
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/07/2024 Automática
FGTS 16/02/2024 Automática
Trabalhista Validade: 23/06/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/02/2024
Receita Municipal Validade: 20/04/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/02/2024 10:15 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 5.000.000,00 Data de Abertura da Empresa: 29/10/2013
CNAE Primário: 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CNAE Secundário 1: 0161-0/01 - SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
CNAE Secundário 2: 1413-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB
CNAE Secundário 3: 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
CNAE Secundário 4: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 5: 3822-0/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 6: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
CNAE Secundário 7: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CNAE Secundário 8: 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
CNAE Secundário 9: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
CNAE Secundário 10: 4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
CNAE Secundário 11: 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
CNAE Secundário 12: 4929-9/99 - OUTROS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS
CNAE Secundário 13: 5229-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES
CNAE Secundário 14: 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
CNAE Secundário 15: 7312-2/00 - AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO
CNAE Secundário 16: 7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO
CNAE Secundário 17: 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
CNAE Secundário 18: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
CNAE Secundário 19: 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
CNAE Secundário 20: 7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
CNAE Secundário 21: 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
CNAE Secundário 22: 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
CNAE Secundário 23: 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
CNAE Secundário 24: 8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Credenciamento

CNAE Secundário 25: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
CNAE Secundário 26: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
CNAE Secundário 27: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
CNAE Secundário 28: 8220-2/00 - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO
CNAE Secundário 29: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
CNAE Secundário 30: 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

Dados para Contato
CEP: 65.071-380
Endereço: AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, 2 - SALA 711
Município / UF: São Luís / Maranhão
Telefone: (98) 33036401
E-mail: LIVIOSLZ@HOTMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
039.362.023-97CPF:

Nome: RAMON DESTERRO COELHO

Dados do Responsável pelo Cadastro
039.362.023-97CPF:

Nome: RAMON DESTERRO COELHO
E-mail: coelhoramon30@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 039.362.023-97 Participação Societária: 100,00%
Nome: RAMON DESTERRO COELHO
Número do Documento: 2262721955 Órgão Expedidor: DETRAN
Data de Expedição: 16/12/2021 Data de Nascimento: 03/04/1988
Filiação Materna: LEONETE DO ROSARIO DESTERRO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 65.150-000
Endereço: RUA DR CAMARA LIMA, 773 - CENTRO
Município / UF: Rosário / Maranhão
Telefone: (00) 00000000
E-mail: gerencia@nacionalserv.com

Linhas Fornecimento

Serviços
5380 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/02/2024 10:34:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NACIONAL SOLUCOES E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 19.152.814/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: NACIONAL SOLUCOES E SERVICOS EIRELI 
 
CPF/CNPJ: 19.152.814/0001-70 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:30:30 do dia 07/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: HU2X070224103030 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAMON DESTERRO COELHO 
 
CPF/CNPJ: 039.362.023-97 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:31:26 do dia 07/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: XTXH070224103126 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/02/2024 às 10:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 19.152.814/0001-70.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65C3.881B.64B6.5179 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 07/02/2024 as 10:39:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=65C3.881B.64B6.5179&cpfCnpj=19152814000170


CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

03936202397 19152814000170

Data da consulta: 07/02/2024 10:47:53
Data da última atualização: 02/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 02/2024 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 02/2024 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 02/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 02/2024 (Sistema Integrado
de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.152.814/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2013

 
NOME EMPRESARIAL
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES

NÚMERO
2

COMPLEMENTO
SALA 711 EDIF MARCUS BARBOSA INTEL

 
CEP
65.071-380

BAIRRO/DISTRITO
CALHAU

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@NACIONALSERVV.COM.BR

TELEFONE
(98) 3303-6401

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/02/2024 às 10:22:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.152.814/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2013

 
NOME EMPRESARIAL
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES

NÚMERO
2

COMPLEMENTO
SALA 711 EDIF MARCUS BARBOSA INTEL

 
CEP
65.071-380

BAIRRO/DISTRITO
CALHAU

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@NACIONALSERVV.COM.BR

TELEFONE
(98) 3303-6401

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/02/2024 às 10:22:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

19.152.814/0001-70

NOME EMPRESARIAL:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

RAMON DESTERRO COELHO

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 07/02/2024 às 10:29 (data e hora de Brasília).



Dados do Fornecedor

Razão Social: NACIONAL SERVICOS
INTEGRADOS LTDA
CNPJ: 19.152.814/0001-70

Relatório
Calculadora Financeira

Liquidez Geral

1,39

Liquidez Corrente

3,97

Solvência Geral

1,39

Patrimônio Líquido Capital Social

R$ 5.523.878,73 R$ 5.000.000,00

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 19.647.789,54

Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00

Ativo Total: R$ 19.697.923,77

Passivo Circulante: R$ 4.952.341,09

Passivo Não Circulante: R$ 9.221.703,95

Emitido em 07/02/2024 às 13:05

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial
apresentado pelo fornecedor no SICAF.



ITEM CONTRATANTE Nº/ANO DO CONTRATO  DATA DA VIGÊNCIA  VALOR CONTRATUAL

1 AGENCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX BRASIL (BRASILIA) 13--04/2020 07/05/2023 - 07/05/2024 R$ 7.149.133,86

2 AGENCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX BRASIL (PARÁ) 08-02/2021 04/03/2023 - 04/03/2024 R$ 48.199,64

3 BANCO DO BRASIL - ADMINISTRATIVO 2019--7421--0480 02/05/2023 - 02/05/2024 R$ 1.002.966,60

4 DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE - DNIT PI - LIMPEZA 146-2023 12/03/2023 - 12/03/2024 R$ 726.887,52

5 DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE - DNIT SC - ADMINISTRATIVO 35--2021 01/06/2022 - 17/07/2024 R$ 2.334.948,40

6 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA MA 24200.20--0007--9 03/03/2023 - 03/03/2024 R$ 186.815,52

7 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE RR 0004--2019 23/08/2022 - 22/08/2023 R$ 153.714,72

8 INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI - IFPI TERESINA CENTRAL LIMPEZA 03--2022 01/04/2023 - 01/04/2024 R$ 1.234.072,92

9 INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI - IFPI VALENÇA MOTORISTA 03--2021 30/11/2022 - 30/11/2023 R$ 115.820,52

10 LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A - JARDINAGEM 4300013276 22/04/2019 - 22/04/2024 R$ 223.104,60

11 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO - SEBRAE DF - OPERADOR DE CAMERA 46--2021 19/10/2022- 18/10/2023 R$ 294.506,16

12 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO - SEBRAE MA LIMPEZA 19--2019 15/07/2022- 14/07/2023 R$ 2.568.195,75

13 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE MA - RECEPÇÃO 10--2019 29/04/2023 - 28/04/2024 R$ 43.984,95

14 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE MA - JARDINAGEM E REPROGRAFIA 32--2019 30/09/2022 - 29/09/2023 R$ 118.166,40

15 ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - AGU PARÁ 38-2021 02/09/2022 - 01/09/2023 R$ 352.553,17

16 INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI - IAEPI 11-2021 30/11/2022 - 30/11/2023 R$ 86.640,00

17 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS OPERACIONAL - CORREIOS PIAUI 27--2021 20/11/2022 - 20/11/2023 R$ 58.309,94

18 IFMA COELHO NETO 01--2021 20/12/2022 - 20/12/2023 R$ 410.164,20

19 IFMA AÇAILANDIA 07/2023 18/02/2023 - 18/02/2024 R$ 89.037,84

20 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS TIMON 03-2022 02/05/2023 - 02/05/2024 R$ 90.313,92

CONTRATOS



21 IFPI VALENÇA - LIMPEZA 05--2021 08/11/2022 - 08/11/2023 R$ 339.167,76

22 IFPI TERESINA CAMPUS CENTRAL - MOTORISTA 03--2021 01/11/2022 - 01/11/2023 R$ 125.781,60

23 MINISTÉRIO DA SAUDE - RECEPCIONISTA SÃO LUIS 03-2021 01/09/2021 - 31/08/2023 R$ 185.964,96

24 PROCURADORIA - MPF SÃO LUIS 4--2021 08/09/2022- 07/09/2023 R$ 1.054.552,68

25 POSTAL SAUDE - DF 085/2021 08/09/2022- 07/09/2023 R$ 695.847,60

26 SEGOV PI 33/2021 05/11/2022 - 05/11/2023 R$ 86.640,00

27 UFPI TERESINA - SERVENTE 18/2021 13/10/2022 - 13/10/2023 R$ 1.441.507,33

28 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI - ADAPI PI 19/2021 30/12/2022 - 30/12/2023 R$ 43.320,00

29 IFPI TERESINA CAMPUS CENTRAL - COZINHA 01/2022 01/02/2023 - 01/02/2024 R$ 1.005.390,60

30 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE MA - OPERADOR DE EMPILHADEIRA 02/2022 24/01/2023 - 23/01/2024 R$ 96.517,20

31 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - GARÇOM E RECEPÇÃO 20/2022 08/03/2023 - 08/03/2024 R$ 1.011.448,32

32 PROCURADORIA - MPF BACABAL/MA 02-2022 31/03/2023 - 30/09/2023 R$ 182.371,20

33 RECEITA FEDERAL - PA 07-2022 09/08/2022 - 08/08/2023 R$ 2.027.716,44

34 BANCO DO BRASIL TECNOLOGIA 54-2022 07/12/2022 - 07/12/2023 R$ 79.999,92

35 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID PI 097--2022 06/05/2023 - 06/05/2024 R$ 86.640,00

36 SESAPI - PI 199--2021 22/12/2022 - 22/12/2023 R$ 86.640,00

37 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PGJ - MINISTÉRIO PUBLICO MARANHÃO 28--2022 01/09/2022 - 31/08/2023 R$ 7.911.475,44

38 ABDI- AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- DF 22--2022 14/07/2022- 14/07/2023 R$ 2.007.955,16

39 AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÃO - ANATEL -RN 75 -- 2022 11/07/2022 - 11/03/2024 R$ 153.928,00

40 AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -ANVISA -CE 51--2022 22/11/2022 - 22/11/2024 R$ 87.211,44

41 CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZONIA - AM 87--2022 07/11/2022 - 07/11/2023 R$ 712.275,60

42 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS OPERACIONAL - CORREIOS  RR 1358--2022 31/08/2022 - 31/08/2023 R$ 73.418,66

43 INSTITUTO CHICO MENDES DE CONVSERVAÇÃO DA BIOADVERSIDADE- ICMBIO - DF 48--2022 01/11/2022 - 01/11/2023 R$ 421.142,52

44 MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA - MME -DF 09--2022 15/07/2022 - 15/07/2023 R$ 1.956.758,50

45 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - MEC-DF 25--2022 03/10/2022 - 03/10/2023 R$ 6.757.531,80

46 IFMA GRAJAU 03--2022 28/02/2023 - 28/08/2023 R$ 99.835,79

47 PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO - MPT (MA) 08--2022 01/08/2022- 01/08/2023 R$ 677.300,05

48 DISTRITO SANITÁRIO INDIGENA - DSEI MATO GROSSO DO SUL MS 10--2022 21/11/2022 - 21/11/2023 R$ 786.377,79

49 IFAP - INSTITUTO FEDERAL DO AMAPA 16--2022 09/11/2022 - 09/11/2023 R$ 576.920,64

50 IFPI VALENÇA - CUIDADOR 02--2022 01/09/2022 - 01/09/2023 R$ 31.943,88

51 IFPI ZONA SUL - TRATUDOR 20--2022 22/08/2022 - 22/08/2023 R$ 395.981,04

52 IFPI TERESINA CENTRAL - TRADUTOR/CUIDADOR 07--2022 06/09/2022 - 05/09/2023 R$ 719.817,20

53 IFPI TERESINA CENTRAL - TRADUTOR/CUIDADOR 05--2023 05/04/2023 - 05/04/2024 R$ 499.457,40



54 MINISTERIO DA SAUDE RS - RECEPÇÃO 02--2022 14/11/2022 - 13/11/2023 R$ 149.274,97

55 RECEITA FEDERAL RS SANTA MARIA 06--2022 22/09/2022 - 21/09/2023 R$ 1.462.440,84

56 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU PI LIMPEZA 01--2023 15/02/2023-14/02/2024 R$ 153.569,32

57 JUSTIÇA FEDERAL TRF - SEÇÃO JUDICIARIA MA 13--2023 14/04/2023 - 13/04/2024 R$ 235.559,52

58 SAMF RS - MINISTÉRIO DA FAZENDA 01--2023 20/03/2023 - 20/11/2024 R$ 1.868.710,40

59 SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - SRA RS 05--2022 18/10/2022 - 18/06/2024 R$ 335.500,00

60 ANATEL PI - ADMINISTRATIVO 28--2023 06/03/2023 - 06/11/2024 R$ 141.263,40

61 IFMA - ALCANTARA 09_2023 14/11/2003 - 14/11/2024 R$ 182.645,64

62 IFMA - BARREIRINHAS 06_2023 13/01/2023 - 13/01/2024 R$ 340.632,84

63 IFMA - VIANA 07_2023 13/11/2023 - 13/11/2024 R$ 356.954,88

64 IFMA - ALCANTARA 07_2023 23/10/2023 - 23/10/2024 R$ 89.037,84

65 ANATEL - CEARÁ 28_2023 07/03/2023 - 06/11/2024 R$ 141.263,40

66 IFMA SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 09_2023 11/10/2023 - 10/10/2024 R$ 300.713,16

67 IFMA - MONTE CASTELO 05_2023 06/10/2023 - 06/10/2024 R$ 1.374.594,48

68 IFMA - CENTRO HISTÓRICO 04_2023 02/10/2023 - 02/10/2024 R$ 213.695,04

69 IFMA - PINHEIRO 07_2023 02/10/2023 - 02/10/2024 R$ 84.264,72

70 IFMA - BARREIRINHAS 05_2023 25/09/2023 - 25/09/2024 R$ 305.047,08

71 IFMA - REITORIA_CERTEC 21_2023 22/09/2023 - 21/09/2024 R$ 1.218.394,32

72 IFMA - VIANA 06_2023 19/09/2023 - 19/09/2024 R$ 963.958,56

73 IFMA - CAXIAS 10_2023 11/09/2023 - 11/09/2024 R$ 573.844,80

74 IFMA -  MARACANÃ 14_2023 30/08/2023 - 30/08/2024 R$ 1.385.824,56

75 UFPI 10_2023 10/07/2023 - 10/07/2024 R$ 93.366,60

76 ICMBIO - PIRASSUNUNGA 25/2023 19/06/2023 - 09/06/2024 R$ 1.926.565,08

77 IFPI - ZONA SUL 10_2023 01/06/2023 - 01/06/2024 R$ 215.041,44

78 IFPI - SÃO JOÃO DO PIAUÍ 04_2023 10/05/2023 - 10/05/2024 R$ 190.725,84

79 UFPI 08_2023 10/04/2023 - 10/04/2024 R$ 312.317,28

80 UEMA SUL 025-2019 17/09/2023-16/09/2024 R$ 1.650.874,80

R$ 65.972.453,96Total

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1                   5.523.878,73 x 12 > 1

_________________________________ = ______________________________ = 1,00

Valor total dos contratos                                     65.972.453,96

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100                         (55.979.912,51 - 65.972.453,96)   

_____________________________________________________ =       __________________________________________  x  100 = -17,85

Valor da Receita Bruta                                                                                           55.979.912,51



JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

Tendo em vista a obrigatoriedade da exigência de comprovação do cálculo demonstrativo da variação do percentual 

do valor total constante na declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à 

receita bruta, na qual o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), onde a NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS 

LTDA, obteve o percentual em -17,85, desta forma justificamos tal percentual.

Na declaração de contratos firmados com a Administração Publica, destacamos que a receita bruta apresentada foi 

extraída do DRE 2022, portanto representa uma pequena parte do montante global dos contratos, tendo em vista que tais contratos 

sofreram alterações de valores por conta de reajustes de preços, supressões e encerramentos contratuais assim afetando o principal 

objetivo deste demonstrativo que é apresentar de forma organizada e ordenada os registros que impactaram no patrimônio da 

empresa, de modo a facilitar o conhecimento e a análise da real situação financeira desta. 

Sendo assim, apenas o balanço do exercício seguinte, irá refletir melhor a coerência entre a receita bruta e o valor 

total dos contratos. 

Importante lembrar que todos os contratos possuem seguro/calção, fortalecendo ainda mais a segurança junto à 

novas contratações.

Ressaltamos que a NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.152.814/0001-70, possui 

plenamente capacidades organizacionais, financeira, de infraestrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos humanos 

qualificados, necessários e suficientes para desempenho da prestação dos serviços propostos com excelência. 

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

          RAMON DESTERRO COLEHO



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da303380/23 24/10/2023 08:31:05

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125537484 19152814000170

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Telefone: (98)82706042 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES CONS HILTON RODRIGUES, 2 SALA 711 EDIF MARCUS

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/10/2023 08:59:18



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008456022023

Validade: 20/04/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 19.152.814/0001-70 Inscrição Municipal: 98216844

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
620910000 – SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES 

Número: 2 Complemento: SALA 711 EDIF MARCUS BARBOSA INTEL

Bairro: CALHAU

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65071380

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 22 de dezembro de 2023 ?s 10:37, sob o código de 
autenticidade nº 6B76DCCD32A64D93BE014C7766919139.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

http://www.saoluis.ma.gov.br/SEMFAZ/
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao


IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

19.152.814/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

21201082788

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  9

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

1B.A6.C6.CD.B3.E7.C9.5B.04.1E.13.38.B5.29.45.4D.29.C1.E7.AC

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Administrador 89267389300 LIVIO FERREIRA
FEITOSA:89267389300

642695665250422960
6

23/06/2023 a
22/06/2024 Sim

Contador 03503721363
MARCIO RICARDO DE

OLIVEIRA
SILVA:03503721363

829510495189614723
1

20/01/2022 a
20/01/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:

1B.A6.C6.CD.B3.E7.C9.5B.04.1E.13.38
.B5.29.45.4D.29.C1.E7.AC-6 em às28/06/2023 15:31:04

9D.3C.06.14.47.76.3F.78
32.3A.DB.EA.9D.1F.AB.95

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 19.697.923,77R$ 11.266.704,01

 ATIVO CIRCULANTE R$ 19.647.789,54R$ 11.207.011,82

  DISPONIVEL R$ 9.093.510,03R$ 5.099.076,57

   CAIXA GERAL R$ 4.909.171,20R$ 1.981.077,49

   (-) BANCOS - CONTAS COM
MOVIMENTOS

R$ 358,61R$ (0,00)

   APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 4.183.980,22R$ 3.117.999,08

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 10.554.279,51R$ 6.107.935,25

   CLIENTES NACIONAIS R$ 8.752.157,16R$ 3.632.666,47

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 35.745,94R$ 677.208,23

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 0,17R$ 0,17

   (-) ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 44.738,11R$ (0,00)

   ESTOQUES R$ (0,00)R$ 76.422,25

   IMPOSTOS A COMPENSAR R$ 1.721.638,13R$ 1.721.638,13

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 50.134,23R$ 59.692,19

  IMOBILIZADO R$ 50.134,23R$ 59.692,19

   MOVEIS E UTENSILIOS R$ 25.263,02R$ 25.263,02

   VEICULOS R$ 13.500,00R$ 13.500,00

   FERRAMENTAS R$ 2.072,32R$ 2.072,32

   
MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/ACESSORIOS

R$ 33.304,18R$ 33.304,18

   EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 16.082,79R$ 16.082,79

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (40.088,08)R$ (30.530,12)

PASSIVO R$ 19.697.923,77R$ 11.266.704,01

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.952.341,09R$ 4.793.754,77

  EFETIVAS R$ 4.952.341,09R$ 1.807.881,66

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 2.142.769,24R$ 389.946,77

   CONTAS A PAGAR R$ 9.739,74R$ 197,80

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.717.913,06R$ 1.046.072,75

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 1.081.919,05R$ 371.664,34

  PROVISOES R$ 0,00R$ 2.985.873,11

   TRABALHISTAS R$ 0,00R$ 2.985.873,11

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 9.221.703,95R$ 805.729,97

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 2.197.401,63R$ 805.729,97

   PARCELAMENTOS R$ 2.197.401,63R$ 805.729,97

  PROVISOES R$ 7.024.302,32R$ 0,00

   TRABALHISTAS R$ 7.024.302,32R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.523.878,73R$ 5.667.219,27

  CAPITAL SOCIAL R$ 5.000.000,00R$ 2.000.000,00

   SUBSCRITO R$ 5.000.000,00R$ 2.000.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 523.878,73R$ 3.667.219,27

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 523.878,73R$ 3.667.219,27

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1B.A6.C6.CD.B3.E7.C9.5B.04.1E.13.38.B5.29.45.4D.29.C1.E7.AC-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     RECEITAS OPERACIONAIS R$ 55.979.912,51R$ 31.697.462,06

       RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVICOS R$ 55.979.912,51R$ 31.615.616,69

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 81.845,37

     (-) (-) DEDUCOES DE RECEITAS R$ (4.878.817,70)R$ (2.924.444,55)

       (-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (4.878.817,70)R$ (2.924.444,55)

    RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 51.101.094,81R$ 28.691.172,14

    (-) CUSTOS R$ (27.379.981,25)R$ (17.136.053,90)

       (-) COMPRAS DE MATERIAIS R$ (1.640.665,81)R$ (652.101,42)

       (-) SALARIO R$ (17.233.578,23)R$ (10.829.491,10)

       (-) RESCISAO R$ (1.112.121,84)R$ (294.826,47)

       (-) VALE TRANSPORTE R$ (785,92)R$ (351.641,27)

       (-) VALE ALIMENTACAO R$ (57.206,68)R$ (2.828.901,13)

       (-) PERICULOSIDADE R$ (49.553,11)R$ (21.786,83)

       (-) INTRAJORNADA R$ (8.642,55)R$ (6.489,69)

       (-) IMPOSTOS/ENCARGOS CONTRATOS R$ (770.474,77)R$ 0,00

       GASTOS DIVERSOS CONTRATOS R$ 118,80R$ (649,60)

       (-) INSALUBRIDADE R$ (236.482,77)R$ (172.801,12)

       (-) FERIAS R$ (3.959.002,65)R$ (719.248,00)

       (-) 13º SALARIO R$ (1.230.359,01)R$ (231.311,72)

       PLANO DE SAUDE R$ 0,00R$ (335.829,30)

       SEGURO GARANTIA R$ 0,00R$ (1.447,15)

       (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (44.220,76)R$ (31.095,27)

       (-) AVISO PREVIO R$ (158.476,79)R$ (63.307,77)

       (-) HORA EXTRA R$ (322.520,21)R$ (4.832,68)

       (-) DSR R$ (1.167,15)R$ (965,80)

       (-) ASSIDUIDADE R$ (7.770,10)R$ (6.096,07)

       (-) SALARIO LICENCA R$ (12.834,05)R$ (9.927,78)

       (-) OUTROS RECEBIMENTOS R$ (138.130,20)R$ (65.429,00)

       (-) GRATIFICAÇÃO R$ (396.107,45)R$ (2.945,43)

       PROVISÕES CSLL E IRPJ R$ 0,00R$ (504.929,30)

   RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 23.721.113,56R$ 12.060.047,54

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (26.043.817,81)R$ (10.629.152,86)

       (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (12.641.471,62)R$ (5.612.323,95)

       (-) DESPESAS GERAIS R$ (8.634.755,12)R$ (3.381.552,60)

       (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (4.462.698,54)R$ (1.538.056,17)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (295.334,57)R$ (87.508,88)

       (-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (9.557,96)R$ (9.711,26)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 149.744,80R$ 42.934,35

       INDENIZACOES RECEBIDAS R$ 149.744,80R$ 42.934,35

 (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (2.172.959,45)R$ 1.555.674,40

(-) RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ (2.172.959,45)R$ 1.050.745,10

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Realizado (R$) Lucros ou Prejuízos Acumulados (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 2.000.000,00 3.595.671,59 5.595.671,59
Ações em Tesouraria 0,00 0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial: 0,00 0,00 0,00
Ajustes e Correções em Exercício Anterior: 0,00 0,00 0,00
Aumento de Capital 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
Aumento de Capital (Reservas e Lucros) 0,00 0,00 0,00
Ágio na Emissão de Ações 0,00 0,00 0,00
Dividendos Distribuídos aos Sócios 0,00 0,00 0,00
Encargos sobre Reavaliação 0,00 0,00 0,00
Juros Propostos sobre o Capital Próprio 0,00 0,00 0,00
Mudança de Critérios Contábeis 0,00 0,00 0,00
Proposta da Destinação do Lucro: 0,00 0,00 0,00
Realização de Reservas 0,00 0,00 0,00
Reserva de Incentivo Fiscal 0,00 0,00 0,00
Reserva de Lucros a Realizar 0,00 0,00 0,00
Reserva Estatutária 0,00 0,00 0,00
Reserva Legal 0,00 0,00 0,00
Reserva Orçamentária 0,00 0,00 0,00
Reserva p/ Contingências 0,00 0,00 0,00
Resultado Líquido do Exercício em Curso 0,00 (-)2.172.959,45 (-)2.172.959,45
Retificação de Erro 0,00 (-)898.833,41 (-)898.833,41
Reversão de Reservas 0,00 0,00 0,00
Valor Recuperável de Ativo 0,00 0,00 0,00
Saldo Final em 31.12.2022 5.000.000,00 523.878,73 5.523.878,73
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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NACIONAL SOLUCOES E SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

 

Ajustes do Valor Justo de Instrumentos Financeiros 
 

0,00 

Tributos s/ ajustes do Valor Justo de Instrumentos 
Financeiros    
 

0,00 

Equivalência Patrimonial s/ Ganhos Abrangentes de 
Coligadas 
 

0,00 

Ajustes de Conversão Cambial do Período 
 

0,00 

Tributos s/ ajustes de Conversão Cambial do Período 
 

0,00 

= Outros Resultados Abrangentes Antes da Reclassificação 
 

0,00 

Reclassificação para o Resultado de Ajustes de 
Instrumentos Financeiros 
 

0,00 

= Outros Resultados Abrangentes (2) 
 

0,00 

Parcela dos sócios da Controladora 
 

0,00 

Parcela dos Não Controladores 
 

0,00 

= Resultado Abrangente (3) = (1) + (2)  
 

(2.172.959,45) 

Parcela dos sócios da Controladora 
 

0,00 

Parcela dos Não Controladores 
 

0,00 

De 01/01/2022 Até 31/12/2022 
 Demonstração do Resultado Abrangente 

São Luís, 31 de Dezembro de 2022 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO PERÍODO (1) (2.172.959,45)

LÍVIO FERREIRA FEITOSA MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 

Administrador - CPF: 892.673.893-00                  Contador - CRC – 012211/O-9 

           CPF : 035.037.213-63 
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Demonstração de Fluxo de Caixa 
De 01/01/2022 Até 31/12/2022 

        
FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO PERÍODO (2.172.959,45) 

Depreciação 40.088,08 

       (2.132.871,37) 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Aumento do Imobilizado 30.520,12 

       30.520,12 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Aumento do Capital Social 3.000.000,00 

       3.000.000,00 
VARIAÇÃO DAS 
DISPONIBILIDADES 897.648,75 

        

        

        
São Luis, 31 de Dezembro de 2022 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 

 

CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, é uma empresa prestadora de serviços 
constituída em 2013, com a função social de exercer atividades em prol de pessoas físicas e com o 
intuído de manter o aprimoramento em suas ações desempenhando um serviço de confiança e 
qualidade. 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com as principais legislações 
que as norteiam, tendo como principais dispositivos a Lei 6.404/1976, Lei 11.368/2007, MP 499/08 e 
a Lei 11.941/09, além de seguir as normas da NBCTG 1.000. Recorrendo ainda, sempre que possível, 
aos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Conselho Federal e Contabilidade do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis. 

PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Como base de mensuração dos elementos das demonstrações contábeis, especificamente 
o Balanço Patrimonial é o utilizado método do custo histórico. A Demonstração do Resultado do 
Exercício cumpre o estabelecido pelo princípio da competência. 

Seguindo as operações internas da companhia foram as informações contábeis foram 
realizadas em moeda corrente nacional, o real. 

Ademais, a empresa adota o exercício do ano civil, compreendendo no referido ano das 
presentes demonstrações o período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

DETALHAMENTO DAS CONTAS 

ATIVO CIRCULANTE 

a)  Disponível 

A conta Caixa apresenta principalmente o saldo do capital social aplicado na empresa 
reduzido por alguns gastos realizados. 

A conta Bancos - Contas com Movimentos tem como instituição financeira o Banco do Brasil 
S/A, que trabalha como principal fornecedor de produtos e serviços bancários à empresa. 
Compreende os saldos dos recebimentos pelos serviços prestados, transferências e depósitos 
efetuados em favor da entidade, além de outros produtos bancários. 

Todavia, na data do fechamento do Balanço Patrimonial de 2022, a empresa fez a opção 
de aplicar os recursos em produtos bancários.  
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b) A Conta realizável a Curto Prazo contém os valores de créditos da empresa com os 
clientes no período de 31 de dezembro de 2022.  

c) Os impostos a recuperar evidenciam os tributos os quais são retidos na fonte pelos 
tomadoras de serviços. Desses tributos são gerados créditos os quais a empresa faz o 
aproveitamento após as apurações. 

d) Na conta estoque o saldo dos materiais utilizados na prestação de serviços na data de 
fechamento do balanço patrimonial foram todos empregados nos contratos para serem renovados no 
início do exercício seguinte. 

e)  Os impostos a compensar referem-se aos tributos federais sobre o lucro apurados em 
exercícios anteriores a partir de prejuízos fiscais da companhia. Podendo ser reavaliados os seus 
valores e utilização. 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

a) Inserida no Ativo Não Circulante, a conta “Imobilizado” apresenta saldos decorrentes 
dos móveis, utensílios e equipamentos utilizados na sede da empresa para o bom desempenho da 
administração além das máquinas e ferramentas em uso constante na prestação dos serviços. 

b) Importante ressaltar que os elementos do imobilizado são registrados pelo valor 
original. Sendo avaliados pelo seu custo de avaliação e depreciados pelo método linear.  

 

PASSIVO CIRCULANTE 

a) No Passivo Circulante, encontram-se os fornecedores dos mais variados serviços, 
mercadorias e produtos utilizados para manutenção das atividades da entidade e, principalmente, dos 
insumos utilizados e consumidos nas diversas prestações dos serviços aos quais a empresa tem a 
satisfação em realizar. 

b) Em relação a conta “contas a pagar” encontram-se outras pessoas jurídicas e físicas que 
prestam serviços à empresa. 

c) As obrigações trabalhistas denotam os encargos sociais e trabalhistas os quais a 
empresa tem cumprido regularmente para com o Estado e, sobretudo, honrar os compromissos 
assumidos com os colaboradores. 

d) A conta obrigações tributárias evidencia os fatos geradores cujo a empresa no 
desenvolver de suas atividades incorre. Ademais, oferece à tributação de modo a contribuir com as 
políticas tributárias das Administrações Públicas. 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

a) No passivo não circulante se evidenciam os parcelamentos referentes a tributos 
federais com término após o exercício seguinte à data do fechamento do balanço patrimonial de 2022. 

b) As provisões foram classificadas no referido grupo em razão da incerteza no prazo 
em que serão realizadas. 
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

a) Na conta Capital Social, é demonstrado o valor disponibilizado pelo titular da empresa 
para o negócio. 

b)  Na Conta Lucros ou Prejuízos Acumulados há algumas considerações a ser feitas: 

1 - RETIFICAÇÃO DE ERROS 

1.1 Retificação de Erros de Exercícios Anteriores 

No exercício de 2022, devido à necessidade de retificação de lançamentos nos exercícios 
de 2021, foram efetuados em contrapartida com a conta Ajustes de Exercícios Anteriores 
lançamentos de estorno, transferência e compensação. 

Com o saldo do exercício anterior, os ajustes e o lucro líquido do exercício do fechamento 
do Balanço Patrimonial, a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados encerrou com um saldo credor 
de R$ 523.878,73.  

 
E o total do Patrimônio Líquido de R$ 5.523.878,73. 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

a) A empresa tem como objeto social a Prestação de Serviços de forma abrangente. 
Logo, a Receita é composta pelas vendas dos serviços prestados. Além disso, há nas deduções de 
receitas os tributos incidentes sobre o faturamento.   

b) Os custos envolvem os valores dispendidos nas atividades que são realizadas para 
a produção dos serviços da empresa. 

c) No grupo despesas das despesas operacionais são elencados os gastos com as 
atividades dos escritórios, de apoio aos serviços operacionais, bem como acessórias as prestações 
dos serviços e que são fundamentais para a sua geração.  

d) Há também as indenizações trabalhistas recebidas por rescisões antecipadas dos 
contratos. 

e) No grupo Receitas Financeiras estão os valores oriundos dos descontos obtidos. 
f) O Resultado Líquido do Exercício de 2022 resultou em um saldo negativo de R$ 

(2.172.959,45). 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
 

A empresa não possui participações em outras entidades, seja controlando ou tomando 
decisões. Essa característica nas operações faz com que a companhia tenha resultados além 
somente das atividades de seu objeto social. 
 

 
DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
A demonstração inicia com um saldo positivo oriundo do exercício anterior. Posteriormente 

há um acréscimo de Capital Social. 
Após a Apuração do Resultado do Exercício foi evidenciado, no entanto, que houve 

Prejuízo.  
Ainda assim, o Patrimônio Líquido apresentou saldo positivo final de R$ 5.523.878,73. 
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DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
 

Nesse relatório a empresa adota o método indireto. Começando o cômputo dos valores nas 
atividades operacionais pelo resultado e, após isso, deduzindo a depreciação dos itens do 
imobilizado. 

 
Nas atividades de investimento contém os valores gastos no ativo imobilizado, nos quais se 

destacam os móveis e utensílios, os veículos e as ferramentas. 
 
Por último, da atividade de financiamento se notabilizam o aumento de capital social.  

 
 

São Luis – MA, 31 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA                                LIVIO FERREIRA FEITOSA     
      Contador - CRC – MA012211/O-9                                 Administrador - CPF: 892.673.893-00 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03503721363

89267389300
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA

LIVIO FERREIRA FEITOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/07/2023 10:13 SOB Nº 20230863566. 
PROTOCOLO: 230863566 DE 03/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309778179. CNPJ DA SEDE: 19152814000170. 
NIRE: 21201082788. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/07/2023. 
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da215783/22 17/11/2022 11:15:22

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/03/2023.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125537484 19152814000170

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Telefone: (98)82706042 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE CEL COLARES MOREIRA, 10 EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609 CEP:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/11/2022 11:15:22



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007894032023

Validade: 22/08/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 19.152.814/0001-70 Inscrição Municipal: 98216844

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
620910000 – SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA 

Número: 10 Complemento: EDIF SAO LUIS MULTIEMPRESSALA 609

Bairro: RENASCENCA

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de abril de 2023 ?s 10:37, sob o código de 
autenticidade nº 1732193D239ACAFB5044EE7948885F3B.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

http://www.saoluis.ma.gov.br/SEMFAZ/
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao


 

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE Nº: 233/2018                  VÁLIDA ATÉ: 31/12/2018 
                    Certificamos para todos os fins de direito, que a empresa NACIONAL SOLUCOES E SERVICOS

EIRELI, CNPJ nº 19.152.814/0001-70, com o endereco RUA RUA 01 24, QUADRA 4 - Cidade SAO LUIS - Estado

de MARANHÃO, está devidamente registrada neste Conselho sob o nº 1043-PJ,  15/01/2016, tendo como

Responsáveis Técnicos o(a) Adm. EDUARDO HENRIQUE BARBOSA REIS, RG nº 1066527994, CPF nº

031.355.823-02, também registrado neste Conselho sob o nº CRA-MA 6084, de 06/12/2013. CERTIFICAMOS,

ainda, que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras para com esta autarquia, até o

exercicio de 2018, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administração. O

referido é verdade.

 

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S):

 

 

Código de Controle do Comprovante: 0.22151128531060327

Emitida às: 09/03/2018 13:25 (Hora de Brasília)

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página do CRA-MA na Internet, no endereço

https://sistemacrama.com.br.

Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO REGULARIDADE nº 233/2018

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO - CRA-MA



  Folha: 1/1

 CERTIDÃO DE REGULARIDADE

EDUARDO HENRIQUE BARBOSA REIS
Registro: 6084 expedido em
06/12/2013
TITULO: ADMINISTRADOR
ADMINISTRADOR

__________________________________________________________________________________________________
Av. Grande Oriente, Qda 51, nº 29 Renascença, São Luis Maranhão - MA, CEP 65.075-180
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Alteração do CONTRATO SOCIAL DA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA 

LIVIO FERREIRA FEITOSA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
15/11/1981, natural de Floriano – PI, portador do CPF n° 892.673.893-00, e do 
CNH 06256716778 DETRAN/MA, residente e domiciliado à Av. Neiva Moreira, 
S/N, APT 1003, Torre Fênix, Calhau, CEP: 65.071-383, São Luis – MA; único 
sócio da NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, empresa sediada na Rua 
Duque de Caxias, número 24, quadra 04, Recanto dos Nobres, São Luis – MA, 
CEP: 65.074-245, CNPJ 19.152.814/0001-70, com registro na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão de n° 21201082788, resolve alterar o Contato Social da 
Empresa mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa insere a atividade econômica de Seleção e 
agenciamento de mão-de-obra. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa altera o endereço para a Av. Cel Colares 
Moreira, n° 10, Edif. São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascença, São Luis 
– MA, CEP: 65.075-441. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

À vista das modificações acima acordadas o contrato social passa a estar 
alterado e consolidado da seguinte forma: 

 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA 

LIVIO FERREIRA FEITOSA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 
15/11/1981, natural de Floriano – PI, portador do CPF n° 892.673.893-00, e do 
CNH 06256716778 DETRAN/MA, residente e domiciliado à Av. Neiva Moreira, 
S/N, APT 1003, Torre Fênix, Calhau, CEP: 65.071-383, São Luis – MA; é o único 
sócio da empresa NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, empresa 
sediada na Av. Cel Colares Moreira, n° 10, Edif. São Luis Multiempresarial, Sala 
609, Renascença, São Luis – MA, CEP: 65.075-441., CNPJ 19.152.814/0001-
70, com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão de n° 
21201082788, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial “NACIONAL 
SERVICOS INTEGRADOS LTDA” e tem sua sede estabelecida à Av. Cel 
Colares Moreira, n° 10, Edif. São Luis Multiempresarial, Sala 609, Renascença, 
São Luis – MA, CEP: 65.075-441. 
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Empresa tem por objeto social o ramo de:  

62091-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;  
70204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica;  
73122-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;  
73190-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente: a publicidade 
aérea, os serviços de alto-falante e sonorização (uso de alto-falantes), em veículos motorizados 
ou não com a finalidade de publicidade;   
74901-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente: As atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, 
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais 
autônomos ou constituídos como empresas individuais, telefonistas, pinturas, revestimentos, e 
viaturas, edificações, leasing de equipamentos de jardinagem, manutenção de telefones fixos, 
operação de telefonia, transporte de malote, sinalização de vias públicas em geral, pedreiro, 
operador de máquinas, carrego e descarrego;  
81117-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  
81290-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: Limpeza em imóveis em 
geral;  
82113-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;  
82300-01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  
43223-02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
81222-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
80200-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
01610- 01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
77110-00 - Locação de automóveis sem condutor 
38114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos  
90019-02 - Produção musical 
49299-99 – Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente: 
serviços de motorista em geral  
52290-99 – Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente: prestação de serviços de motorista de forma contínua e de forma temporária; 
 
81199-99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente: digitalização, preparação de documentos, selos, despacho de 
correspondência e transcrição de documentos.   
3822-0/00 – Tratamento e disposição de resíduos perigosos;  
3812-2/00 – Coleta de resíduos perigosos; 
7820-5/00 – Locação de mão de obra temporária; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
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8220-2/00 Atividades de teleatendimento – call center; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
14.13-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
78.10-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra. 
 
 

Parágrafo Primeiro: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

 DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA. O Capital Social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais).  

DAS CESSÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição de 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA QUINTA. A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor da 
participação corresponde no capital social (art. 1.052/CC/2.002). 

 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 
 

CLÁUSULA SEXTA.  A administração da empresa cabe ao sócio LÍVIO 
FERREIRA FEITOSA, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. (arts. 997, Vl, 
VIII; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).  
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Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, e também, se for o caso, a 
distribuição de lucro se apurado mensalmente. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo a cada sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 997, VII; art. 1.065, CC/2002). 
 
 

DA RETIRADA OU DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA OITAVA. Retirando-se ou falecendo ou interditado um dos sócios, 
ou os dois, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
à data da resolução, verificada em balanço patrimonial especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a empresa se resolva em relação a um de seus sócios. (arts. 1.028 e 1.031, 
CC/2002). 

 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA NONA. O sócio, LÍVIO FERREIRA FEITOSA, já qualificado, 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
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DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Fica eleito o foro de São Luis – MA, para o exercício e o 
cumprimento de obrigações decorrentes deste contrato.  

 

São Luis – MA, 16 de fevereiro de 2022. 

 
LIVIO FERREIRA FEITOSA 

Sócio/administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

89267389300

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 150002 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
Data Aplicação: 20/04/2023
Número do Processo: 23000004229202313 Número do Contrato: 25/2022
Descrição/Justificativa: Por deixar de apresentar  os comprovantes de pagamento do seguro de

vida/auxílio funeral, bem como a lista nominal dos assegurados, sendo a
documentação solicitada desde o início da vigência contratual, decorrente da
prestação de serviços objeto do Contrato nº 25/2022 (SEI 3828390), nos termos
do Despacho nº 64/2023 (SEI 3828747)

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 158361 - INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC.DO PIAUÍ
Data Aplicação: 08/11/2022
Número do Processo: 23175.000013/2023 Número do Contrato: 02/2021
Descrição/Justificativa: Atraso na apresentação da garantia complementar na prorrogação do Contrato

02/2021 em desacordo com o item 21.19 e 22.2 do termo de referência do
Pregão 05/2021 – UASG 158359

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 07/10/2021
Número do Processo: 53157015830202157 Número do Contrato: 0067/2020
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL   subitem 15.1.1, alíneas  "a", "b", "c".

Ocorrência 3:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 05/10/2021
Número do Processo: 53157015860202163 Número do Contrato: 0067/2020
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL subitem 15.1.1, alíneas  "a", "b", "c"

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 533018 - SUPERINTEND. DO DESENVOL. DO CENTRO-OESTE
Data Aplicação: 12/08/2020
Número do Processo: 59800.000120/2020 Número do Contrato: 04/2019
Descrição/Justificativa: Não entrega do termo de recebimento dos uniformes pelos empregados, com

base no subitem 19.3.1 do Termo de Referência.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 158361 - INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC.DO PIAUÍ
Data Aplicação: 10/05/2023 Valor da Multa: R$ 7.113,99
Número do Processo: 23175000013202387 Número do Contrato: 022021
Descrição/Justificativa: Multa no valor R$ 5.745,92 por atraso de 70 dias na apresentação de garantia

complementar na prorrogação contratual e R$ 1.368,07 por não cumprir
solicitação de troca de preposto, importando no valor global de R$ 7.113,99
(sete mil, cento e treze reais e noventa e nove centavos).

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 14/07/2021 Valor da Multa: R$ 785,21
Número do Processo: 53157003099202117 Número do Contrato: 0067/2020
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL subitem 15.1.2.2, alínea "f"

Ocorrência 7:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT
Data Aplicação: 11/05/2021 Valor da Multa: R$ 2.474,85
Número do Processo: 53177017050202111 Número do Contrato: 0051/2020
Descrição/Justificativa: EM DECORRÊNCIA DO DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA

CONTRATUAL 15.1.2.1, alínea "c"

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 533018 - SUPERINTEND. DO DESENVOL. DO CENTRO-OESTE
Data Aplicação: 12/08/2020 Valor da Multa: R$ 2.839,43
Número do Processo: 59800.000120/2020 Número do Contrato: 04/2019
Descrição/Justificativa: Falta de cobertura de funcionário faltoso, não comparecimento do preposto na

SUDECO por aproximadamente 60 dias, não entrega de crachá de um
funcionário. A multa foi calculada conforme o item 19.5 do Termo de
Referência.

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 70005 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHAO
Data Aplicação: 05/05/2023 Valor da Multa: R$ 63.392,26
Número do Processo: SEI-13419-21.2022 Número do Contrato: CT 36/2022
Descrição/Justificativa: Aplicação de sanção à empresa NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA,

CNPJ nº 19.152.814/0001-70, que consistiu em multa compensatória no valor
total de R$ 63.392,26 (sessenta e três mil trezentos e noventa e dois reais e vinte
e seis centavos), por violação às cláusulas 8.1.2.2, 8.1.22, 8.1.23, 8.1.34, 6.11,
6.26.”c”, 6.30, 3.3.4 e 3.3.9 do Contrato nº 36/22, além dos arts. 459, § 1º e
476, § 6º da CLT.  (SEI 0013419-21.2022.6.27.8000).

Ocorrência 10:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 80008 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 17/05/2023 Prazo Final: 16/06/2023

Número do Processo: 16550-2022
Descrição/Justificativa: Não informou na data de envio da proposta, todos os contratos vigentes para

fins de comprovação da qualificação econômico-financeira (doc. n. 16550-2022-
9). Ref. PE 23/2019

Ocorrência 11:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 926015 - POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL
Âmbito da Sanção: Distrito Federal
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 16/12/2020 Prazo Final: 14/01/2021

Número do Processo: 52-00017293/20194
Descrição/Justificativa: sanção de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM

LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da presente
publicação, em razão de injustificada desclassificação naquele certame. Nos
termos do Art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, a interessada poderá interpor
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, endereçado ao Diretor Geral da
Polícia Civil do Distrito Federal, por intermédio do Diretor do Departamento
de
Administração Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, utilizando-se do
Protocolo Geral ou correio eletrônico: cptce@pcdf.df.gov.br

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 03/06/2022
Data Aplicação: 03/06/2022
Número do Processo: 2022/247842(7417) Número do Contrato: 201974210480
Descrição/Justificativa: Descumprimento de cláusulas do contrato 201974210480. Sanção: Multa por

inexecução no valor de R$2.717,96.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/09/2022
Data Aplicação: 15/09/2022
Número do Processo: 2022/258229(7417) Número do Contrato: 201974210005
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de advertência, com fundamento no art. 83,

inciso I da Lei nº 13.303/2016 e na Cláusula 38ª, alínea ‘a” do instrumento
contratual em referência.

Ocorrência 14:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 13/11/2023
Data Aplicação: 13/11/2023
Número do Processo: 2023/315131(7417) Número do Contrato: 201974210005
Descrição/Justificativa: Aplicação da sanção administrativa de multa por inexecução no valor de

R$1.680,25 (um mil, seiscentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos) à
contratada, com fundamento no art. 83, inciso II da Lei nº 13.303/2016 e nas
Cláusulas 38ª, alínea “b”, 40ª, §3º, alínea “b” do instrumento contratual em
referência.

Ocorrência 15:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 27/10/2023
Data Aplicação: 27/10/2023
Número do Processo: 2023/315490(7417) Número do Contrato: 201974210480
Descrição/Justificativa: Descumprimento  da Cláusula 1ª, caput, Cláusula 5ª, §3º, alíneas a) e b),

Cláusula 8ª, caput e §6º, Cláusula 12ª, alínea i) e Cláusula 14ª e Documento Nº
1 do contrato nº 201974210480 e respectivos aditivos, com fundamento legal
no Artigo 83 inciso II da Lei nº 13.303/16 e na Cláusula 24ª, alínea b) e
Cláusula 26ª, §3º alínea g) e h) do instrumento contratual em referência. Valor
da Multa por Inexecução: R$ 8.758,61 (oito mil, setecentos e cinquenta e oito
reais e sessenta e um centavos).

Ocorrência 16:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 176020 - BB - INFRA/DEPIM/RESID - UBERABA(MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 15/12/2023
Data Aplicação: 15/12/2023
Número do Processo: 2023/320969(7417) Número do Contrato: 201974210005
Descrição/Justificativa: Multa por inexecução aplicada no no valor de R$ 3.074,17 (três mil, setenta e

quatro reais e dezessete centavos) por descumprimento de cláusulas do contrato
nº 201974210005.

Ocorrência 17:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência e Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I e II
UASG Sancionadora: 158353 - INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC DO PIAUÍ

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/12/2023
Data Aplicação: 29/12/2023
Número do Processo: 23005500222820221 Número do Contrato: 05/2023
Descrição/Justificativa: Pelo atraso no pagamento de salários de terceirizados vinculados ao contrato,

no mês de dezembro/2023, conforme o DECRETO-LEI Nº 5.452/1943, Art.
459, parágrafo 1º, das CLÁUSULAS NONA e DÉCIMA do termo de contrato
N. 05/2023, do termo de referência, anexo do edital N. 24/2022. O valor da
multa é de R$ 3.121,60 (três mil, cento e vinte e um reais e sessenta centavos),
correspondendo a 7,5% do valor mensal do contrato.

Ocorrência 18:

Tipo Ocorrência: Advertência e Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I e II
UASG Sancionadora: 158353 - INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC DO PIAUÍ

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/12/2023
Data Aplicação: 29/12/2023
Número do Processo: 23055001604202257 Número do Contrato: 01/2022
Descrição/Justificativa: Pelo atraso no pagamento de salários de terceirizados vinculados ao contrato,

no mês de dezembro/2023, conforme o DECRETO-LEI Nº 5.452/1943, Art.
459, parágrafo 1º, das CLÁUSULAS NONA e DÉCIMA do termo de contrato
N. 01/2022, do termo de referência, anexo do edital N. 84/2021, bem como
atraso na entrega de uniformes e EPIs, como previsto no Contrato e no item 49
do TR. O valor da multa é de R$ 6.283,69 (seis mil, duzentos e oitenta e três
reais e sessenta e nove centavos), correspondendo a 7,5% do valor mensal do
contrato.

Ocorrência 19:

Tipo Ocorrência: Advertência e Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I e II
UASG Sancionadora: 158353 - INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC DO PIAUÍ

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/12/2023
Data Aplicação: 29/12/2023
Número do Processo: 23055002130202180 Número do Contrato: 03/2022
Descrição/Justificativa: Pelo atraso no pagamento de salários de terceirizados vinculados ao contrato,

no mês de dezembro/2023, conforme o DECRETO-LEI Nº 5.452/1943, Art.
459, parágrafo 1º, das CLÁUSULAS NONA e DÉCIMA do termo de contrato
N. 03/2022, do termo de referência, anexo do edital N. 04/2022. O valor da
multa é de R$ 7.712,95 (sete mil, setecentos e doze reais e noventa e cinco
centavos), correspondendo a 7,5% do valor mensal do contrato.

Ocorrência 20:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência e Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I e II
UASG Sancionadora: 158353 - INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC DO PIAUÍ

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/12/2023
Data Aplicação: 29/12/2023
Número do Processo: 23055002228202218 Número do Contrato: 07/2022
Descrição/Justificativa: Pelo atraso no pagamento de salários de terceirizados vinculados ao contrato,

no mês de dezembro/2023, conforme o DECRETO-LEI Nº 5.452/1943, Art.
459, parágrafo 1º, das CLÁUSULAS NONA e DÉCIMA do termo de contrato
N. 07/2022, do termo de referência, anexo do edital N. 24/2022. O valor da
multa é de R$ 4.498,86 (quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e
oitenta e seis centavos), correspondendo a 7,5% do valor mensal do contrato.

Ocorrência 21:

Tipo Ocorrência: Advertência e Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I e II
UASG Sancionadora: 158353 - INST.FED.DE ED.,CIENC.E TEC DO PIAUÍ

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/12/2023
Data Aplicação: 29/12/2023
Número do Processo: 23055002618202115 Número do Contrato: 01/2021
Descrição/Justificativa: Pelo atraso no pagamento de salários de terceirizados vinculados ao contrato,

no mês de dezembro/2023, conforme o DECRETO-LEI Nº 5.452/1943, Art.
459, parágrafo 1º, das CLÁUSULAS NONA e DÉCIMA do termo de contrato
N. 01/2021, do termo de referência, anexo do edital N. 05/2021. O valor da
multa é de R$ 613,06 (seiscentos e treze reais e seis centavos), correspondendo a
7,5% do valor mensal do contrato.

Ocorrência 22:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 18/02/2021
Data Aplicação: 18/02/2021
Número do Processo: 53157001019202199 Número do Contrato: nº 67/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 18.845,08 (dezoito mil oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos),

DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 23:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/02/2021
Data Aplicação: 26/02/2021
Número do Processo: 53157.001023/2021 Número do Contrato: 067/2020-SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens 8.20; 8.20.1

da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea  "f" do subitem 15.1.2.2
da Cláusula Décima Quinta do Contrato.

Valor Total da Penalidade de Multa Apurado: R$ 785,21 (Setecentos e oitenta e
cinco reais e vinte e um centavos).

Ocorrência 24:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 26/02/2021
Data Aplicação: 26/02/2021
Número do Processo: 53157.001051/2021 Número do Contrato: 067/2020-SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens  8.20;

8.20.1 da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "f" do subitem
15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta do Contrato.

Valor Total da Penalidade de Multa Apurado: R$ 785,21 (Setecentos e oitenta e
cinco reais e vinte e um centavos).

Ocorrência 25:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 17/02/2021
Data Aplicação: 17/02/2021
Número do Processo: 53157001185202195 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT.

Ocorrência 26:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/06/2021
Data Aplicação: 29/06/2021
Número do Processo: 53157002398202134 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento ao subitem 8.20 da

Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alinea "a" do subitem 15.1.2.2, da
Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 067/2020-SE/SC.

R$ 18.845,08 (Dezoito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos).

Ocorrência 27:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/06/2021
Data Aplicação: 28/06/2021
Número do Processo: 53157002606202103 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens 8.20,

8.20.1, 8.34, 8.35 da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "d" do
subitem 15.1.2.1  e alínea "a" do subitem 15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta
do Contrato.

R$ 18.871,14 (Dezoito mil, oitocentos e setenta e um reais e catorze centavos).

Ocorrência 28:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 29/06/2021
Data Aplicação: 29/06/2021
Número do Processo: 53157002815202149 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens 8.20 e

8.20.1 da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "a" do subitem
15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 67/2020 - SE/SC.

R$ 18.845,08 (Dezoito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos).

Ocorrência 29:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/06/2021
Data Aplicação: 28/06/2021
Número do Processo: 53157002882202163 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de MULTA, por descumprimento ao subitem 8.20 da

Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "a" do subitem 15.1.2.2 da
Cláusula Décima Quinta do Contrato nº  67/2020 - SE/SC .

R$ 18.845,08 (Dezoito mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos).

Ocorrência 30:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/02/2021
Data Aplicação: 25/02/2021
Número do Processo: 53157003297202181 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 4.711,27 (quatro mil, setecentos e onze reais e vinte e sete centavos)

DESCUMPR CLAUS. CONTRAT

Ocorrência 31:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/02/2021
Data Aplicação: 25/02/2021
Número do Processo: 53157003543202102 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 7.066, 90 (sete mil, sessenta e seis reais e noventa centavos) descdumpr.

claus. contrat.

Ocorrência 32:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/02/2021
Data Aplicação: 25/02/2021
Número do Processo: 53157003658202199 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 3.925,06 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e seis centavos)

Ocorrência 33:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 25/02/2021
Data Aplicação: 25/02/2021
Número do Processo: 53157003701202116 Número do Contrato: nº 0067/2020 SE/SC
Descrição/Justificativa: R$ 785,21 (setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos)

DESCUMPR. CLAUS. CONTRAT

Ocorrência 34:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/06/2021
Data Aplicação: 28/06/2021
Número do Processo: 53157003928202161 Número do Contrato: 67/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada a penalidade de  MULTA, por descumprimento aos subitens  8.20,

8.20.1 da Cláusula Oitava, sendo penalizada conforme alínea "f" do subitem
15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta do Contrato nº 067/2020-SE/SC.

R$ 785,21 (Setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e um centavos).

Ocorrência 35:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/08/2021
Data Aplicação: 24/08/2021
Número do Processo: 53157022190202051 Número do Contrato: 51/2020 - SE/SC
Descrição/Justificativa: Aplicada  a penalidade de MULTA, por descumprimento aos subitens 2.1; 2.1.1;

2.1.2; 2.1.3 da Cláusula Segunda - Prazo de Início da Execução, bem como por
descumprimento aos subitens 8.2; 8.13; 8.19.2; 8.20.1; 8.21,  da Cláusula Oitava
- Obrigações da Contratada,, sendo penalizada conforme alínea "a" do subitem
15.1.2.1 e alínea "e" do subitem 15.1.2.2 da Cláusula Décima Quinta do
Contrato nº 51/2020 - SE/SC.

Valor da Penalidade Apurada: R$ 14.444,54 (Quatorze mil, quatrocentos e
quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

Ocorrência 36:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925921 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 27/04/2023
Data Aplicação: 27/04/2023
Número do Processo: 53180049382202289
Descrição/Justificativa: A empresa licitante solicitou sua desclassificação, alegando não ser possível

ajustar a proposta oferecida, descumprindo o subitem 6.9.5       do Edital do
Pregão Eletrônico Correios nº 22000021/2022 SE/RR.

Ocorrência 37:

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

1212



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 07/02/2024 10:16 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 04/07/2024
Código de Controle: A785493E6B3008D2

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/02/2024
Código de Controle: 2024011808194480548105

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 23/06/2024
Código de Controle: 745385582023

Emitido em: 07/02/2024 10:18 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 21/02/2024
Código de Controle: 303380/23

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 125537484
Inscrição Municipal: 98216844

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 20/04/2024
Código de Controle: 00008456022023

Emitido em: 07/02/2024 10:19 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
Conselho Reagional de Administração do Estado do
Maranhão

233/2018 31/12/2018

Emitido em: 07/02/2024 10:20 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade
Conselho Reagional de Administração do Estado do
Maranhão

233/2018 31/12/2018

Emitido em: 07/02/2024 10:15 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.152.814/0001-70 DUNS®: 903474276
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Nome Fantasia: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2022
Exercício Financeiro:
Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024

Emitido em: 07/02/2024 10:22 de
CPF: 019.XXX.XXX-17      Nome: CAROLINE CARMEN BARBOSA

11



 

 

 

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Referente: Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2023 

 

 

DECLARAÇÃO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

 

A Empresa NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 19.152.814/0001-70, com sede Av. dos 

Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Calhau, n° 02, Sala 711, Edif. Marcus Barbosa Inteli., CEP 65.071-380, São Luis - MA, por 

meio de seu representante legal o Sr. RAMON DESTERRO COLEHO, brasileiro, solteiro, empresário, CPF 039.362.023-97 

DECLARA, para os devidos fins, que não realizamos a vistoria no local onde será prestado os serviços de limpeza, asseio e 

conservação, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais, ferramentas e 

equipamentos necessários para a execução dos serviços nas dependências da Universidade Federal do Piauí, Campus 

Amílcar Ferreira Sobral, assim como outros imóveis que venham a ser ocupadas pela IES na região de Floriano-PI, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., através do Pregão Eletrônico nº 

26/2023, por opção própria, tendo tomado conhecimento de todas as peculiaridades e condições do local, com vistas à 

execução do objeto deste Edital e seus Anexos. 

DECLARO, que o regime de tributação ao qual estamos submetido, é: LUCRO REAL inclusive no tocante a incidência 

das alíquotas de ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e  0.833/2003 (Acórdão TCU 

Plenário nº2.647/2009). 

 

 

São Luis, 03 de Janeiro de 2024. 

 

 
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

RAMON DESTERRO COELHO 



 

 

 

À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Referente: Edital de Pregão Eletrônico nº 26/2023 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA. 

 

A Empresa NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 19.152.814/0001-70, com sede Av. dos 

Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Calhau, n° 02, Sala 711, Edif. Marcus Barbosa Inteli., CEP 65.071-380, São Luis - MA, por 

meio de seu representante legal o Sr. RAMON DESTERRO COLEHO, brasileiro, solteiro, empresário, CPF 039.362.023-97 

DECLARA, para os devidos fins, que não realizamos a vistoria no local onde será prestado os serviços de limpeza, asseio e 

conservação, em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais, ferramentas e 

equipamentos necessários para a execução dos serviços nas dependências da Universidade Federal do Piauí, Campus 

Amílcar Ferreira Sobral, assim como outros imóveis que venham a ser ocupadas pela IES na região de Floriano-PI, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., através do Pregão Eletrônico nº 

26/2023, por opção própria, tendo tomado conhecimento de todas as peculiaridades e condições do local, com vistas à 

execução do objeto deste Edital e seus Anexos. 

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências do 

Edital e seus Anexos, e assim dentro desta proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as exigências 

do instrumento convocatório Pregão Eletrônico nº 26/2023, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação 

de quaisquer desconhecimentos quanto à particularidades do objeto. 

DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado utilizados na elaboração da 

proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa 

quanto a estes valores. 

 
 

 

São Luis, 03 de Janeiro de 2024. 
 

 
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

RAMON DESTERRO COELHO 



Alteração do CONTRATO SOCIAL DA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA 

RAMON DESTERRO COELHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03/04/1988, natural de Floriano – PI, portador do CPF n° 039.362.023-97, e da 
CNH 05702387066 DETRAN/MA, residente e domiciliado no Loteamento Freg 
São João Batista, Lote 32, Qda 34, S/N, São José de Ribamar, CEP 65.110-000; 
é o único sócio da empresa NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, 
empresa sediada na Av. dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Calhau, n° 02, 
Sala 711, Edif. Marcus Barbosa Intel., CEP 65.071-380, São Luis – MA, CNPJ 
19.152.814/0001-70, com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
de n° 21201082788, resolve alterar o Contato Social da Empresa mediante as 
seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. Insere-se no objeto social da empresa a atividade 
econômica 4330-4/02 - de Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias, e 
armários embutidos de qualquer material. 
 
Dessa forma a cláusula segunda passa a ter a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. A Empresa tem por objeto social o ramo de:  

62091-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;  
70204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica;  
73122-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;  
73190-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente: a publicidade 
aérea, os serviços de alto-falante e sonorização (uso de alto-falantes), em veículos motorizados 
ou não com a finalidade de publicidade;   
74901-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente: As atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, 
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais 
autônomos ou constituídos como empresas individuais, telefonistas, pinturas, revestimentos, e 
viaturas, edificações, leasing de equipamentos de jardinagem, manutenção de telefones fixos, 
operação de telefonia, transporte de malote, sinalização de vias públicas em geral, pedreiro, 
operador de máquinas, carrego e descarrego;  
81117-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  
81290-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: Limpeza em imóveis em 
geral;  
82113-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;  
82300-01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  
43223-02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
81222-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
80200-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
01610- 01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
77110-00 - Locação de automóveis sem condutor 
38114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos  
90019-02 - Produção musical 
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49299-99 – Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente: 
serviços de motorista em geral  
52290-99 – Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente: prestação de serviços de motorista de forma contínua e de forma temporária; 
 
81199-99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente: digitalização, preparação de documentos, selos, despacho de 
correspondência e transcrição de documentos.   
3822-0/00 – Tratamento e disposição de resíduos perigosos;  
3812-2/00 – Coleta de resíduos perigosos; 
7820-5/00 – Locação de mão de obra temporária; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
8220-2/00 Atividades de teleatendimento – call center; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
14.13-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra. 
4330-4/02 - de Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias, e armários embutidos de qualquer 
material. 
 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

À vista das modificações acima acordadas o contrato social passa a estar 
alterado e consolidado da seguinte forma: 

 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS 
LTDA 

RAMON DESTERRO COELHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
03/04/1988, natural de Floriano – PI, portador do CPF n° 039.362.023-97, e da 
CNH 05702387066 DETRAN/MA, residente e domiciliado no Loteamento Freg 
São João Batista, Lote 32, Qda 34, S/N, São José de Ribamar, CEP 65.110-000; 
é o único sócio da empresa NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, 
empresa sediada na Av. dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Calhau, n° 02, 
Sala 711, Edif. Marcus Barbosa Intel., CEP 65.071-380, São Luis – MA, CNPJ 
19.152.814/0001-70, com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
de n° 21201082788, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial “NACIONAL 
SERVICOS INTEGRADOS LTDA” e tem sua sede estabelecida na Av. dos 
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Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Calhau, n° 02, Sala 711, Edif. Marcus 
Barbosa Intel., CEP 65.071-380, São Luis - MA. 
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Empresa tem por objeto social o ramo de:  

62091-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;  
70204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica;  
73122-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;  
73190-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente: a publicidade 
aérea, os serviços de alto-falante e sonorização (uso de alto-falantes), em veículos motorizados 
ou não com a finalidade de publicidade;   
74901-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente: As atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, 
científicas e técnicas não especificadas anteriormente, inclusive as realizadas por profissionais 
autônomos ou constituídos como empresas individuais, telefonistas, pinturas, revestimentos, e 
viaturas, edificações, leasing de equipamentos de jardinagem, manutenção de telefones fixos, 
operação de telefonia, transporte de malote, sinalização de vias públicas em geral, pedreiro, 
operador de máquinas, carrego e descarrego;  
81117-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  
81290-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: Limpeza em imóveis em 
geral;  
82113-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;  
82300-01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;  
43223-02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
81222-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
80200-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
01610- 01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
77110-00 - Locação de automóveis sem condutor 
38114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos  
90019-02 - Produção musical 
49299-99 – Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente: 
serviços de motorista em geral  
52290-99 – Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente: prestação de serviços de motorista de forma contínua e de forma temporária; 
 
81199-99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente: digitalização, preparação de documentos, selos, despacho de 
correspondência e transcrição de documentos.   
3822-0/00 – Tratamento e disposição de resíduos perigosos;  
3812-2/00 – Coleta de resíduos perigosos; 
7820-5/00 – Locação de mão de obra temporária; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
8220-2/00 Atividades de teleatendimento – call center; 
4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
14.13-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
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78.10-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra. 
4330-4/02 - de Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias, e armários embutidos de qualquer 
material. 
 
 

Parágrafo Primeiro: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

 DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA. O Capital Social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais).  

DAS CESSÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição de 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA QUINTA. A Responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor da 
participação corresponde no capital social (art. 1.052/CC/2.002). 

 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 
 

CLÁUSULA SEXTA.  A administração da empresa cabe ao sócio RAMON 
DESTERRO COELHO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. (arts. 997, Vl, 
VIII; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002).  

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a 
uma retirada mensal a título de pro labore, e também, se for o caso, a 
distribuição de lucro se apurado mensalmente. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo a cada sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 997, VII; art. 1.065, CC/2002). 
 
 

DA RETIRADA OU DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA OITAVA. Retirando-se ou falecendo ou interditado um dos sócios, 
ou os dois, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros ou 
sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
à data da resolução, verificada em balanço patrimonial especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a empresa se resolva em relação a um de seus sócios. (arts. 1.028 e 1.031, 
CC/2002). 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
CLÁUSULA NONA. O sócio, RAMON DESTERRO COELHO, já qualificado, 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Fica eleito o foro de São Luis – MA, para o exercício e o 
cumprimento de obrigações decorrentes deste contrato.  

São Luis – MA, 06 de novembro de 2023. 

RAMON DESTERRO COELHO 
Sócio/administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03936202397
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RAMON DESTERRO COELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/11/2023 09:01 SOB Nº 20231394390. 
PROTOCOLO: 231394390 DE 10/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316231023. CNPJ DA SEDE: 19152814000170. 
NIRE: 21201082788. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/11/2023. 
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br





Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/12/2023 15:37:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
CNPJ: 19.152.814/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.152.814/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2013

 
NOME EMPRESARIAL
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES

NÚMERO
2

COMPLEMENTO
SALA 711 EDIF MARCUS BARBOSA INTEL

 
CEP
65.071-380

BAIRRO/DISTRITO
CALHAU

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@NACIONALSERVV.COM.BR

TELEFONE
(98) 3303-6401

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 às 15:38:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.152.814/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2013

 
NOME EMPRESARIAL
NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES

NÚMERO
2

COMPLEMENTO
SALA 711 EDIF MARCUS BARBOSA INTEL

 
CEP
65.071-380

BAIRRO/DISTRITO
CALHAU

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@NACIONALSERVV.COM.BR

TELEFONE
(98) 3303-6401

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/12/2023 às 15:38:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
CNPJ: 19.152.814/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:31 do dia 06/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2024.
Código de controle da certidão: A785.493E.6B30.08D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 19.152.814/0001-70
Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA
Endereço: AV DOS HOLANDESES EDIF MARCUS BARBOSA INTEL 2 SALA 711 / CALHAU / SAO

LUIS / MA / 65071-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:18/01/2024 a 16/02/2024

Certificação Número: 2024011808194480548105

Informação obtida em 18/01/2024 08:27:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.152.814/0001-70
Certidão nº: 66596096/2023
Expedição: 23/11/2023, às 15:03:10
Validade: 21/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.152.814/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da303380/23 24/10/2023 08:31:05

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125537484 19152814000170

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Telefone: (98)82706042 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES CONS HILTON RODRIGUES, 2 SALA 711 EDIF MARCUS

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/10/2023 08:59:42



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2024.

Nº Certidão: Data da077591/23 24/10/2023 08:31:27

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125537484 19152814000170

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Telefone: (98)82706042 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE DOS HOLANDESES CONS HILTON RODRIGUES, 2 SALA 711 EDIF MARCUS

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/10/2023 09:00:23



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008456022023

Validade: 20/04/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 19.152.814/0001-70 Inscrição Municipal: 98216844

Razão Social: NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
620910000 – SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES 

Número: 2 Complemento: SALA 711 EDIF MARCUS BARBOSA INTEL

Bairro: CALHAU

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65071380

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 22 de dezembro de 2023 ?s 10:37, sob o código de 
autenticidade nº 6B76DCCD32A64D93BE014C7766919139.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



2024

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

19.152.814/0001-7098216844

NÚMERO DE CONTROLE

92120243114212

RAZÃO SOCIAL

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

NOME FANTASIA

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS

LOCALIZAÇÃO

AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES SALA 711 EDIF MARCUS BARBOSA INTEL Nº 2, CALHAU
65071380 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
620910000 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

432230200 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

731909900 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

811170000 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS

823000100 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2024 2BB78EE925829CC2AE847775D87417C0

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.







CERTJUDONE-SJDFRSL - 7302024
Código de validação: 5FCB93698A
( relativo ao Processo 51802024 )

Número da guia: 24057301001694133.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia
vinte e quatro (24) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1distribuição de
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência
Civil contra NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ  sob nº
19.152.814/0001-70. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
“Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA – CEP 65076-820 – Fone (98) 3194-5408 / 5409

 
 
Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 24/01/2024 15:28 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

 
CERTJUDONE-SJDFRSL - 7302024 / Código: 5FCB93698A

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

19.152.814/0001-70

01/01/2022 a 31/12/2022

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Versão: 10.1.8SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

21201082788

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  9

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

1B.A6.C6.CD.B3.E7.C9.5B.04.1E.13.38.B5.29.45.4D.29.C1.E7.AC

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Administrador 89267389300 LIVIO FERREIRA
FEITOSA:89267389300

642695665250422960
6

23/06/2023 a
22/06/2024 Sim

Contador 03503721363
MARCIO RICARDO DE

OLIVEIRA
SILVA:03503721363

829510495189614723
1

20/01/2022 a
20/01/2025 Não

NÚMERO DO RECIBO:

1B.A6.C6.CD.B3.E7.C9.5B.04.1E.13.38
.B5.29.45.4D.29.C1.E7.AC-6 em às28/06/2023 15:31:04

9D.3C.06.14.47.76.3F.78
32.3A.DB.EA.9D.1F.AB.95

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.152.814/0001-70

Número de Ordem do Livro: 9

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

NIRE 21201082788

CNPJ 19.152.814/0001-70

Número de Ordem 9

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município São Luis

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

29/10/2013

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

102077

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 9

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

102077

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1B.A6.C6.CD.B3.E7.C9.5B.04.1E.13.38.B5.29.45.4D.29.C1.E7.AC-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 19.697.923,77R$ 11.266.704,01

 ATIVO CIRCULANTE R$ 19.647.789,54R$ 11.207.011,82

  DISPONIVEL R$ 9.093.510,03R$ 5.099.076,57

   CAIXA GERAL R$ 4.909.171,20R$ 1.981.077,49

   (-) BANCOS - CONTAS COM
MOVIMENTOS

R$ 358,61R$ (0,00)

   APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 4.183.980,22R$ 3.117.999,08

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 10.554.279,51R$ 6.107.935,25

   CLIENTES NACIONAIS R$ 8.752.157,16R$ 3.632.666,47

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 35.745,94R$ 677.208,23

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 0,17R$ 0,17

   (-) ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 44.738,11R$ (0,00)

   ESTOQUES R$ (0,00)R$ 76.422,25

   IMPOSTOS A COMPENSAR R$ 1.721.638,13R$ 1.721.638,13

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 50.134,23R$ 59.692,19

  IMOBILIZADO R$ 50.134,23R$ 59.692,19

   MOVEIS E UTENSILIOS R$ 25.263,02R$ 25.263,02

   VEICULOS R$ 13.500,00R$ 13.500,00

   FERRAMENTAS R$ 2.072,32R$ 2.072,32

   
MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/ACESSORIOS

R$ 33.304,18R$ 33.304,18

   EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 16.082,79R$ 16.082,79

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (40.088,08)R$ (30.530,12)

PASSIVO R$ 19.697.923,77R$ 11.266.704,01

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.952.341,09R$ 4.793.754,77

  EFETIVAS R$ 4.952.341,09R$ 1.807.881,66

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 2.142.769,24R$ 389.946,77

   CONTAS A PAGAR R$ 9.739,74R$ 197,80

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.717.913,06R$ 1.046.072,75

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 1.081.919,05R$ 371.664,34

  PROVISOES R$ 0,00R$ 2.985.873,11

   TRABALHISTAS R$ 0,00R$ 2.985.873,11

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 9.221.703,95R$ 805.729,97

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 2.197.401,63R$ 805.729,97

   PARCELAMENTOS R$ 2.197.401,63R$ 805.729,97

  PROVISOES R$ 7.024.302,32R$ 0,00

   TRABALHISTAS R$ 7.024.302,32R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.523.878,73R$ 5.667.219,27

  CAPITAL SOCIAL R$ 5.000.000,00R$ 2.000.000,00

   SUBSCRITO R$ 5.000.000,00R$ 2.000.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 523.878,73R$ 3.667.219,27

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 523.878,73R$ 3.667.219,27
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     RECEITAS OPERACIONAIS R$ 55.979.912,51R$ 31.697.462,06

       RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVICOS R$ 55.979.912,51R$ 31.615.616,69

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 81.845,37

     (-) (-) DEDUCOES DE RECEITAS R$ (4.878.817,70)R$ (2.924.444,55)

       (-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (4.878.817,70)R$ (2.924.444,55)

    RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 51.101.094,81R$ 28.691.172,14

    (-) CUSTOS R$ (27.379.981,25)R$ (17.136.053,90)

       (-) COMPRAS DE MATERIAIS R$ (1.640.665,81)R$ (652.101,42)

       (-) SALARIO R$ (17.233.578,23)R$ (10.829.491,10)

       (-) RESCISAO R$ (1.112.121,84)R$ (294.826,47)

       (-) VALE TRANSPORTE R$ (785,92)R$ (351.641,27)

       (-) VALE ALIMENTACAO R$ (57.206,68)R$ (2.828.901,13)

       (-) PERICULOSIDADE R$ (49.553,11)R$ (21.786,83)

       (-) INTRAJORNADA R$ (8.642,55)R$ (6.489,69)

       (-) IMPOSTOS/ENCARGOS CONTRATOS R$ (770.474,77)R$ 0,00

       GASTOS DIVERSOS CONTRATOS R$ 118,80R$ (649,60)

       (-) INSALUBRIDADE R$ (236.482,77)R$ (172.801,12)

       (-) FERIAS R$ (3.959.002,65)R$ (719.248,00)

       (-) 13º SALARIO R$ (1.230.359,01)R$ (231.311,72)

       PLANO DE SAUDE R$ 0,00R$ (335.829,30)

       SEGURO GARANTIA R$ 0,00R$ (1.447,15)

       (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (44.220,76)R$ (31.095,27)

       (-) AVISO PREVIO R$ (158.476,79)R$ (63.307,77)

       (-) HORA EXTRA R$ (322.520,21)R$ (4.832,68)

       (-) DSR R$ (1.167,15)R$ (965,80)

       (-) ASSIDUIDADE R$ (7.770,10)R$ (6.096,07)

       (-) SALARIO LICENCA R$ (12.834,05)R$ (9.927,78)

       (-) OUTROS RECEBIMENTOS R$ (138.130,20)R$ (65.429,00)

       (-) GRATIFICAÇÃO R$ (396.107,45)R$ (2.945,43)

       PROVISÕES CSLL E IRPJ R$ 0,00R$ (504.929,30)

   RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 23.721.113,56R$ 12.060.047,54

   (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (26.043.817,81)R$ (10.629.152,86)

       (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (12.641.471,62)R$ (5.612.323,95)

       (-) DESPESAS GERAIS R$ (8.634.755,12)R$ (3.381.552,60)

       (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (4.462.698,54)R$ (1.538.056,17)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (295.334,57)R$ (87.508,88)

       (-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (9.557,96)R$ (9.711,26)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 149.744,80R$ 42.934,35

       INDENIZACOES RECEBIDAS R$ 149.744,80R$ 42.934,35

 (-) RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ (2.172.959,45)R$ 1.555.674,40

(-) RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ (2.172.959,45)R$ 1.050.745,10
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 9

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Realizado (R$) Lucros ou Prejuízos Acumulados (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 2.000.000,00 3.595.671,59 5.595.671,59
Ações em Tesouraria 0,00 0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial: 0,00 0,00 0,00
Ajustes e Correções em Exercício Anterior: 0,00 0,00 0,00
Aumento de Capital 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
Aumento de Capital (Reservas e Lucros) 0,00 0,00 0,00
Ágio na Emissão de Ações 0,00 0,00 0,00
Dividendos Distribuídos aos Sócios 0,00 0,00 0,00
Encargos sobre Reavaliação 0,00 0,00 0,00
Juros Propostos sobre o Capital Próprio 0,00 0,00 0,00
Mudança de Critérios Contábeis 0,00 0,00 0,00
Proposta da Destinação do Lucro: 0,00 0,00 0,00
Realização de Reservas 0,00 0,00 0,00
Reserva de Incentivo Fiscal 0,00 0,00 0,00
Reserva de Lucros a Realizar 0,00 0,00 0,00
Reserva Estatutária 0,00 0,00 0,00
Reserva Legal 0,00 0,00 0,00
Reserva Orçamentária 0,00 0,00 0,00
Reserva p/ Contingências 0,00 0,00 0,00
Resultado Líquido do Exercício em Curso 0,00 (-)2.172.959,45 (-)2.172.959,45
Retificação de Erro 0,00 (-)898.833,41 (-)898.833,41
Reversão de Reservas 0,00 0,00 0,00
Valor Recuperável de Ativo 0,00 0,00 0,00
Saldo Final em 31.12.2022 5.000.000,00 523.878,73 5.523.878,73
Notas
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NACIONAL SOLUCOES E SERVICOS INTEGRADOS LTDA 

 

Ajustes do Valor Justo de Instrumentos Financeiros 
 

0,00 

Tributos s/ ajustes do Valor Justo de Instrumentos 
Financeiros    
 

0,00 

Equivalência Patrimonial s/ Ganhos Abrangentes de 
Coligadas 
 

0,00 

Ajustes de Conversão Cambial do Período 
 

0,00 

Tributos s/ ajustes de Conversão Cambial do Período 
 

0,00 

= Outros Resultados Abrangentes Antes da Reclassificação 
 

0,00 

Reclassificação para o Resultado de Ajustes de 
Instrumentos Financeiros 
 

0,00 

= Outros Resultados Abrangentes (2) 
 

0,00 

Parcela dos sócios da Controladora 
 

0,00 

Parcela dos Não Controladores 
 

0,00 

= Resultado Abrangente (3) = (1) + (2)  
 

(2.172.959,45) 

Parcela dos sócios da Controladora 
 

0,00 

Parcela dos Não Controladores 
 

0,00 

De 01/01/2022 Até 31/12/2022 
 Demonstração do Resultado Abrangente 

São Luís, 31 de Dezembro de 2022 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO PERÍODO (1) (2.172.959,45)

LÍVIO FERREIRA FEITOSA MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 

Administrador - CPF: 892.673.893-00                  Contador - CRC – 012211/O-9 

           CPF : 035.037.213-63 
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LIVIO FERREIRA FEITOSA MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 

ADMINISTRADOR  CONTADOR CRC/MA 012211/O-9 
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Demonstração de Fluxo de Caixa 
De 01/01/2022 Até 31/12/2022 

        
FLUXO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO PERÍODO (2.172.959,45) 

Depreciação 40.088,08 

       (2.132.871,37) 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Aumento do Imobilizado 30.520,12 

       30.520,12 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Aumento do Capital Social 3.000.000,00 

       3.000.000,00 
VARIAÇÃO DAS 
DISPONIBILIDADES 897.648,75 

        

        

        
São Luis, 31 de Dezembro de 2022 
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NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA 

CNPJ: 19.152.814/0001-70                                                                                      NIRE: 21201082788 

 

Declaro, para os devidos fins que os Índices Econômicos Financeiros a seguir estão em conformidade 
com o Balanço Patrimonial da empresa do exercício 2022. 

 

ÍNDICES ECONÔMICOS FINANCEIROS 

LC - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

         ____AC__                                                                                                          ____19.647.789,54____     = 3,96 
                  PC                                                                                                                         4.952.341,09 
  

 

LS - INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

        ( AC - ESTOQUE )                                                                                              (19.647.789,54 – 0,00 )    = 3,96  
                  PC                                                                                                                            4.952.341,09         
    

LI - INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA  

             DISPONÍVEL                                                                                                           __ 9.093.510,03        = 1,84 
                    PC                                                                                                                          4.952.341,09 
 

LG - LIQUIDEZ GERAL 

            ( AC + RLP )                                                                                                __(19.647.789,54 + 0,00)__  = 3,96 
          ( PC + ELP )                                                                                                          (4.952.341,09 + 0,00)                    
 

 

SG - SOLVENCIA GERAL 

               AT                                                                                                                              19.697.923,77                = 3,97            
        ( PC + ELP )                                                                                                            (4.952.341,09 + 0,00) 
 

ENDIVIDAMENTO GERAL - EG 

         ( PC + ELP )     x 100                                                                                               (4.952.341,09 + 0,00)         = 0,25   
                  AT                                                                                                                               19.697.923,77 
 
                                                                                                                                                0,25 * 100 = 25,00 
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São Luis – MA, 31 de dezembro de 2022 

 
 
 
 
 

Marcio Ricardo de Oliveira Silva 
Contador 

  CRC/MA 012211/O-9 
 
 
 
 
 

MARCIO RICARDO 
DE OLIVEIRA 
SILVA:03503721363

Assinado de forma digital por MARCIO 
RICARDO DE OLIVEIRA SILVA:03503721363 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=20937130000162, 
ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 
cn=MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA 
SILVA:03503721363
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NOTAS EXPLICATIVAS 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 

 

CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, é uma empresa prestadora de serviços 
constituída em 2013, com a função social de exercer atividades em prol de pessoas físicas e com o 
intuído de manter o aprimoramento em suas ações desempenhando um serviço de confiança e 
qualidade. 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com as principais legislações 
que as norteiam, tendo como principais dispositivos a Lei 6.404/1976, Lei 11.368/2007, MP 499/08 e 
a Lei 11.941/09, além de seguir as normas da NBCTG 1.000. Recorrendo ainda, sempre que possível, 
aos Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Conselho Federal e Contabilidade do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis. 

PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Como base de mensuração dos elementos das demonstrações contábeis, especificamente 
o Balanço Patrimonial é o utilizado método do custo histórico. A Demonstração do Resultado do 
Exercício cumpre o estabelecido pelo princípio da competência. 

Seguindo as operações internas da companhia foram as informações contábeis foram 
realizadas em moeda corrente nacional, o real. 

Ademais, a empresa adota o exercício do ano civil, compreendendo no referido ano das 
presentes demonstrações o período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

 

DETALHAMENTO DAS CONTAS 

ATIVO CIRCULANTE 

a)  Disponível 

A conta Caixa apresenta principalmente o saldo do capital social aplicado na empresa 
reduzido por alguns gastos realizados. 

A conta Bancos - Contas com Movimentos tem como instituição financeira o Banco do Brasil 
S/A, que trabalha como principal fornecedor de produtos e serviços bancários à empresa. 
Compreende os saldos dos recebimentos pelos serviços prestados, transferências e depósitos 
efetuados em favor da entidade, além de outros produtos bancários. 

Todavia, na data do fechamento do Balanço Patrimonial de 2022, a empresa fez a opção 
de aplicar os recursos em produtos bancários.  
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b) A Conta realizável a Curto Prazo contém os valores de créditos da empresa com os 
clientes no período de 31 de dezembro de 2022.  

c) Os impostos a recuperar evidenciam os tributos os quais são retidos na fonte pelos 
tomadoras de serviços. Desses tributos são gerados créditos os quais a empresa faz o 
aproveitamento após as apurações. 

d) Na conta estoque o saldo dos materiais utilizados na prestação de serviços na data de 
fechamento do balanço patrimonial foram todos empregados nos contratos para serem renovados no 
início do exercício seguinte. 

e)  Os impostos a compensar referem-se aos tributos federais sobre o lucro apurados em 
exercícios anteriores a partir de prejuízos fiscais da companhia. Podendo ser reavaliados os seus 
valores e utilização. 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

a) Inserida no Ativo Não Circulante, a conta “Imobilizado” apresenta saldos decorrentes 
dos móveis, utensílios e equipamentos utilizados na sede da empresa para o bom desempenho da 
administração além das máquinas e ferramentas em uso constante na prestação dos serviços. 

b) Importante ressaltar que os elementos do imobilizado são registrados pelo valor 
original. Sendo avaliados pelo seu custo de avaliação e depreciados pelo método linear.  

 

PASSIVO CIRCULANTE 

a) No Passivo Circulante, encontram-se os fornecedores dos mais variados serviços, 
mercadorias e produtos utilizados para manutenção das atividades da entidade e, principalmente, dos 
insumos utilizados e consumidos nas diversas prestações dos serviços aos quais a empresa tem a 
satisfação em realizar. 

b) Em relação a conta “contas a pagar” encontram-se outras pessoas jurídicas e físicas que 
prestam serviços à empresa. 

c) As obrigações trabalhistas denotam os encargos sociais e trabalhistas os quais a 
empresa tem cumprido regularmente para com o Estado e, sobretudo, honrar os compromissos 
assumidos com os colaboradores. 

d) A conta obrigações tributárias evidencia os fatos geradores cujo a empresa no 
desenvolver de suas atividades incorre. Ademais, oferece à tributação de modo a contribuir com as 
políticas tributárias das Administrações Públicas. 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

a) No passivo não circulante se evidenciam os parcelamentos referentes a tributos 
federais com término após o exercício seguinte à data do fechamento do balanço patrimonial de 2022. 

b) As provisões foram classificadas no referido grupo em razão da incerteza no prazo 
em que serão realizadas. 
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

a) Na conta Capital Social, é demonstrado o valor disponibilizado pelo titular da empresa 
para o negócio. 

b)  Na Conta Lucros ou Prejuízos Acumulados há algumas considerações a ser feitas: 

1 - RETIFICAÇÃO DE ERROS 

1.1 Retificação de Erros de Exercícios Anteriores 

No exercício de 2022, devido à necessidade de retificação de lançamentos nos exercícios 
de 2021, foram efetuados em contrapartida com a conta Ajustes de Exercícios Anteriores 
lançamentos de estorno, transferência e compensação. 

Com o saldo do exercício anterior, os ajustes e o lucro líquido do exercício do fechamento 
do Balanço Patrimonial, a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados encerrou com um saldo credor 
de R$ 523.878,73.  

 
E o total do Patrimônio Líquido de R$ 5.523.878,73. 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

a) A empresa tem como objeto social a Prestação de Serviços de forma abrangente. 
Logo, a Receita é composta pelas vendas dos serviços prestados. Além disso, há nas deduções de 
receitas os tributos incidentes sobre o faturamento.   

b) Os custos envolvem os valores dispendidos nas atividades que são realizadas para 
a produção dos serviços da empresa. 

c) No grupo despesas das despesas operacionais são elencados os gastos com as 
atividades dos escritórios, de apoio aos serviços operacionais, bem como acessórias as prestações 
dos serviços e que são fundamentais para a sua geração.  

d) Há também as indenizações trabalhistas recebidas por rescisões antecipadas dos 
contratos. 

e) No grupo Receitas Financeiras estão os valores oriundos dos descontos obtidos. 
f) O Resultado Líquido do Exercício de 2022 resultou em um saldo negativo de R$ 

(2.172.959,45). 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
 

A empresa não possui participações em outras entidades, seja controlando ou tomando 
decisões. Essa característica nas operações faz com que a companhia tenha resultados além 
somente das atividades de seu objeto social. 
 

 
DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
A demonstração inicia com um saldo positivo oriundo do exercício anterior. Posteriormente 

há um acréscimo de Capital Social. 
Após a Apuração do Resultado do Exercício foi evidenciado, no entanto, que houve 

Prejuízo.  
Ainda assim, o Patrimônio Líquido apresentou saldo positivo final de R$ 5.523.878,73. 
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Endereço:  Av. Colares Moreira, N 10, Ed. São Luis Multiempresarial, Sala 609 – Renascença, CEP 65.075-441 
CNPJ: 19.152.814/0001-70, NIRE 21201228260 / Fone (98) 3303 6401 - Site: www.nacionalserv.com.br 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
 

Nesse relatório a empresa adota o método indireto. Começando o cômputo dos valores nas 
atividades operacionais pelo resultado e, após isso, deduzindo a depreciação dos itens do 
imobilizado. 

 
Nas atividades de investimento contém os valores gastos no ativo imobilizado, nos quais se 

destacam os móveis e utensílios, os veículos e as ferramentas. 
 
Por último, da atividade de financiamento se notabilizam o aumento de capital social.  

 
 

São Luis – MA, 31 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA                                LIVIO FERREIRA FEITOSA     
      Contador - CRC – MA012211/O-9                                 Administrador - CPF: 892.673.893-00 
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ITEM CONTRATANTE Nº/ANO DO CONTRATO  DATA DA VIGÊNCIA  VALOR CONTRATUAL

1 AGENCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX BRASIL (BRASILIA) 13--04/2020 07/05/2023 - 07/05/2024 R$ 6.328.024,75

2 AGENCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX BRASIL (PARÁ) 08-02/2021 04/03/2023 - 04/03/2024 R$ 48.199,64

3 BANCO DO BRASIL - LIMPEZA 2019--7421--0005 10/10/2022 - 10/10/2024 R$ 610.727,88

4 BANCO DO BRASIL - ADMINISTRATIVO 2019--7421--0480 02/05/2023 - 02/05/2024 R$ 956.786,16

5 DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE - DNIT PI - LIMPEZA 146--2023 12/03/2023 - 12/03/2024 R$ 726.887,52

6 DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE - DNIT SC - ADMINISTRATIVO 35--2021 01/06/2022 - 17/07/2024 R$ 1.913.556,94

7 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA MA 24200.20--0007--9 03/03/2023 - 03/03/2024 R$ 173.466,60

8 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE MA 02--2017 29/04/2023 - 29/04/2024 R$ 71.027,52

9 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE RR 0004--2019  22/08/2023 - 22/08/2024 R$ 153.714,72

10 INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI - IFPI TERESINA CENTRAL LIMPEZA 03--2022 01/04/2023 - 01/04/2024 R$ 1.087.723,92

11 INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI - IFPI VALENÇA MOTORISTA 03--2021 30/11/2023 - 30/11/2024 R$ 115.820,52

12 LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A - JARDINAGEM 4300013276 22/04/2019 - 22/04/2024 R$ 192.960,00

13 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO - SEBRAE DF - OPERADOR DE CAMERA 46--2021 19/10/2023- 18/10/2024 R$ 278.275,44

14 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO MARANHÃO - SEBRAE MA LIMPEZA 19--2019 15/07/2023- 14/07/2024 R$ 1.911.217,44

15 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA - SEAP MA - TECNICO INFORMATICA 99--2019 29/12/2022 - 29/12/2023 R$ 179.999,36

16 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE MA - RECEPÇÃO 10--2019 29/04/2023 - 28/04/2024 R$ 38.333,40

17 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE MA - JARDINAGEM E REPROGRAFIA 32--2019 30/09/2023 - 29/09/2024 R$ 118.166,40

18 UEMA SUL - MA 25--2019 17/09/2023 - 16/09/2024 R$ 1.650.874,80

19 ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - AGU PARÁ 38-2021 02/09/2023 - 01/09/2024 R$ 339.862,08

20 INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI - IAEPI 11-2021 30/11/2023 - 30/11/2024 R$ 86.640,00

21 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS OPERACIONAL - CORREIOS PIAUI 27--2021 20/11/2023 - 20/11/2024 R$ 489.907,44

22 IFMA COELHO NETO 01--2021 20/12/2022 - 20/12/2023 R$ 359.132,88

23 IFMA SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 02-2022 09/02/2023 - 09/02/2024 R$ 191.268,00

24 IFMA AÇAILANDIA 01/2022 18/02/2023 - 18/02/2024 R$ 32.292,00

25 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS TIMON 03-2022 02/05/2023 - 02/05/2024 R$ 90.313,92

26 IFPI VALENÇA - LIMPEZA 05--2021 08/11/2023 - 08/11/2024 R$ 319.374,00

27 IFPI VALENÇA - COZINHA 04--2021 01/11/2023 - 01/11/2024 R$ 149.196,00

28 IFPI TERESINA CAMPUS CENTRAL - MOTORISTA 03--2021 01/11/2023 - 01/11/2024 R$ 111.356,28

29 MINISTÉRIO DA SAUDE - RECEPCIONISTA SÃO LUIS 03-2021 01/09/2023 - 31/08/2024 R$ 124.492,44

30 PROCURADORIA - MPF SÃO LUIS 4--2021 08/09/2023- 07/09/2024 R$ 1.054.552,68

31 POSTAL SAUDE - DF 085/2021 08/09/2023- 07/09/2024 R$ 695.847,60

32 SEGOV PI 33/2021 05/11/2023 - 05/11/2024 R$ 86.640,00

33 UFPI TERESINA - SERVENTE 18/2021 13/10/2023 - 13/10/2024 R$ 1.441.507,33

34 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI - ADAPI PI 19/2021 30/12/2022 - 30/12/2023 R$ 43.320,00

35 IFPI TERESINA CAMPUS CENTRAL - COZINHA 01/2022 01/02/2023 - 01/02/2024 R$ 938.509,68

CONTRATOS



36 SEAP MARANHÃO - SEAP MOTORISTA 241/2021 30/12/2022 - 30/12/2023 R$ 4.333.660,01

37 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO - TRE MA - OPERADOR DE EMPILHADEIRA 02/2022 24/01/2023 - 23/01/2024 R$ 91.757,04

38 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - GARÇOM E RECEPÇÃO 20/2022 08/03/2023 - 08/03/2024 R$ 1.011.448,32

39 PROCURADORIA - MPF BACABAL/MA 02-2022 31/03/2023 - 30/03/2024 R$ 159.162,72

40 RECEITA FEDERAL - PA 07-2022 09/08/2023 - 08/08/2024 R$ 1.648.511,20

41 BANCO DO BRASIL TECNOLOGIA 54-2022 07/12/2022 - 07/12/2023 R$ 79.999,92

42 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID PI 097--2022 06/05/2023 - 06/05/2024 R$ 86.640,00

43 SESAPI - PI 199--2021 22/12/2022 - 22/12/2023 R$ 86.640,00

44 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA PGJ - MINISTÉRIO PUBLICO MARANHÃO 28--2022 01/09/2023 - 31/08/2024 R$ 7.911.475,44

45 ABDI- AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL- DF 22--2022 14/07/2023- 14/07/2024 R$ 1.764.890,76

46 AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÃO - ANATEL -RN 75 -- 2022 11/07/2022 - 11/03/2024 R$ 153.928,00

47 AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -ANVISA -CE 51--2022 22/11/2022 - 22/11/2024 R$ 79.783,68

48 CENTRO GESTOR E OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZONIA - AM 87--2022 07/11/2023 - 07/11/2024 R$ 652.051,20

49 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS OPERACIONAL - CORREIOS  RR 1358--2022 31/08/2023 - 31/08/2024 R$ 73.363,46

50 INSTITUTO CHICO MENDES DE CONVSERVAÇÃO DA BIOADVERSIDADE- ICMBIO - DF 48--2022 01/11/2023 - 01/11/2024 R$ 405.249,50

51 MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA - MME -DF 09--2022 15/07/2023 - 15/07/2024 R$ 1.877.846,52

52 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - MEC-DF 25--2022 03/10/2023 - 03/10/2024 R$ 6.432.042,72

53 IFMA GRAJAU 03--2022 28/02/2023 - 28/02/2024 R$ 100.588,86

54 PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO - MPT (MA) 08--2022 01/08/2023- 01/08/2024 R$ 637.686,36

55 DISTRITO SANITÁRIO INDIGENA - DSEI MATO GROSSO DO SUL MS 10--2022 21/11/2023 - 21/11/2024 R$ 745.095,60

56 IFAP - INSTITUTO FEDERAL DO AMAPA 16--2022 09/11/2023 - 09/11/2024 R$ 576.920,64

57 IFPI VALENÇA - CUIDADOR 02--2022 01/09/2023 - 01/09/2024 R$ 31.943,88

58 IFPI ZONA SUL - TRATUDOR 20--2022 22/08/2023 - 22/08/2024 R$ 395.981,04

59 IFPI TERESINA CENTRAL - TRADUTOR/CUIDADOR 07--2022 06/09/2023 - 05/09/2024 R$ 670.207,80

60 MINISTERIO DA SAUDE RS - RECEPÇÃO 02--2022 14/11/2023 - 13/11/2024 R$ 138.207,84

61 RECEITA FEDERAL RS SANTA MARIA 06--2022 22/09/2023- 21/09/2024 R$ 1.349.379,06

62 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU PI LIMPEZA 01--2023 15/02/2023-14/02/2024 R$ 153.569,32

63 JUSTIÇA FEDERAL TRF - SEÇÃO JUDICIARIA MA 13--2023 14/04/2023 - 13/04/2024 R$ 235.559,52

64 SAMF RS - MINISTÉRIO DA FAZENDA 01--2023 20/03/2023 - 20/11/2024 R$ 3.295.752,60

65 SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - SRA RS 05--2022 18/10/2022 - 18/06/2024 R$ 335.500,00

66 SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER - SEMU CAXIAS MA 04--2022 04/04/2023 - 04/04/2024 R$ 159.333,12

67 ANATEL PI - ADMINISTRATIVO 28--2023 06/03/2023 - 06/11/2024 R$ 141.263,40

68 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS  BARRERINHAS 5--2023 25/09/2023 -25/09/2024 R$ 305.047,08

69 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS CAXIAS 10--2023 11/09/2023 - 11/09/2024 R$ 573.844,80

70 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS SÃO LUIS CENTRO HISTORICO 4--2023 02/10/2023 -02/10/2024 R$ 213.695,04

71 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS PINHEIRO 7--2023 02/10/2023 - 02/10/2024 R$ 278.592,48

72 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS SÃO JOSE DE RIBAMAR 9--2023 11/10/2023 -10/10/2024 R$ 300.713,16

73 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS VIANA 6--2023 13/09/2023 -13/09/2024 R$ 963.957,96

74 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS SÃO LUIS MONTE CASTELO 5--2023 06/10/2023 -06/10/2024 R$ 1.374.594,48

75 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS SÃO LUIS REITORIA 21--2023 22/09/2023 -21/09/2024 R$ 1.218.394,32

76 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO - CAMPUS SÃO LUIS MARACANA 14--2023 31/08/2023 -31/08/2024 R$ 1.385.824,56



R$ 65.540.078,75TOTAL

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1                   5.523.878,73 x 12 > 1

_________________________________ = ______________________________ = 1,01

Valor total dos contratos                                     65.540078,75

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100                         (55.979.912,51 - 65.540.078,75)   

_____________________________________________________ =       __________________________________________  x  100 = -17,07

Valor da Receita Bruta                                                                                           55.979.912,51



JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 

Tendo em vista a obrigatoriedade da exigência de comprovação do cálculo demonstrativo da variação do percentual 

do valor total constante na declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à 

receita bruta, na qual o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), onde a NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS 

LTDA, obteve o percentual em -17,07, desta forma justificamos tal percentual.

Na declaração de contratos firmados com a Administração Publica, destacamos que a receita bruta apresentada foi 

extraída do DRE 2022, portanto representa uma pequena parte do montante global dos contratos, tendo em vista que tais contratos 

sofreram alterações de valores por conta de reajustes de preços, supressões e encerramentos contratuais assim afetando o principal 

objetivo deste demonstrativo que é apresentar de forma organizada e ordenada os registros que impactaram no patrimônio da 

empresa, de modo a facilitar o conhecimento e a análise da real situação financeira desta. 

Sendo assim, apenas o balanço do exercício seguinte, irá refletir melhor a coerência entre a receita bruta e o valor 

total dos contratos. 

Ressaltamos que a NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 19.152.814/0001-70, possui 

plenamente capacidades organizacionais, financeira, de infraestrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos humanos 

qualificados, necessários e suficientes para desempenho da prestação dos serviços propostos com excelência. 

Nacional Servços Integrados

Livio Ferreira Feitosa 

 CPF Nº 892.673.893-00 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 11.266.704,01R$ 9.334.987,07

 ATIVO CIRCULANTE R$ 11.207.011,82R$ 9.240.825,24

  DISPONIVEL R$ 5.099.076,57R$ 4.988.835,11

   CAIXA GERAL R$ 1.981.077,49R$ 981.077,49

   BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS R$ (0,00)R$ 772,20

   APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 3.117.999,08R$ 4.006.985,42

  REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 6.107.935,25R$ 4.251.990,13

   CLIENTES NACIONAIS R$ 3.632.666,47R$ 2.374.011,17

   (-) CONTAS A RECEBER R$ (0,00)R$ (10.715,25)

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 677.208,23R$ 15,31

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 0,17R$ 0,17

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ (0,00)R$ 90.618,35

   ESTOQUES R$ 76.422,25R$ 76.422,25

   IMPOSTOS A COMPENSAR R$ 1.721.638,13R$ 1.721.638,13

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 59.692,19R$ 94.161,83

  REALIZAVEL LONGO PRAZO R$ (0,00)R$ 23.311,23

   BANCOS - CONTAS COM MOVIMENTOS R$ (0,00)R$ 23.311,23

  IMOBILIZADO R$ 59.692,19R$ 69.403,45

   MOVEIS E UTENSILIOS R$ 25.263,02R$ 25.263,02

   VEICULOS R$ 13.500,00R$ 13.500,00

   FERRAMENTAS R$ 2.072,32R$ 2.072,32

   
MAQUINAS/EQUIPAMENTOS/ACESSORIOS

R$ 33.304,18R$ 33.304,18

   EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 16.082,79R$ 16.082,79

   (-) (-) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (30.530,12)R$ (20.818,86)

  DIFERIDO R$ (0,00)R$ 1.447,15

   DESPESAS OPERACIONAIS DIFERIDAS R$ (0,00)R$ 1.447,15

PASSIVO R$ 11.266.704,01R$ 9.334.987,07

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 4.793.754,77R$ 6.332.179,40

  EFETIVAS R$ 1.807.881,66R$ 2.512.026,18

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 389.946,77R$ 381.721,69

   CONTAS A PAGAR R$ 197,80R$ 66.924,82

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.046.072,75R$ 852.110,77

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 371.664,34R$ 1.177.882,25

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00R$ 1.323,31

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 32.063,34

  PROVISOES R$ 2.985.873,11R$ 3.820.153,22

   TRABALHISTAS R$ 2.985.873,11R$ 3.820.153,22

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 805.729,97R$ 0,00

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 805.729,97R$ 0,00

   PARCELAMENTOS R$ 805.729,97R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 5.667.219,27R$ 3.002.807,67

  CAPITAL SOCIAL R$ 2.000.000,00R$ 1.000.000,00

   SUBSCRITO R$ 2.000.000,00R$ 1.000.000,00

  LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.667.219,27R$ 2.002.807,67

   LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 3.667.219,27R$ 2.002.807,67
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     RECEITA BRUTA DE VENDA E PRESTACAO
DE SERVICOS R$ 31.615.616,69R$ 31.211.716,92

       RECEITAS DE PRESTACAO DE SERVICOS R$ 31.615.616,69R$ 31.211.716,92

     (-) (-) DEDUCOES DE RECEITAS R$ (2.924.444,55)R$ (4.335.734,38)

       (-) IMPOSTOS INCIDENTES R$ (2.924.444,55)R$ (4.335.734,38)

    RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 28.691.172,14R$ 26.875.982,54

    (-) CUSTOS DIVERSOS R$ (16.631.124,60)R$ (17.969.160,33)

       (-) COMPRAS DE MATERIAIS R$ (652.101,42)R$ (708.003,91)

       (-) SALARIO R$ (10.829.491,10)R$ (10.190.166,28)

       (-) RESCISAO R$ (294.826,47)R$ (101.218,67)

       (-) VALE TRANSPORTE R$ (351.641,27)R$ (467.626,07)

       (-) VALE ALIMENTACAO R$ (2.828.901,13)R$ (2.620.777,18)

       (-) PERICULOSIDADE R$ (21.786,83)R$ (25.679,66)

       (-) INTRAJORNADA R$ (6.489,69)R$ (7.527,56)

       IMPOSTOS/ENCARGOS CONTRATOS R$ 0,00R$ (504.164,56)

       (-) GASTOS DIVERSOS CONTRATOS R$ (649,60)R$ (111.288,54)

       (-) INSALUBRIDADE R$ (172.801,12)R$ (158.991,67)

       (-) FERIAS R$ (719.248,00)R$ (2.025.737,40)

       (-) 13º SALARIO R$ (231.311,72)R$ (858.974,28)

       (-) PLANO DE SAUDE R$ (335.829,30)R$ (104.366,68)

       FGTS CONTRATOS R$ 0,00R$ (27.301,18)

       (-) SEGURO GARANTIA R$ (1.447,15)R$ (10.221,07)

       (-) ADICIONAL NOTURNO R$ (31.095,27)R$ (9.434,01)

       (-) AVISO PREVIO R$ (63.307,77)R$ (5.897,96)

       (-) HORA EXTRA R$ (4.832,68)R$ (6.860,68)

       (-) DSR R$ (965,80)R$ 23,50

       (-) ASSIDUIDADE R$ (6.096,07)R$ (24.946,47)

       (-) SALARIO LICENCA R$ (9.927,78)R$ 0,00

       (-) CESTA BASICA R$ (65.429,00)R$ 0,00

       (-) GRATIFICAÇÃO R$ (2.945,43)R$ 0,00

   RESULTADO OPERACIONAL BRUTO R$ 12.060.047,54R$ 8.906.822,21

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (10.629.152,86)R$ (6.826.868,65)

       (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (5.612.323,95)R$ (4.671.164,96)

       (-) DESPESAS GERAIS R$ (3.381.552,60)R$ (2.113.091,74)

       (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (1.538.056,17)R$ (16.481,50)

       (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (87.508,88)R$ (16.725,19)

       (-) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO R$ (9.711,26)R$ (9.405,26)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 42.934,35R$ 17.459,07

       INDENIZACOES RECEBIDAS R$ 42.934,35R$ 17.459,07

  RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E
DESPESAS FINANCEIRAS R$ 1.473.829,03R$ 2.097.412,63

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 81.845,37R$ 22.870,80

       RECEITAS FINANCEIRAS R$ 81.845,37R$ 22.870,80

 LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 1.555.674,40R$ 2.120.283,43

 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO R$ (140.010,70)R$ (200.252,25)

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (364.918,60)R$ (556.306,26)

LUCRO  LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 1.050.745,10R$ 1.363.724,92
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 19.152.814/0001-70

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 8

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Realizado (R$) Lucros ou Prejuízos Acumulados (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2021 1.000.000,00 2.002.807,67 3.002.807,67
Aumento de Capital 1.000.000,00 1.000.000,00
Mudança de Critérios Contábeis 71.547,68 71.547,68
Resultado Líquido do Exercício em Curso 1.050.745,10 1.050.745,10
Retificação de Erro 542.118,82 542.118,82
Saldo Final em 31.12.2021 2.000.000,00 3.667.219,27 5.667.219,27
Notas
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NOTAS EXPLICATIVAS 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 

 

CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A NACIONAL SERVICOS INTEGRADOS LTDA, é uma empresa prestadora de serviços constituída em 2013, 
com a função social de exercer atividades em prol de pessoas físicas e com o intuído de manter o 
aprimoramento em suas ações desempenhando um serviço de confiança e qualidade. 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com as principais legislações que as norteiam, 
tendo como principais dispositivos a Lei 6.404/1976, Lei 11.368/2007, MP 499/08 e a Lei 11.941/09, além de 
seguir as normas da NBCTG 1.000. Recorrendo ainda, sempre que possível, aos Pronunciamentos, 
Orientações e Interpretações do Conselho Federal e Contabilidade do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Como base de mensuração dos elementos das demonstrações contábeis, especificamente o Balanço 
Patrimonial é o utilizado método do custo histórico. A Demonstração do Resultado do Exercício cumpre o 
estabelecido pelo princípio da competência. 

Seguindo as operações internas da companhia foram as informações contábeis foram realizadas em moeda 
corrente nacional, o real. 

Ademais, a empresa adota o exercício do ano civil, compreendendo no referido ano das presentes 
demonstrações o período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

 

DETALHAMENTO DAS CONTAS 

ATIVO CIRCULANTE 

a)  Disponível 

A conta Caixa apresenta principalmente o saldo do capital social aplicado na empresa reduzido por alguns 
gastos realizados. 

A conta Bancos - Contas com Movimentos tem como instituição financeira o Banco do Brasil S/A, que trabalha 
como principal fornecedor de produtos e serviços bancários à empresa. Compreende os saldos dos 
recebimentos pelos serviços prestados, transferências e depósitos efetuados em favor da entidade, além de 
outros produtos bancários. 

Todavia, na data do fechamento do Balanço Patrimonial de 2021, a empresa fez a opção de aplicar os recursos 
em produtos bancários.  

b) A Conta realizável a Curto Prazo contém os valores de créditos da empresa com os clientes no período de 
31 de dezembro de 2021.  

c) Os impostos a recuperar evidenciam os tributos os quais são retidos na fonte pelos tomadoras de serviços. 
Desses tributos são gerados créditos os quais a empresa faz o aproveitamento após as apurações. 
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d) Na conta estoques são apresentados os saldos dos materiais utilizados na prestação de serviços na data de 
fechamento do balanço patrimonial. 

e)  Os impostos a compensar referem-se aos tributos federais sobre o lucro apurados em exercícios anteriores 
a partir de prejuízos fiscais da companhia. Podendo ser reavaliados os seus valores e utilização. 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

a) Dentro do Ativo Não Circulante, a conta “Imobilizado” apresenta saldos decorrentes dos móveis, 
utensílios e equipamentos utilizados na sede da empresa para o bom desempenho da administração 
além das máquinas e ferramentas em uso constante na prestação dos serviços. 

b) Importante ressaltar que os elementos do imobilizado são registrados pelo valor original. Sendo 
avaliados pelo seu custo de avaliação e depreciados pelo método linear.  

 

PASSIVO CIRCULANTE 

a) No Passivo Circulante, encontram-se os fornecedores dos mais variados serviços, mercadorias e produtos 
utilizados para manutenção das atividades da entidade e, principalmente, dos insumos utilizados e consumidos 
nas diversas prestações dos serviços aos quais a empresa tem a satisfação em realizar. 

b) Em relação a conta “contas a pagar” encontram-se outras pessoas jurídicas e físicas que prestam serviços à 
empresa. 

c) As obrigações trabalhistas denotam os encargos sociais e trabalhistas os quais a empresa tem cumprido 
regularmente para com o Estado e, sobretudo, honrar os compromissos assumidos com os colaboradores. 

d) A conta obrigações tributárias evidencia os fatos geradores cujo a empresa no desenvolver de suas 
atividades incorre. Ademais, oferece à tributação de modo a contribuir com as políticas tributárias das 
Administrações Públicas. 

e) As provisões referem-se a valores estimados para o cumprimento das obrigações trabalhistas.  

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

a) No passivo não circulante se evidenciam os parcelamentos referentes a tributos federais com término após o 
exercício seguinte à data do fechamento do balanço patrimonial de 2021. 

 

  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

a) Na conta Capital Social, é demonstrado o valor disponibilizado pelo titular da empresa para o negócio. 

b)  Na Conta Lucros ou Prejuízos Acumulados há algumas considerações a ser feitas: 

1 - RETIFICAÇÃO DE ERROS 

1.1 Retificação de Erros de Exercícios Anteriores 

No exercício de 2021, devido à necessidade de retificação de lançamentos nos exercícios de 2020, foram 
efetuados em contrapartida com a conta Ajustes de Exercícios Anteriores lançamentos de estorno, 
transferência e compensação. 

Com o saldo do exercício anterior, os ajustes e o lucro líquido do exercício do fechamento do Balanço 
Patrimonial, a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados encerrou com um saldo credor de R$ 3.667.219,27.  
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E o total do Patrimônio Líquido de R$ 5.667.219,27. 
 
 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

a) A empresa tem como objeto social a Prestação de Serviços de forma abrangente. Logo, a Receita é 
composta pelas vendas dos serviços prestados. Além disso, há nas deduções de receitas os tributos incidentes 
sobre o faturamento.   
b) Os custos envolvem os valores dispendidos nas atividades que são realizadas para a produção dos 
serviços da empresa. 
c) No grupo despesas administrativas são elencados os gastos com as atividades dos escritórios, de 
apoio aos serviços operacionais, bem como acessórias as prestações dos serviços e que são fundamentais 
para a sua geração.  
d) Há também as indenizações trabalhistas recebidas por rescisões antecipadas dos contratos. 
e) No grupo Receitas Financeiras estão os valores oriundos dos descontos obtidos. 
f) Nas provisões dos tributos federais sobre o lucro estão demonstradas as estimativas dos valores do 
IRPJ e da CSLL antes da apuração do livro E-LALUR. 
g) O Lucro Líquido do Exercício de 2021 resultou em um saldo de R$ 1.050.745,10. 

 
 

São Luis – MA, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
MARCIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA                                LIVIO FERREIRA FEITOSA     
      Contador - CRC – MA012211/O-9                                 Administrador - CPF: 892.673.893-00 
 

MARCIO RICARDO DE 
OLIVEIRA SILVA:03503721363

Assinado de forma digital por MARCIO 
RICARDO DE OLIVEIRA SILVA:03503721363 
Dados: 2022.07.08 10:37:00 -03'00'

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267389300

Assinado de forma digital por 
LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267389300 
Dados: 2022.07.08 10:39:13 -03'00'
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NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA 

 

CNPJ: 19.152.814/0001-70                                                                                      NIRE: 21201082788 

RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 24, QUADRA 04 - RECANTO DOS NOBRES; São Luis - MA, CEP: 65074-245. 

 

ÍNDICES ECONÔMICOS FINANCEIROS 

LC - INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

         ____AC__                                                                                                          ____11.207.011,82____     = 2,34 
                  PC                                                                                                                         4.793.754,77 
  

 

LS - INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

        ( AC - ESTOQUE )                                                                                            (11.207.011,82 - 76.422,25 )    = 2,32  
                  PC                                                                                                                            4.793.754,77         
    

LI - INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA  

             DISPONÍVEL                                                                                                           __ 5.099.076,57        = 1,06 
                    PC                                                                                                                          4.793.754,77 
 

LG - LIQUIDEZ GERAL 

            ( AC + RLP )                                                                                                __(11.207.011,82 + 0,00)__  = 2,00 
          ( PC + ELP )                                                                                                  (4.793.754,77 + 805.729,97)                    
 

 

SG - SOLVENCIA GERAL 

               AT                                                                                                                              11.266.704,01                = 2,00              
        ( PC + ELP )                                                                                                        (4.793.754,77 + 805.729,97) 
 

ENDIVIDAMENTO GERAL - EG 

         ( PC + ELP )     x 100                                                                                           (4.793.754,77 + 805.729,97)  = 0,50   
                  AT                                                                                                                               11.266.704,01 
 
                                                                                                                                                0,50 * 100 = 50,00 
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Marcio Ricardo de Oliveira Silva 
Contador 

  CRC/MA 012211/O-9 
 
 

   
Lívio Ferreira Feitosa 

Administrador 
  CPF 892.673.893-00 

 

MARCIO RICARDO 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 030/2016 - NAC PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, 
QUE, ENTRE SI CELEBRAM, BRINK’S 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA. E DE OUTRO LADO, 
NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI. 
 
 

 
                                                            

A BRINK’S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, inscrito no CNPJ sob o 
Nº 60.860.087/0179-21, sito a Avenida dos Africanos nº100 A, Bairro: Coroadinho, CEP: 65.044-295, 
São Luis - MA, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e NACIONAL SOLUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 19.152.814/0001-70, com sede na Rua 01, Quadro 04, 
Casa 24 Bairro Recanto dos Nobres, CEP: 65.071-785, São Luís  - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem  entre si celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços Limpeza e Conservação, em consonância com as normas legais que regem a espécie, às 
quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir: 
 

 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – Do prazo de execução e vigência; 
 
Prorroga-se o prazo de execução do Contrato em epígrafe por mais 12 (doze) meses, 

contados a partir de 20 de Julho de 2018. 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – Da ratificação; 
 
Ficam ratificadas as cláusulas do contrato ora aditado, desde que não conflitem com o que 

está expresso neste instrumento de alteração contratual. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente Aditivo em 03 

(três) vias de igual teor e forma.  
 

 
 

São Luís (MA), 04 de Julho de 2018. 
 
 
 

BRINK’S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA  
CNPJ Nº: 60.860.087/0179-21 

Contratante 
 
 
 

NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ sob nº 19.152.814/0001-70 

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
  
01__________________________________       02_____________________________________ 
NOME:                                                               NOME:  
CPF:                                                                  CPF:  

DocuSign Envelope ID: 0D56F29D-6EBA-4926-805E-19A781137BCA

CPF: 892.673.893-00

601.799.133-79

CPF: 882.177.952-15 CPF: 705.337.334-752

CPF: 217.054.998-64











Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS TERESINA-CENTRAL

Praça da Liberdade, 1597, Centro, Centro, TERESINA / PI, CEP 64.000-040

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br
 

DECLARAÇÃO 1/2022 - DAP/DIAP/DG-TERCENT/CATCE/IFPI

TERESINA, 15 de fevereiro de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito que a Empresa Nacional Solucões e Serviços EIRELI - ME,
registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n.° 19.152.814/0001-70, faz parte do nosso
quadro de fornecedores, tendo conosco firmado o Contrato n.° 09/2016, cujo o objeto é: contratação

de pessoa juridica para executar os servipos de limpeza, conservação, higienização, organização e

deslocamento de bens moveis e imoveis das dependéncias do IFPI - CAMPUS CENTRAL, conforme
especificações a seguir : Áreas da Prestação dos Serviços:

PRÉDIO  “A”
Tipo de Área Área (m²)

Área Interna 5.778,28

Área Externa 1.715,64

Esquadria Externa 453,23

Fachada Envidraçada 379,65

Área Médico Hospitalar 97,02

                         

 PRÉDIO  “B”
 Tipo de Área Área (m²)

Área Interna 14.532,25 

Área Externa 1.967,82 

Esquadria Externa 1.037,64 

Fachada Envidraçada 987,93 

 PRÉDIO  “C”
 Tipo de Área Área (m²)

Área Interna 3.316,56 

Área Externa 13.52,93 

Esquadria Externa 220,45 

Fachada Envidraçada 201,28 

Informamos ainda que o s serviços v e m sendo prestados desde a data de 30/11/2016 c o m o
quantitativo de 39 (trinta e nove) Serventes e 1 (um) Encarregado d e Servipos Gerais, e que até a
presente data, não consta em nossos registros nada que desabone a conduta da referida empresa.

Teresina/PI, 15 de fevereiro de 2022.



             Francisco Edimar Futado Melo

de Administração

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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73104

80fa188f70

                                     Chefe do Departamento 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
Atestamos, para fins de prova a Órgãos Públicos e Privados que a 
empresa NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.152.814/0001-70, com sede na Rua Duque de Caxias, nº 
27, Quadra 05 – Recanto dos Nobres/Alto do Calhau – SÃO LUÍS –MA, 
CEP: 65.074-245, prestou os serviços pactuados no contrato nº 13-
04/2020, com vigência de 07/05/2020 à 06/05/2021, cujo objeto é: 

 
OBJETO: 
 
Prestação, sob demanda, de serviços terceirizados contínuos 
permanentes e eventuais, com fornecimento de insumos (material de 
limpeza, higiene e respectivos equipamentos necessários à 
consecução dos serviços).  

 
QUANTITATIVO DE POSTOS: 

 
 Postos Número de postos* 
I Servente 15 
II Copeira 5 
III Office Boy 3 
IV Motoboy 1 
V Recepcionista 6h 4 
VI Recepcionista 8h 1 
VII Recepcionista Bilíngue 1 
VIII Secretária I 4 
IX Secretária II 14 
X Auxiliar administrativo 11 
XI Motorista Executivo 3 
XII Motorista de Carro Leve 1 
XIII Encarregado Geral 1 

*Demandados no contrato em abril de 2021 

 
 
VALOR DO CONTRATO: 
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O valor total anual estimado do contrato é de R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais). 
 
INTERCORRÊNCIA: 
 
A Contratada apresentou, durante a execução do contrato, apenas 
faltas leves, mas nada que desabone a boa conduta e idoneidade da 
empresa na prestação de serviços de mesma natureza. 
 
 
 
 

Brasília, 04 de maio de 2021. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
JOÃO GABRIEL MARTIN DEL SOLAR 
Coordenador de Infraestrutura 
Apex-Brasil 
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020 

2º TERMO ADITIVO 

 

DADOS SOBRE A EMPRESA CONTRATADA 

CONTRATADA: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.                                          

CNPJ/MF: 19.152.814/0001-70 

ENDEREÇO:  RUA 01, CASA 24, QD 04, RECANTO DOS NOBRES 

CIDADE: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65072-455 

TELEFONE: (98) 3082-6828 FAX:  

E-MAIL: livio@nacionalserv.com.br / gerencia@nacionalserv.com  

REPRESENTANTE: LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

CPF: 892.673.893-00 RG: 06256716778 DETRAN/MA 

DADOS SOBRE O ADITIVO 

REFERÊNCIA: Contrato nº 13-04/2020 

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato nº 13-04/2020 por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 07/05/2021; acréscimo de serviços e inserção de cláusula da Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamento de Licitações e de Contratos da Apex-Brasil. 

UNIDADE FISCALIZADORA: Coordenação de Infraestrutura 
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020 
2º TERMO ADITIVO 

 
I - A AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL (Apex-Brasil), 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 
utilidade pública, sob a natureza jurídica de serviço social autônomo, autorizada sua 
instituição por meio da Medida Provisória nº 106, de 22 de janeiro de 2003, 
convertida na Lei nº 10.668, de 14 de maio de 2003 e regulamentada por meio do 
Decreto nº 4.584, de 5 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto nº 8.788, de 21 de 
junho de 2016, instituída com o registro e arquivo de seu Estatuto Social, sob o nº 
00006647, Livro A-14, em 13 de fevereiro de 2003, no Cartório do 1º Ofício de 
Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.507.500/0001-38, com sede no Setor de Autarquias Norte (SAUN), Quadra 05, 
Lote C, Torre B, 12º ao 18º andar, Centro Empresarial CNC, Brasília, Distrito Federal, 
CEP 70040-250, representada, conforme previsão estatutária, por: Presidente 
SERGIO RICARDO SEGOVIA BARBOSA, portador da carteira de identidade nº 
348889, expedida pela MB, e do CPF nº 758.623.287-34, ou pelo Gerente do Gabinete 
da Presidência, ODILON LEITE DE ANDRADE NETO, portador da carteira de 
identidade nº 343529, expedida pela MB, e do CPF nº 758.622.127-87; e pelo Diretor 
de Gestão Corporativa, EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO, portador da 
carteira de identidade nº 297653, expedida pela MB, e do CPF nº 491.867.447-04, ou 
pelo Gerente do Gabinete da Diretoria de Gestão Corporativa, MARCELO SANTIAGO 
GARCIA, portador da carteira de identidade nº 359337, expedida pela MB, e do CPF 
nº 688.812.827-04, doravante designada Apex-Brasil; e 

 
II - A empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.152.814/0001-70, com sede na RUA 01, CASA 
24, QD 04, RECANTO DOS NOBRES – SÃO LUÍS –MA, CEP 65072-455, neste ato 
representada por LÍVIO FERREIRA FEITOSA, carteira de identidade nº 
06256716778, emitida pelo DETRAN/MA, e inscrito no CPF nº 892.673.893-00, 
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO, em conformidade com o art. 34 do Regulamento de 
Licitações e de Contratos da Apex-Brasil, mediante as cláusulas e condições 
seguintes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto: 
 

I) A prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 13-04/2020, 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 07 de maio de 2021; 

II) O acréscimo imediato de 11,3% ao valor estimado do contrato 
atualizado, equivalente a mais 13 postos de Auxiliar Administrativo, 
no valor unitário de R$ 3.633,69, conforme especificado no Anexo I 
do presente aditivo, perfazendo um acréscimo anual estimado ao 
contrato no valor de R$ 566.855,64; e 

III) Inserção de cláusula da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, 
conforme cláusula seguinte. 
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Parágrafo único. Considerando-se o disposto acima, o valor total estimado do 
contrato passará de R$ 5.014.957,17 para R$ 5.581.812,81 (cinco milhões, 
quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos e doze reais e oitenta e um 
centavos), a partir da assinatura do presente instrumento, conforme disposto 
no Anexo I do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA declara-se ciente e concorda, bem como adotará todas as 
medidas para deixar seus parceiros, colaboradores e clientes também cientes 
de que a Apex-Brasil, em decorrência do presente 2º Termo Aditivo, poderá 
ter acesso, utilizar, manter e processar, eletrônica e manualmente, 
informações pessoais e dados prestados pela CONTRATADA e seus clientes 
(“Dados Protegidos”), exclusivamente para fins específicos objeto deste 
instrumento jurídico e da utilização da plataforma. 

Parágrafo primeiro. As Partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e 
penalidades aplicáveis constantes da legislação de proteção de dados pessoais 
aplicável ao caso, e obrigam-se a adotar todas as medidas razoáveis para 
garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados, que utilizem os Dados Protegidos na extensão autorizada pela 
legislação de proteção de dados pessoais. 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA deve dar ciência aos seus 
clientes/parceiros/fornecedores sobre o conhecimento da legislação de 
proteção de dados pessoais, e garantir que possui todos os consentimentos e 
avisos necessários para permitir a transferência legal de dados pessoais de 
seus clientes/parceiros/fornecedores para que a CONTRATADA exerça o 
escopo e as obrigações decorrentes o presente instrumento jurídico. 

Parágrafo terceiro. A Apex-Brasil excluirá as informações pessoais 
protegidas para a execução do CONTRATO nos seguintes casos: (i) rescisão 
deste instrumento jurídico; ou (ii) solicitação que eliminemos as informações 
pessoais protegidas. Como exceção, a Apex-Brasil não eliminará as 
informações pessoais protegidas em caso de interesse legítimo ao respectivo 
uso. Por exemplo, a Apex-Brasil poderá reter as informações pessoais 
protegidas para fins de: (i) resolução de disputas; (ii) cumprimento de 
instrumentos jurídicos; ou (iii) para satisfazer requerimentos ou requisições 
legais advindas das autoridades competentes. Nestes casos, as informações 
pessoais protegidas não poderão ser usadas para qualquer outro fim que não 
os ora especificados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARATIA CONTRATUAL 

Em observância à Cláusula Sexta, parágrafos primeiro e segundo do Contrato, 
fica a CONTRATADA obrigada a promover a(o) atualização/reforço da 
garantia contratual, de 5% do valor total estimado do contrato, que deverá 
abarcar o prazo de 90 (noventa) dias além do término da vigência deste 
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instrumento contratual, sobre o montante de R$ 5.581.812,81 (cinco milhões, 
quinhentos e oitenta e um mil, oitocentos e doze reais e oitenta e um centavos). 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas expressas do contrato permanecem inalteradas.  
 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 
 

Brasília (DF), ____ de ________________________ de 2021.  
 

 

Pela Apex-Brasil: Pela CONTRATADA:  
 

 
_______________________________________ 
SERGIO RICARDO SEGOVIA 
BARBOSA ou ODILON LEITE DE 
ANDRADE NETO 

 
_______________________________________ 
EDERVALDO TEIXEIRA DE 
ABREU FILHO ou 
MARCELO SANTIAGO GARCIA 

 
 

 
 
_________________________________________ 
LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

 
 

 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________________ 
NOME:__________________________________ 

 
__________________________________________ 
NOME:_________________________________ 

CPF:_____________________ CPF:______________________ 
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ANEXO I AO 2º TERMO ADITIVO 

Este documento é parte integrante do Contrato nº 13-04/2020, celebrado 
entre a AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – Apex-
Brasil e a empresa abaixo identificada, cujos preços estão a seguir 
discriminados por Item. 

 
Empresa: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
 

 

*Para planilha de formação de custos de cada cargo, consultar o inteiro teor da 
proposta comercial, constante no PELE nº 472/2020. 

 

Planilha de Formação de Preços*  

  

  
Postos  

Preço Mensal do 
Posto 

nº de Postos  Subtotal Total Anual (R$) 

I Servente  R$4.120,81 16 R$65.932,96 R$791.195,52 

II Copeira R$4.095,66 8 R$32.765,28 R$393.183,36 

III Office Boy R$3.523,71 5 R$17.618,55 R$211.422,60 

IV Motoboy R$4.370,63 2 R$8.741,26 R$104.895,12 

V Recepcionista 6 Horas  R$4.864,57 5 R$24.322,85 R$291.874,20 

VI Recepcionista 8 Horas  R$6.134,37 4 R$24.537,48 R$294.449,76 

VII Recepcionista Bilíngue  R$5.877,49 3 R$17.632,47 R$211.589,64 

VIII Secretária I R$5.201,27 4 R$20.805,08 R$249.660,96 

IX Secretária II R$5.969,00 15 R$89.535,00 R$1.074.420,00 

X Secretária Executiva Bilíngue  R$10.156,25 3 R$30.468,75 R$365.625,00 

XI Aux. Administrativo  R$3.633,69 25 R$90.842,25 R$1.090.107,00 

XII Motorista Executivo  R$6.111,65 3 R$18.334,96 R$220.019,50 

XIII Motorista de Carro Leve  R$5.529,21 3 R$16.587,64 R$199.051,71 

XIV Encarregado Geral  R$6.776,30 1 R$6.776,30 R$81.315,60 

Total               R$ 5.578.809,97 

Jardineiro 100 horas  R$3.002,84 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES R$ 5.581.812,81 
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020

1º TERMO ADITIVO

DADOS SOBRE A EMPRESA CONTRATADA

CONTRATADA: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.                                         

CNPJ/MF: 19.152.814/0001-70

ENDEREÇO:  RUA 01, CASA 24, QD 04, RECANTO DOS NOBRES

CIDADE: SÃO LUIS UF: MA CEP: 65072-455

TELEFONE: (98) 3082-6828 FAX: 

E-MAIL: livio@nacionalserv.com.br

REPRESENTANTE: LÍVIO FERREIRA FEITOSA

CPF: 892.673.893-00 RG: 06256716778 DETRAN/MA

DADOS SOBRE O ADITIVO

REFERÊNCIA: Contrato nº 13-04/2020

OBJETO: Repactuação para a recomposição de equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, que contempla os novos valores de mão de obra (aumento de salários de  
motorista executivo e motorista de carro leve), retroativamente a 07 de maio de 2020, 
em razão do dissídio coletivo das citadas categorias filiadas ao SIN DOS TRA EM E DE T T 
DE P U I E E T E DE T CARGAS DF, combinado com o reajuste de valores definidos como 
benefícios que constam no contrato.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Regulamento de Licitações e de Contratos da Apex-
Brasil.

UNIDADE FISCALIZADORA: Coordenação de Infraestrutura
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020
1º TERMO ADITIVO

I - A AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – APEX-BRASIL, 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 

utilidade pública, sob a natureza jurídica de serviço social autônomo, autorizada sua 

instituição por meio da Medida Provisória n° 106, de 22 de janeiro de 2003, 

convertida na Lei n° 10.668, de 14 de maio de 2003 e regulamentada por meio do 

Decreto n° 4.584, de 5 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto n.º 8.788, de 21 de 

junho de 2016, instituída com o registro e arquivo de seu Estatuto Social, sob o n° 

00006647, Livro A-14, em 13 de fevereiro de 2003, no Cartório do 1° Ofício de 

Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.507.500/0001-38, com sede no Setor de Autarquias Norte (SAUN), Quadra 05, 

Lote C, Torre B, 12º ao 18º andares no Centro Empresarial CNC, Brasília, Distrito 

Federal, CEP 70040-250, representada, conforme previsão estatutária, por ao menos 

dois dos três diretores a seguir apresentados: Presidente SERGIO RICARDO 
SEGOVIA BARBOSA, portador da carteira de identidade nº 348889, expedida pela 

MB, e do CPF nº 758.623.287-34, ou pelo Gerente do Gabinete da Presidência, 

ODILON LEITE DE ANDRADE NETO, portador da carteira de identidade nº 343529, 

expedida pela MB, e do CPF nº 758.622.127-87; e/ou pelo Diretor de Gestão 

Corporativa, EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO, portador da carteira de 

identidade n° 297653, expedida pela MB e CPF n° 491.867.447-04, ou pelo Gerente 

do Gabinete da Diretoria de Gestão Corporativa, MARCELO SANTIAGO GARCIA, 

portador da carteira de identidade n° 359337, expedida pela MB, e do CPF nº 

688.812.827-04; e/ou pelo Diretor de Negócios AUGUSTO SOUTO PESTANA, 

portador da Carteira de Identidade nº 11126 MRE, e do CPF nº 253.414.038-86, ou 

pela Gerente do Gabinete da Diretoria de Negócios, ISABEL TARRISSE DA 
FONTOURA, portadora da Carteira de Identidade nº 3365370, expedida pela SSP/DF, 

e do CPF nº 007.026.561-51, doravante designada Apex-Brasil; e;

II - e a empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.152.814/0001-70, com sede na RUA 01, 
CASA 24, QD 04, RECANTO DOS NOBRES – SÃO LUIS –MA, CEP: 65072-455, neste ato 
representada por LÍVIO FERREIRA FEITOSA, Carteira de Identidade nº 
06256716778, emitida pelo DETRAN/MA e inscrito no CPF sob o nº 892.673.893-00, 
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, firmar o presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO, em conformidade com o artigo 34 do Regulamento de 
Licitações e de Contratos da Apex-Brasil, mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a repactuação para a recomposição de equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, que contempla os novos valores de mão de obra 
(aumento de salários de  motorista executivo e motorista de carro leve), 
retroativamente a 07 de maio de 2020, em razão do dissídio coletivo das citadas 
categorias filiadas ao SIN DOS TRA EM E DE T T DE P U I E E T E DE T CARGAS DF, 
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combinado com o reajuste de valores definidos como benefícios que constam no 
contrato.

Parágrafo Único. O valor global anual estimado do Contrato passará de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para R$ 5.014.957,17 (cinco milhões, 
quatorze mil, novecentos e cinquenta e sete reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Em observância à Cláusula Sexta, parágrafos primeiro e segundo do Contrato, fica a 
CONTRATADA obrigada a promover a garantia contratual, de 5% do valor total que 
deverá abarcar o prazo de 90 (noventa) dias além do término da vigência deste 
instrumento contratual, sobre o montante de R$ 5.014.957,17 (cinco milhões, 
quatorze mil, novecentos e cinquenta e sete reais  e dezessete centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas expressas do contrato permanecem inalteradas. 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Brasília (DF), ____ de ________________________ de 2020. 

Pela Apex-Brasil: Pela CONTRATADA:

_______________________________________
SERGIO RICARDO SEGOVIA 
BARBOSA ou ODILON LEITE DE 
ANDRADE NETO

_______________________________________
EDERVALDO TEIXEIRA DE 
ABREU FILHO ou
MARCELO SANTIAGO GARCIA

____________________________________
     AUGUSTO SOUTO PESTANA ou 

ISABEL TARRISSE DA 
FONTOURA

       __________________________________________ 
      LÍVIO FERREIRA FEITOSA

      NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

TESTEMUNHAS:

__________________________________________
NOME:__________________________________

__________________________________________
NOME:_________________________________

CPF:_____________________ CPF:______________________
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ANEXO I AO 1º TERMO ADITIVO

Este documento é parte integrante do Contrato nº 13-04/2020, celebrado 
entre a AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – Apex-
Brasil e a empresa abaixo identificada, cujos preços estão a seguir 
discriminados por item. 

Empresa: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

*Para planilha de formação de custos de cada cargo, consultar o inteiro teor da 
proposta comercial, constante no PELE nº 472/2020.

Planilha de Formação de Preços* 
 

 
Postos Preço Mensal do 

Posto nº de Postos Subtotal Total Anual (R$)

I. Servente R$4.120,81 16 R$65.932,96 R$791.195,52
II. Copeira R$4.095,66 8 R$32.765,28 R$393.183,36
III. Office Boy R$3.523,71 5 R$17.618,55 R$211.422,60
IV. Motoboy R$4.370,63 2 R$8.741,26 R$104.895,12
V. Recepcionista 6 Horas R$4.864,57 5 R$24.322,85 R$291.874,20
VI. Recepcionista 8 Horas R$6.134,37 4 R$24.537,48 R$294.449,76
VII. Recepcionista Bilíngue R$5.877,49 3 R$17.632,47 R$211.589,64
VIII. Secretária I R$5.201,27 4 R$20.805,08 R$249.660,96
IX. Secretária II R$5.969,00 15 R$89.535,00 R$1.074.420,00
X. Secretária Executiva Bilíngue R$10.156,25 3 R$30.468,75 R$365.625,00
XI. Aux. Administrativo R$3.633,69 12 R$43.604,28 R$523.251,36
XII. Motorista Executivo R$6.111,65 3 R$18.334,96 R$220.019,50
XIII. Motorista de Carro Leve R$5.529,21 3 R$16.587,64 R$199.051,71
XIV. Encarregado Geral R$6.776,30 1 R$6.776,30 R$81.315,60

Total
                                         

R$ 5.011.954,33
Jardineiro 100 horas R$3.002,84
VALOR TOTAL PARA 12 MESES R$ 5.014.957,17
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020 

DA CONTRATANTE ou Apex-Brasil 

NOME: AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – APEX-BRASIL 

ENDEREÇO: Centro Empresarial CNC (CECNC), Torre B, 12º a 18º andares, Setor 
de Autarquias Norte (SAU/Norte), Quadra 05, Bloco C, Asa Norte, Brasília-DF / CEP 
70.040-250. 

CNPJ Nº: 05.507.500/0001-38 

REPRESENTANTES LEGAIS 

NOME: SERGIO RICARDO SEGOVIA 
BARBOSA 

FUNÇÃO: Presidente 

IDENTIDADE Nº: 348889  

ÓRGÃO EXPEDIDOR:  MB 

CPF Nº: 758.623.287-34 

ou NOME: ODILON LEITE DE ANDRADE 
NETO 

FUNÇÃO: Gerente do Gabinete da 
Presidência 

IDENTIDADE Nº: 343529 

ÓRGÃO EXPEDIDOR:  MB 

CPF Nº: 758.622.127-87 

NOME: AUGUSTO SOUTO PESTANA 

FUNÇÃO: Diretor de Negócios 

IDENTIDADE Nº: 11126 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: MRE 

CPF Nº: 253.414.038-86 

ou NOME: ISABEL TARRISSE DA 
FONTOURA 

FUNÇÃO: Gerente do Gabinete da 
Diretoria de Negócios 

IDENTIDADE Nº: 3365370 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/DF 

CPF Nº: 007.026.561-51 

NOME: EDERVALDO TEIXEIRA DE 
ABREU FILHO 

FUNÇÃO: Diretor de Gestão 
Corporativa 

IDENTIDADE Nº: 297653 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: MB 

CPF Nº: 491.867.447-04 

ou NOME: MARCELO SANTIAGO GARCIA 

FUNÇÃO: Gerente do Gabinete da 
Diretoria de Gestão Corporativa 

IDENTIDADE Nº: 359337 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: MB 

CPF Nº: 688.812.827-04 
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DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 

ENDEREÇO: RUA 01, QD 04, CASA 24, RECANTO DOS NOBRES – SÃO LUIS –MA 
CEP: 65.072-455 

CNPJ Nº: 19.152.814/0001-70 

TELEFONE: (98) 3082-6828 

E-MAIL: livio@nacionalserv.com.br 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

NOME: LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

FUNÇÃO: TITULAR 

IDENTIDADE Nº: 06256716778 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: DETRAN/MA 

CPF Nº: 892.673.893-00 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 5789-4 CONTA: 1406-0 

DOS DADOS DO CONTRATO 

OBJETO: Prestação, sob demanda, de serviços terceirizados contínuos 
permanentes e eventuais, com fornecimento de insumos (material de limpeza, 
higiene e respectivos equipamentos necessários à consecução dos serviços), em 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I) 
do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2020 e demais anexos. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogável a critério das partes, mediante a 
celebração de Termo Aditivo, respeitado o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

ÁREA FISCALIZADORA: Coordenação de Infraestrutura 

PROCESSO ELETRÔNICO: PELE n.º 472/2020 

LICITAÇÃO DE ORIGEM: Pregão Eletrônico n° 02/2020 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamento de Licitações e de Contratos da Apex-
Brasil. 
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CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020 
 
I - A AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – APEX-BRASIL, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 
utilidade pública, sob a natureza jurídica de serviço social autônomo, autorizada 
sua instituição por meio da Medida Provisória n° 106, de 22 de janeiro de 2003, 
convertida na Lei n° 10.668, de 14 de maio de 2003 e regulamentada por meio do 
Decreto n° 4.584, de 5 de fevereiro de 2003, alterado pelo Decreto n.º 8.788, de 21 
de junho de 2016, instituída com o registro e arquivo de seu Estatuto Social, sob o 
n° 00006647, Livro A-14, em 13 de fevereiro de 2003, no Cartório do 1° Ofício de 
Registro de Pessoas Jurídicas de Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.507.500/0001-38, com sede no Setor de Autarquias Norte (SAUN), Quadra 05, 
Lote C, Torre B, 12º ao 18º andares no Centro Empresarial CNC, Brasília, Distrito 
Federal, CEP 70040-250, representada, de acordo com o Estatuto Social da Apex-
Brasil, por seu Presidente SERGIO RICARDO SEGOVIA BARBOSA, portador da 
carteira de identidade nº 348.889, expedida pela MB, e do CPF nº 758.623.287-34 
ou pelo Gerente do Gabinete da Presidência, ODILON LEITE DE ANDRADE NETO, 
portador da carteira de identidade nº 343529, expedida pela MB, e do CPF nº 
758.622.127-87; e/ou por seu Diretor de Negócios AUGUSTO SOUTO PESTANA, 
portador da carteira de identidade nº 11.126, expedida pelo MRE, e do CPF nº 
253.414.038-86, ou pela Gerente do Gabinete da Diretoria de Negócios, ISABEL 
TARRISSE DA FONTOURA, portadora da carteira de identidade nº 3.365.370, 
expedida pela SSP/DF, e do CPF nº 007.026.561-51 e/ou por seu Diretor de Gestão 
Corporativa, EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO, portador da carteira de 
identidade R.G. n° 297.653, expedida pela MB e inscrito no CPF sob o n° 
491.867.447-04, ou, pelo Gerente do Gabinete da Diretoria de Gestão Corporativa 
MARCELO SANTIAGO GARCIA, portador da carteira de identidade R.G. n° 
359.337 expedida pela MB e inscrito no CPF sob o n° 688.812.827-04, doravante 
designada Apex-Brasil e; 
 

II – e a empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.152.814/0001-70, com sede na 
RUA 01, QD 04, CASA 24, RECANTO DOS NOBRES – SÃO LUIS –MA, CEP: 65.072-
455, neste ato representada por seu Titular LÍVIO FERREIRA FEITOSA, Carteira 
de Identidade nº 06256716778, emitida pelo DETRAN/MA e inscrito no CPF sob o 
nº 892.673.893-00, resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, 
firmar o presente CONTRATO APEX-BRASIL Nº 13-04/2020, nos termos e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto deste contrato é a prestação, sob demanda, de serviços terceirizados 
contínuos permanentes e eventuais, com fornecimento de insumos (material de 
limpeza, higiene e respectivos equipamentos necessários à consecução dos 
serviços), em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2020 e demais anexos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, cujo teor as 
partes se obrigam e declaram ter pleno conhecimento: 

I) Termo de Referência, consignado no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico n° 02/2020; 

II) Proposta Comercial da CONTRATADA;  

III) Demais documentos e anexos vinculados ao Edital do Pregão Eletrônico 
n° 02/2020. 

Parágrafo Primeiro. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, 
em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a 
execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões da técnica 
atual. 

Parágrafo Segundo. As dúvidas por parte da CONTRATADA, durante a execução deste 
Contrato, deverão ser dirimidas pela CONTRATANTE de modo a atender às 
especificações apresentadas como condições essenciais a serem satisfeitas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 07 de 
maio de 2020, podendo ser prorrogada mediante interesse das partes e 
formalizada por meio de termo aditivo, observando-se o limite permitido no 
Regulamento de Licitações e de Contratos da Apex-Brasil.   

Parágrafo Único. O serviço deverá ser implantado no máximo em até 10 (dez) 
dias após a demanda da Apex-Brasil, formalizada por meio de Autorização(ões) de 
Fornecimento, prazo este suficiente para mobilização, seleção e contratação de 
pessoal capacitado para perfeita execução do objeto, tanto para os serviços 
permanentes como para os serviços eventuais. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

O valor total anual estimado deste Contrato é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), e será pago de acordo com a execução do objeto e com as condições 
definidas no item 6 do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 02/2020, conforme valores dos serviços descritos no Anexo I deste 
instrumento.   

Parágrafo Primeiro. No valor estipulado acima já estão incluídos todos os custos 
e despesas diretas e indiretas relativas ao objeto, tais como: tributos, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais, equipamentos e mão-de-obra a ser empregada, alimentação, locações, 
transporte, hospedagem, e quaisquer outras despesas ou encargos necessários à 
perfeita execução do objeto, sem qualquer custo adicional, bem como quaisquer 
parcelas de outras naturezas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do 
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preço, não cabendo a CONTRATADA o direito de pleitear qualquer majoração do 
preço fora das hipóteses legais. 

Parágrafo Segundo. A data limite para apresentação à Apex-Brasil do(s) 
documento(s) de cobrança é até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços ou entrega do produto.  

Parágrafo Terceiro. Estando correto e tempestivo o documento de cobrança/fiscal, o 
pagamento será realizado no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 
apresentação do documento cobrança/fiscal. 

Parágrafo Quarto. O documento de cobrança deverá conter menção ao número 
deste instrumento contratual, trazendo nos campos destinados ao cliente: o nome 
empresarial Agência de Promoção de Exportações do Brasil – Apex-Brasil; o CNPJ 
05.507.500/0001-38; a Inscrição Estadual – Isento; a Inscrição Municipal 
07.471.470/001-40 e o Endereço Centro Empresarial CNC (CECNC), Torre B, 12º a 
18º andares, Setor de Autarquias Norte (SAU/Norte), Quadra 05, Bloco C, Asa 
Norte, Brasília-DF, CEP 70.040-250. Além dessas informações, a CONTRATADA 
deverá informar seus dados bancários para processamento do pagamento. O 
documento deverá ser entregue no Protocolo da Apex-Brasil, conforme endereço 
acima, ou enviado por e-mail, para o endereço notafiscal@apexbrasil.com.br, até a 
data limite indicada no Calendário de Pagamentos da Apex-Brasil, divulgado em 
anexo ao Edital. 

Parágrafo Quinto. Caso o documento de cobrança apresente erro ou 
inconsistência em seu faturamento, o mesmo será devolvido, interrompendo-se o 
fluxo de pagamento. Se a inconsistência não for sanada dentro do prazo limite 
previsto no Calendário de Pagamentos da Apex-Brasil, a CONTRATADA fica 
obrigada a encaminhar novo documento de cobrança. Ou, se o documento de 
cobrança for entregue fora prazo limite previsto no Calendário de Pagamentos da 
Apex-Brasil, em ambos os casos, a quitação se dará no próximo ciclo de 
pagamentos da Apex-Brasil, observado o disposto no parágrafo terceiro acima, 
sem qualquer incidência de juros ou multa.  

Parágrafo Sexto. As datas limites para apresentação à Apex-Brasil do documento 
de cobrança e a respectiva data de pagamento estão previstas no Calendário de 
Pagamentos da Apex-Brasil, divulgado em anexo ao Edital. 

Parágrafo Sétimo. Toda atualização do Calendário de Pagamentos da Apex-Brasil 
será devidamente comunicada à CONTRATADA, não sendo objeto de termo aditivo. 

Parágrafo Oitavo. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança da prestação de serviço/fornecimento, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou por este instrumento. 

Parágrafo Nono. Serão retidos na fonte os tributos elencados nas disposições da 
legislação tributária, salvo exceções previstas em lei, as quais deverão ser 
comprovadas documentalmente pela CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo. O valor estimado no caput não perfaz obrigação da Apex-Brasil de 
execução de seu quantitativo, assim como os valores global e total estimados. 
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Parágrafo Décimo Primeiro.  O objeto contratual será executado contra demanda 
da Apex-Brasil, por meio de Autorização de Fornecimento, a critério da 
CONTRATANTE, não gerando, sob qualquer aspecto, obrigatoriedade de solicitação 
de todo o quantitativo estimado, tampouco o pagamento do montante integral 
indicado no caput. 
Parágrafo Décimo Segundo. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado, observada a Autorização de Fornecimento e 
os valores previstos. Para tanto, a CONTRATADA emitirá nota fiscal/fatura com a 
descrição dos serviços realizados e o respectivo quantitativo efetivamente 
trabalhado.  

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Admitir-se-á a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, 
mediante a adoção dos institutos atrelados ao reajustamento de preços (reajuste 
ou repactuação) ou à revisão contratual, nos moldes da legislação vigente, cabendo 
à CONTRATADA efetuar o seu pedido, e à Apex-Brasil a análise e conclusão acerca 
do seu cabimento e pertinência. 

Parágrafo Primeiro. Para fins do disposto no caput desta Cláusula, observada a 
alternatividade nos insumos componentes do preço e a anualidade entre os 
institutos do reajustamento de preços, ficam estabelecidas as seguintes condições: 

I) Os preços do presente Contrato poderão ser reajustados anualmente por meio 
de anotação ou registro administrativo, a contar da data limite para apresentação 
da proposta, mediante a incidência da variação no período apontada pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE), a fim de compatibilizar os preços 
contratados com os praticados no mercado à época do efetivo reajuste. 

II) Admitir-se-á a repactuação dos preços, com base na variação dos componentes 
dos custos do Contrato, respeitados a qualidade e os preços vigentes no mercado 
para o fornecimento do objeto e observada a anualidade a contar: a) da data limite 
para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos 
custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos 
materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou b) da data do 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época 
da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão 
de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

III) É possível a revisão dos preços contratados, excepcionalmente e a qualquer 
tempo, caso ocorra fato superveniente à celebração do Contrato, imprevisível ou 
previsível, mas de consequências incalculáveis, que torne o Contrato 
excessivamente oneroso para uma das partes, desde que devidamente justificado e 
comprovado. 

Parágrafo Segundo. Em ocorrendo o reajustamento de preços, a anualidade 
disposta nos incisos I e II do parágrafo anterior será contada a partir da data do 
último reajuste ou repactuação de preços. 

Parágrafo Terceiro. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto 
forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços 
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da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução do serviço. 

Parágrafo Quarto. Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em 
tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho 
das categorias envolvidas na contratação.  

Parágrafo Quinto. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

Parágrafo Sexto. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios 
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por 
força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

Parágrafo Sétimo. A Apex-Brasil não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Parágrafo Oitavo. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem 
solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a 
assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

Parágrafo Nono. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão 
suas vigências iniciadas da seguinte forma: a) a partir da ocorrência do fato 
gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; b) em data futura, desde 
que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para 
concessão das próximas repactuações futuras; ou c) em data anterior à ocorrência 
do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo 
de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo 
esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim 
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.  

Parágrafo Décimo. Tratando-se de repactuação de preços, a CONTRATADA 
deverá apresentar os documentos comprobatórios da alteração de preços, além 
das planilhas de custos comparativas entre a data da formulação da proposta e do 
momento do pedido de repactuação, contemplando os custos unitários envolvidos 
e evidenciando a repercussão do aumento de preços ocorrido nos valores vigentes 
para cada item/serviço, de forma a comprovar a efetiva variação dos custos, para 
análise da Apex-Brasil, na forma da legislação vigente.  

Parágrafo Décimo-Primeiro. Os efeitos financeiros da repactuação deverão 
ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação à 
diferença porventura existente.  
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Parágrafo Décimo-Segundo. As repactuações, como espécie de reajuste, serão 
formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

Para segurança da Apex-Brasil quanto ao cumprimento das obrigações 
contratuais, a CONTRATADA prestará garantia no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor total do Contrato, que deverá abarcar o prazo de 90 (noventa) 
dias além do término da vigência deste instrumento contratual, podendo optar por 
uma das seguintes modalidades: 

I) Caução em dinheiro; 

II) Fiança bancária; ou 

III) Seguro-garantia. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá providenciar a garantia, 
impreterivelmente, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura 
deste instrumento contratual, sob pena de incorrer em uma das penalidades 
previstas neste Contrato. 

Parágrafo Segundo. Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência 
contratual ou de alteração do valor do Contrato, a CONTRATADA deverá atualizar 
ou reforçar a pertinente garantia, observado o prazo a que se refere o parágrafo 
anterior, que começará a correr a partir da assinatura do respectivo Termo 
Aditivo. 

Parágrafo Terceiro. Quaisquer valores ou descontos compulsórios devidos pela 
CONTRATADA à Apex-Brasil em casos de prejuízos gerados ou aplicação de 
penalidades poderão ser descontados da garantia contratual, inclusive no caso de 
rescisão do Contrato por culpa da CONTRATADA, a quem deverá ser restituído o 
saldo remanescente da garantia, se houver, além de sujeitar-se as outras 
penalidades previstas na lei e/ou nas normas da Apex-Brasil. 

Parágrafo Quarto. A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, o pagamento de todas as obrigações da CONTRATADA, não sendo, por isso, 
aceita qualquer garantia com previsão de restrição à cobertura dos referidos eventos: 

I) Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

II) Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de 
culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

III) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Apex-Brasil à 
CONTRATADA; e 

IV) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer 
natureza, não honradas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto. A garantia somente poderá ser liberada mediante a certificação 
pela Apex-Brasil, de que os produtos e serviços foram executados a contento e os 
pagamentos devidamente liquidados, e ante a comprovação de que a Contratada 
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pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que 
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas diretamente pela Apex-Brasil. 

Parágrafo Sexto. Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência 
contratual ou de alteração do valor do contrato, a CONTRATADA deverá atualizar 
ou reforçar a pertinente garantia, observado o prazo a que se refere o Parágrafo 
Primeiro, que começará a correr a partir da assinatura do respectivo Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização deste instrumento caberão à Coordenação de 
Infraestrutura da Apex-Brasil, por intermédio de representante devidamente 
designado e indicado nos autos do dossiê competente. 

Parágrafo Único. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluirá e nem 
reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à Apex-Brasil 
ou a terceiros, decorrentes de ato ilícito na execução do Contrato, ou por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Apex-Brasil. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a envidar todo o empenho 
necessário ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados no 
Termo de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2020, e ainda: 

I) Executar o objeto contratual dentro dos padrões estabelecidos pela 
Apex-Brasil, de acordo com o especificado no Termo de Referência do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2020, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida;  

II) Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra e 
transportes, equipamentos, taxas, tributos, incidências fiscais, 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais – 
inclusive aqueles que vierem a ser criados, encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e quaisquer 
outros encargos necessários à perfeita execução do objeto deste 
Contrato; 

III) Ressarcir quaisquer danos causados à Apex-Brasil ou a terceiros, por 
ocasião da execução ou em decorrência do objeto ora contratado, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE, bem 
como arcar com qualquer ônus oriundo de processos judiciais ou 
administrativos; 

IV) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Apex-Brasil, cujas 
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reclamações se obriga a atender prontamente, bem como cientificar a 
Apex-Brasil, imediatamente e por escrito, acerca de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do objeto deste 
Contrato; 

V) Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para a 
execução contratual e as condições de regularidade fiscal e de 
qualificação econômico-financeira exigidas na licitação; 

VI) Comunicar imediatamente à Apex-Brasil qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária, telefones, e-mails e outros julgáveis 
necessários para a boa execução do Contrato; 

VII) Emitir o(s) documento(s) de cobrança no prazo e na forma contratuais; 

VIII) Obedecer às normas e rotinas da Apex-Brasil, em especial, às que 
disserem respeito à segurança, guarda, manutenção e integridade dos 
dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e 
transporte das informações existentes ou geradas durante a execução 
dos serviços; 

IX) Não se pronunciar em nome da CONTRATANTE sem prévia e expressa 
anuência desta; 

X) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, 
quando no âmbito desta Apex-Brasil, dos normativos internos da 
Agência;  

XI) Cumprir todas as obrigações técnicas dispostas no Termo de Referência, 
notadamente em seu item 12; e 

XII) Manter, durante a vigência contratual, as condições de habilitação 
exigidas na licitação, sob pena de aplicação de Advertência e demais 
sanções cabíveis. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, nem tampouco 
a alegação da falta de material como motivo para o não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste instrumento.  

Parágrafo Segundo. É responsabilidade da CONTRATADA qualquer tipo de 
autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução do objeto, bem 
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Apex-Brasil de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade. 

Parágrafo Terceiro. Fica vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente 
Contrato para qualquer operação financeira, sem ciência prévia e expressa da 
Apex-Brasil. 

Parágrafo Quarto. No caso de subcontratação de terceiros que se fizerem 
necessários, será vedado o faturamento direto por parte do subcontratado a esta 
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Apex-Brasil, haja vista a relação jurídica ser estabelecida única e exclusivamente 
com a empresa CONTRATADA. 

Parágrafo Quinto. Durante e após a vigência deste Contrato, a CONTRATADA se 
compromete, por si e por seus sócios, administradores, diretores, empregados 
(“Prepostos”) que tiverem acesso a informações confidenciais da Apex-Brasil, a 
garantir o tratamento confidencial das informações levantadas e/ou fornecidas 
pela CONTRATANTE, independentemente (a) da forma (por escrito, oral etc.) e 
mídia (digital, impressa etc.) nas quais tais informações foram divulgadas e (b) de 
quaisquer marcações ou legendas apostas sobre referidas informações, 
observando-se, ademais, o seguinte: 

I) Todas as informações das quais a CONTRATADA venha a ter 
conhecimento na execução deste Contrato, pertencem única e 
exclusivamente à Apex-Brasil, sendo que a CONTRATADA não possui 
qualquer direito de utilizar as informações, salvo para o desempenho 
deste Contrato; 

II) A CONTRATADA obriga-se a abster-se de copiar, reproduzir, vender, 
ceder, licenciar, comercializar, transferir ou de outra forma alienar, 
divulgar ou dispor das informações da Apex-Brasil a terceiros, 
tampouco de utilizá-las para quaisquer fins, exceto se com a prévia e 
expressa autorização, por escrito, da Apex-Brasil; 

III) A Apex-Brasil concorda que a CONTRATADA poderá revelar as 
informações da Apex-Brasil para seus Prepostos, desde que esses 
tenham necessidade de acesso às informações; 

IV) Não são consideradas informações confidenciais quaisquer informações 
que a CONTRATADA comprovar documentalmente que: (a) já eram de 
conhecimento da CONTRATADA à época da assinatura deste Contrato; 
(b) forem ou se tornarem disponíveis ao público em geral sem violar este 
Contrato; (c) seja requerido por ordem judicial, sem possibilidade de 
recursos; 

V) Após o término deste Contrato, por qualquer motivo, a CONTRATADA 
deverá devolver à Apex-Brasil ou destruir, conforme instrução 
específica da Apex-Brasil, todas as cópias das informações confidenciais 
que se encontrarem em seu poder, certificando tal fato à Apex-Brasil, 
bem como cessar imediatamente a utilização de quaisquer informações 
confidenciais, independentemente de qualquer notificação a respeito; 

VI) A CONTRATADA deverá indenizar e assegurar à Apex-Brasil por 
quaisquer perdas, danos, custos, despesas, responsabilidades, ações, 
reclamações e procedimentos decorrentes, diretamente, do 
descumprimento da obrigação de confidencialidade estabelecida neste 
Contrato, sem prejuízo das medidas liminares ou cautelares cabíveis em 
relação a tal descumprimento. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA APEX-BRASIL 

A Apex-Brasil, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I) Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista neste Contrato; 

II) Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o Contrato que 
venham a ser solicitados pela empresa CONTRATADA; e 

III) Observar as demais obrigações específicas estipuladas no Termo de 
Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas com a Apex-
Brasil, inclusive em caso de atraso injustificado, a CONTRATADA ficará sujeita às 
seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis: 

I) Advertência por escrito; 

II) Multa; 

III) Rescisão unilateral do Contrato sem prejuízo das demais penalidades; 

IV) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Apex-Brasil, por período 
não superior a 2 (dois) anos; e 

V) Indenização por perdas e danos, devidamente comprovados, que a 
inexecução parcial ou total acarretar à Apex-Brasil. 

Parágrafo Primeiro. Advertência: a sanção de advertência será aplicada nos 
casos de descumprimento parcial das obrigações acessórias ou de outras 
ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento contratual e que 
não causem prejuízo à Apex-Brasil, desde que não caiba aplicação de sanção mais 
grave. No ato de advertência, quando couber, a Apex-Brasil estipulará prazo para 
o cumprimento da obrigação ou correção da ocorrência.  

Parágrafo Segundo. Multa moratória:  

I. O atraso injustificado no(s) prazo(s) de entrega da garantia contratual ou na 
execução do objeto implicará multa correspondente a 0,1% (zero vírgula um por 
cento) por dia corrido de atraso, calculada sobre o valor total estimado do objeto 
contratado, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor. 

II. Na(s) hipótese(s) mencionada(s) no parágrafo anterior, o atraso injustificado 
por período superior a 20 (vinte) dias corridos poderá caracterizar o 
descumprimento total da obrigação, punível com as sanções previstas nos incisos 
III e/ou IV do caput desta Cláusula. 

III. O atraso ou não pagamento injustificados dos salários, das verbas rescisórias, 
previdência social ou FGTS dos profissionais alocados na prestação de serviço 
implicará em multa correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) por 
evento, calculada sobre o valor total estimado do objeto contratado, 
independentemente da aplicação das penalidades previstas nos incisos III e/ou IV 
desta cláusula. 
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IV. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente e/ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da 
justificativa ficará a critério da Apex-Brasil. 

V. O descumprimento parcial das demais obrigações contratuais não mencionadas 
acima implicará multa correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) 
calculada sobre o valor total estimado do objeto contratado e o descumprimento 
total do objeto contratado implicará multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculadas sobre o valor total estimado do objeto contratado, além da aplicação, a 
critério da CONTRATANTE, das penalidades previstas nos incisos III, IV e V do 
caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro. Multa Compensatória: A inexecução contratual total ou 
parcial sujeitará a CONTRATADA à multa compensatória que incidirá sobre (i) 
valor total do contrato; (ii) valor mensal em caso de serviço continuado; ou (iii) 
valor da ordem de serviço em caso de contrato sob demanda, cujo percentual será 
aplicado de acordo com a gravidade e a reincidência: 

a) Nos casos de aplicação de penalidade de advertência mencionados no 
Parágrafo Primeiro, o não cumprimento da obrigação ou a não correção da 
ocorrência no prazo estipulado sujeitará a CONTRATADA à multa de 1%. 
Esse percentual será de 2% em caso de reincidência. 

b) Os inadimplementos contratuais que recaiam sobre obrigações principais e 
que não causem prejuízos para a Apex-Brasil são considerados infrações 
leves e sujeitos à multa de 2%. Esse percentual será de 4% em caso de 
reincidência. 

c) Os inadimplementos contratuais que recaiam sobre obrigações acessórias 
do contrato e que causem prejuízos à Apex-Brasil são considerados 
infrações médias e sujeitos à multa de 4%. Esse percentual será de 8% em 
caso de reincidência. 

d) Os inadimplementos contratuais que recaiam sobre obrigações principais 
do contrato e que causem prejuízos à Apex-Brasil são considerados 
infrações graves e sujeitos à multa de 8%. Esse percentual será de 10% em 
caso de reincidência. 

e) Os inadimplementos contratuais que impossibilitem a continuidade da 
contratação, incluindo a afronta aos princípios que regem os certames 
licitatórios da Apex-Brasil, são considerados infrações gravíssimas e 
sujeitos à multa de 10% sobre o valor total do contrato.  

Parágrafo Quarto. As multas porventura aplicadas serão descontadas, 
preferencialmente, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, oportunidade na 
qual a CONTRATADA deverá emitir o documento de cobrança no valor total do 
serviço e descontar expressamente o valor da penalidade; ou cobradas 
diretamente da CONTRATADA, administrativa, extrajudicial ou judicialmente, 
nestes dois últimos casos acrescidas de honorários advocatícios de 10% sobre o 
valor da multa. 
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Parágrafo Quinto. Rescisão unilateral: O cometimento de infração gravíssima 
pela CONTRATADA ensejará rescisão pela Apex-Brasil, independentemente de 
notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. 

Parágrafo Sexto. Suspensão: A suspensão do direito de contratar poderá também 
ser aplicada por até 1 (um) ano em caso de execução insatisfatória do objeto e por 
até 2 (dois) anos em caso de rescisão unilateral por culpa da contratada. 

Parágrafo Sétimo. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a 
CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados a partir da notificação. A defesa prévia deverá ser 
protocolada na sede da Apex-Brasil. Não havendo manifestação tempestiva ou não 
sendo apresentada defesa razoável para justificar o descumprimento de suas 
obrigações contratuais, será aplicada penalidade de acordo com o caso. 

Parágrafo Oitavo. As penalidades previstas neste Contrato serão independentes 
entre si e poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da 
reparação de eventuais perdas e danos e de outras medidas administrativas e 
legais cabíveis. Caso a multa compensatória se revele insuficiente para reparar os 
danos advindos da violação dos deveres contratuais, convenciona-se possibilidade 
de indenização complementar correspondente aos prejuízos excedentes, ficando o 
valor da multa, desde já estabelecido, como mínimo da indenização. 

Parágrafo Nono. Sempre que não houver prejuízo para a Apex-Brasil, as 
penalidades impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de 
menor sanção, a seu critério. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

Compete às partes, de comum acordo, realizar as alterações ao presente Contrato, 
incluindo seus documentos e planilhas anexos, por meio da celebração de Termo 
Aditivo, o qual deverá ser assinado pela CONTRATADA em até 5 (cinco) dias úteis 
a contar da convocação pela Apex-Brasil. 

Parágrafo único. A Contratada é obrigada a aceitar o acréscimo e a supressão, a 
critério da Apex-Brasil, nos serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Constituem motivos para rescisão unilateral do Contrato pela Apex-Brasil as 
situações de inexecução total ou parcial do objeto, bem como as situações a seguir 
descritas: 

I) O não cumprimento e o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações e prazos, bem como o desatendimento das determinações 
regulares da Apex-Brasil; 

II) A subcontratação total do seu objeto, ou a parcial sem autorização prévia 
da Apex-Brasil; 

III) A associação da CONTRATADA com outrem em desacordo com o Edital, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, do seu objeto; 
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IV) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução contratual; 

V) A decretação de falência, a instauração de insolvência civil ou a 
dissolução da sociedade; 

VI) A quebra do sigilo profissional; 

VII) A utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de informações não 
divulgadas ao público e às quais tenham acesso por força de suas 
atribuições contratuais, contrariando condições estabelecidas; e 

VIII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

Parágrafo Primeiro. Com exceção do inciso VIII supra, as demais hipóteses 
deverão ser precedidas da notificação, na forma definida no Parágrafo Sétimo da 
Cláusula Décima deste Contrato. 

Parágrafo Segundo. O presente instrumento poderá ainda ser rescindido a 
qualquer tempo, mediante simples manifestação por escrito da Apex-Brasil, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não gerando nenhuma obrigação ou 
direito a indenização à CONTRATADA, cabendo, tão somente, o pagamento do 
valor correspondente ao objeto efetivamente executado e ainda não remunerado, 
conforme prova documental apresentada pela CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

Este Contrato não constituirá vínculo de qualquer natureza, inclusive trabalhista, 
entre os empregados ou outros colaboradores da CONTRATADA, sendo essa a 
única e exclusiva responsável pelo pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA DIVULGAÇÃO 

A divulgação da realização do objeto do presente CONTRATO poderá ser efetuada 
pela Apex-Brasil em qualquer ação promocional ou publicação de trabalhos 
relacionados ao mesmo, bem como pela CONTRATADA, desde que haja 
concordância anterior e formal da Apex-Brasil. 

Parágrafo Único. O direito de divulgação disciplinado no caput é conferido, de 
modo não exclusivo, à CONTRATADA, pertencendo o conteúdo a ser divulgado por 
essa de titularidade exclusiva da Apex-Brasil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS FORTUITOS E FORÇA MAIOR 

A Apex-Brasil e a CONTRATADA acordam que, em conformidade com a legislação 
vigente, não serão responsabilizadas por fatos comprovadamente decorrentes de 
casos fortuitos ou de força maior, cuja solução será encontrada mediante acordo 
entre as partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Para assegurar a plena e satisfatória execução do objeto, as partes ficam cientes 
que, atos de mera e excepcional concessão ou tolerância da Apex-Brasil não 
importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas 
neste Contrato, tampouco deverão ser interpretados como regra contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - DF, como competente 
para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em duas vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal. 

Brasília, ______ de _____________ de 20___. 

Pela Apex-Brasil: Pela CONTRATADA: 
 

________________________________________                     ___________________________________________ 
SERGIO RICARDO SEGOVIA BARBOSA ou               LÍVIO FERREIRA FEITOSA 
ODILON LEITE DE ANDRADE NETO 

__________________________________________ 
AUGUSTO SOUTO PESTANA ou 
ISABEL TARRISSE DA FONTOURA 
 

  

___________________________________________ 
EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO ou 
MARCELO SANTIAGO GARCIA 

 

TESTEMUNHAS: 
______________________________________                                 ______________________________________ 
NOME:______________________________ NOME:______________________________ 
CPF:_____________________ CPF:______________________ 
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ANEXO I DO CONTRATO Nº 13-04/2020 

Este documento é parte integrante do Contrato nº_13-04/2020, celebrado entre a 
AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL – Apex-Brasil e a 
empresa abaixo identificada, cujos preços estão a seguir discriminados por Item, 
em face à realização do Pregão Eletrônico nº 02/2020. 

 
Empresa: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 
CNPJ: 19.152.814/0001-70 
Representante Legal: LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

 

*Para planilha de formação de custos de cada cargo, consultar o inteiro teor da proposta 
comercial, constante no PELE nº 472/2020 

 

 

 

Planilha de Formação de Preços*  

  

  
Postos  

Preço Mensal do 
Posto 

nº de Postos  Subtotal Total Anual (R$) 

I. Servente  R$4.120,81 16 R$65.932,96 R$791.195,52 

II. Copeira R$4.095,66 8 R$32.765,28 R$393.183,36 

III. Office Boy R$3.523,71 5 R$17.618,55 R$211.422,60 

IV Motoboy R$4.370,63 2 R$8.741,26 R$104.895,12 

V Recepcionista 6 Horas  R$4.864,57 5 R$24.322,85 R$291.874,20 

VI Recepcionista 8 Horas  R$6.134,37 4 R$24.537,48 R$294.449,76 

VII Recepcionista Bilíngue  R$5.877,49 3 R$17.632,47 R$211.589,64 

VIII Secretária I R$5.201,27 4 R$20.805,08 R$249.660,96 

IX Secretária II R$5.969,00 15 R$89.535,00 R$1.074.420,00 

X Secretária Executiva Bilíngue  R$10.156,25 3 R$30.468,75 R$365.625,00 

XI Aux. Administrativo  R$3.633,69 12 R$43.604,28 R$523.251,36 

XII Motorista Executivo  R$5.891,52 3 R$17.674,56 R$212.094,72 

XIII Motorista de Carro Leve  R$5.333,87 3 R$16.001,61 R$192.019,32 

XIV Encarregado Geral  R$6.776,30 1 R$6.776,30 R$81.315,60 

Total          416.416,43                4.996.997,16  

Jardineiro 100 horas  R$3.002,84 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES R$ 5.000.000,00 
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ANEXO II DO CONTRATO Nº 13-04/2020 

TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE PARA EMPRESAS CONTRATADAS 
 

NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME, doravante chamada 
RESPONSÁVEL, por si, seus empregados, prepostos ou colaboradores, declara ter 
ciência da obrigatoriedade, que passa a ter a partir desta data, quanto ao 
cumprimento das regulamentações descritas na Política de Segurança da 
Informação em vigor e alterações posteriores, e não divulgar, sem autorização, as 
informações de propriedade da APEX-BRASIL ou por si custodiadas, em 
conformidade com a referida política e as seguintes cláusulas e condições: 

PRIMEIRA – O RESPONSÁVEL tratará as informações com as quais tiver contato de 
acordo com o nível de sigilo atribuído pela Política de Segurança da Informação e 
alterações posteriores. Qualquer tipo de informação não classificada 
explicitamente como PÚBLICA será tratada como interna ou confidencial, 
independente da mídia utilizada - seja ela digital, magnética, impressa ou falada -, e 
sua divulgação somente se dará mediante autorização do Gestor da informação. 

SEGUNDA – Em caso de dúvida acerca do tratamento de determinada informação, 
essa deverá ser tratada como confidencial até que venha a ser expressamente 
autorizado pelo Gestor da informação a tratá-la diferentemente. 

TERCEIRA – O RESPONSÁVEL reconhece que ao término de seu contrato, seus 
empregados, prepostos ou outros profissionais deverão entregar todo e qualquer 
material de propriedade da APEX-BRASIL em sua posse, incluindo notas pessoais 
e os registros de documentos decorrentes dos serviços prestados e do acesso às 
informações necessárias ao desempenho de suas funções, e que tenham sido 
usados, criados ou estado sob seu controle, sejam essas informações de qualquer 
natureza, escritas, verbais, impressas, eletrônicas ou veiculadas em qualquer outro 
meio possível. 

QUARTA – O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente à APEX-BRASIL, 
qualquer violação, intencional ou não, das regras descritas na sua Política de 
Segurança da Informação – e alterações posteriores -, bem como aos normativos 
correlacionados por parte de seus empregados, prepostos ou outros profissionais. 

QUINTA – O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo, inclusive a 
violação de dispositivos legais de caráter federal, tal como, os que tratam da 
propriedade intelectual, implicará em sanções administrativas definidas nos 
Contratos de prestação de serviços firmados com a APEX-BRASIL, sem prejuízo de 
eventuais sanções cíveis e penais aplicáveis ao caso. 

SEXTA – O RESPONSÁVEL se compromete a fazer com que quaisquer de seus 
empregados/prepostos ou outros profissionais tomem ciência e cumpram as 
obrigações constantes deste Termo. 

SÉTIMA – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, em 
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conformidade com a lei, inclusive após a cessação do vínculo contratual entre o 
RESPONSÁVEL e a APEX-BRASIL. 

 
Brasília, ______de _______________de 2020. 

 
 

________________________________________________ 
LÍVIO FERREIRA FEITOSA 

NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME  
CNPJ Nº: 19.152.814/0001-70  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AC210453

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO DISTRITO FEDERAL – SEBRAE/DF,
situado no SIA Trecho 03, Lote 1580, inscrito no CNPJ sob o n.º 00.438.200/0001-20, atesta  para  os
devidos  fins, que  a Empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
n° 19.152.814/0001-70,  com sede na  RUA DUQUE DE CAXIAS, n.º 24, QUADRA 04,
RECANTO DOS NOBRES, SÃO LUÍS/MA, CEP: 65.074-245, por meio do Contrato n.º 007/2019,
com o objeto de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS
(TERCEIRIZADOS),  DE  ACORDO  COM  AS  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  ANEXAS  AO  PREGÃO
001/2019 E PROPOSTA DA CONTRATADA, para atendimento das necessidades do SEBRAE/DF.

ITEM POSTO DE SERVIÇO QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL
ANUAL (12
MESES)

LOTE 08

8.1 Telefonista 8 R$ 4.061,77 R$ 32.494,16 R$ 389.929,92

VALOR TOTAL LOTE 08                                              R$ 389.929,92

LOTE 09

9.1 Técnico de Informática 10  
R$ 4.460,70

R$ 44.607,00  
R$ 535.284,00

9.2 Programador de Sistema
de Informação

10  
R$ 7.040,63

R$ 70.406,30  
R$ 844.875,60

VALOR TOTAL LOTE 09                                              R$ 1.380.159,60

LOTE 10

10.1 Assistente Publicitário 03 R$ 4.212,22 R$ 12.636,66 R$ 151.639,92

VALOR TOTAL LOTE 10                                          R$ 151.639,92

VALOR TOTAL DO CONTRATO   R$ 1.921.729,44

Informamos ainda que os serviços vem sendo prestados dentro dos padrões de qualidade e prazos
contratados, até a presente data, nada tendo em nossos arquivos que possa desaboná-la.
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Assinado eletrônicamente 26/03/2021
Fernando Dias Tostes Filho

Gerente - GEAF

Assinado eletrônicamente 26/03/2021
Elaine Bezerra de Araújo

Coordenador - GEAF

Assinado eletrônicamente 26/03/2021
Günther Rodrigues Schifter

Analista - GQT

Assinado eletrônicamente 26/03/2021
Gabriella Marinho de Andrade

Gerente - GEOP
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 03/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

FEDERAL DO PIAUÍ E A EMPRESA NACIONAL 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS. 

 

 

A União, por intermédio do O INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS FLORIANO, com sede 

em Rua Francisco Urquiza Machado, nº 462, Campo Velho, Floriano-PI, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.806.496/0004-91, neste ato representado pelo Senhor Reitor Paulo Henrique Gomes de Lima, 

nomeado por portaria do Ministério da Educação, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.152.814/0001-70, sediada na 

Rua 01, Quadra 04, Casa 24, Recanto dos Nobres, São Luís (MA), doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. Livio Ferreira Feitosa, portador da Carteira de Identidade nº 205576-4 SSP 

PI e CPF 892.673.893-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 23180.000518/2018-13 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 02/2018, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Condução de Veículo Oficial, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Grupo Item Especificação Und Qnt Valor Valor 
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Mensal Anual  

02 

03 

Serviço de condução de veículos (motorista veículo 

pesado) 44 horas semanais. Habilitado para 

transporte coletivo de passageiros. 01 posto. 10 

diárias mensais / 120 diárias anuais. Campus 

Floriano 

Mês 12 4.100,00 49.200,00 

04 

Serviço de condução de veículos (motorista veículo 

pesado), 44 horas semanais, sendo 39 horas de 

jornada diurna e 05 horas de jornada noturna. 

Habilitado para transporte coletivo de passageiros. 01 

posto. 10 diárias mensais / 120 diárias anuais. 

Campus Floriano 

Mês 12 4.215,00 50.579,96 

TOTAL GERAL (R$) 8.315,00 99.779,97 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

03/09/2018 e encerramento em 02/09/2019 

2.2. , podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

2.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 8.315,00 (Oito Mil e Trezentos e Quinze Reais), perfazendo o 

valor total de R$ 99.779,97 (Noventa e Nove Mil Setecentos e Setenta e Nove Reais e Noventa e Sete 

Centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 



   
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 
 
 

 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão, além do valor do serviço, da quantidade de diárias de motoristas efetivamente utilizadas. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  26431/158355 

Fonte: 81000000000 

Programa de Trabalho: 108883 

Elemento de Despesa: 339037.01  

PI: L20RLP0100N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no 

primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a 

cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos da Lei 

n. 12.506/2011.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no 

Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 

2017. 
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6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 

execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos 

efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação 

da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente 

vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental 

ou realizado por determinação legal ou normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 

subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da 

categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso 

não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 

pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes 

de mão de obra; 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 

sujeitos à variação de preços do mercado; 
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6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9.    Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a 

repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções 

coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 

Convenção ou Convenção Coletiva.   

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos ou Convenções Coletivas 

que não tratem de matéria trabalhista. 

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos 

itens abrangidos, considerando-se:  

6.12.1.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.12.1.2. as particularidades do contrato em vigência; 

6.12.1.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.12.1.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; 

6.12.1.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 

dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de 

Preços da Contratada. 

6.12.2. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 
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6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 

convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 

anualidade em repactuações futuras. 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados 

a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos 

custos. 

6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que 

se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a 

repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.   

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 5.058,00 (Cinco Mil e Cinquenta e Oito Reais), 

no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos 

previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 

dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme 

estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 
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contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 

3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
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12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Piauí para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93.  

 

 



   
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 
 
 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  

 

Teresina (PI), 30 de Julho de 2018 

 

 

_________________________ 

Lívio Ferreira Feitosa 

Contratada 

 

 

_________________________ 

Paulo Henrique Gomes de Lima 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí
CAMPUS PAULISTANA

Rodovia BR 407, KM 05, S/N, Lagoa dos Canudos, PAULISTANA / PI, CEP 64.750-000
Fone: (89) 3487-2705 Site: www.ifpi.edu.br

ATESTADO 1/2020 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI
PAULISTANA, 13 de agosto de 2020.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ
nº 19.152.814/0001-70, estabelecida na Rua Duque de Caxias, nº 24 - Quadra 04 - Recanto dos Nobres/Alto do Calhau, CEP
65074-245 - São Luís/MA, prestou para o INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS PAULISTANA, os serviços abaixo
discriminados, do período de 25/11/2018 até a presente data.

- Descrição do serviço executado: MOTORISTA com carga horária de 44 horas semanais. CBO 782305,
quantidade de terceirizados: 02 (dois).

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados satisfatoriamente, com qualidade técnica, nada
constando algo que desabone a referida empresa até a presente data.

FRANCISCO WASHINGTON SOARES GONÇALVES

Diretor-Geral do IFPI - Campus Paulistana

Código
Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Francisco Washington Soares Goncalves, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-PAULIST-CAMPUS PAULISTANA, em 13/08/2020 12:09:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

3506
39c8d641f9

























Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS VALENCA
Avenida Joaquim Manoel, S/N, Novo Horizonte, VALENCA / PI, CEP 64.300-000

Fone: (86) 3131-1488 Site: www.ifpi.edu.br
 

ATESTADO 3/2022 - DAP/DG-VALENCA/CAVAL/IFPI
VALENCA, 10 de agosto de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa NACIONAL SERVIÇOS
INTEGRADOS LTDA, CNPJ nº 19.152.814/0001-70, estabelecida na Av. Cel Colares Moreira,
10, EdiDcio São Luís MulE Empresas, Sala 609, Bairro Renascença,  CEP: 65.075-441 ,São
Luís – MA, prestou para o INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ-PI,
os serviços abaixo discriminados:

- Descrição do serviço executado: Motorista - Condução de Veículos.

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados saEsfatoriamente, com qualidade
técnica, nada constando algo que desabone a referida empresa até a presente data.

Flavio Sousa Santos

Chefe do DAP/IFPI/CAVAL

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Sousa Santos, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DAP-CAMPUS VALENCA, em 10/08/2022 15:44:25.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

106589
2827608ae8



























Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS VALENCA
Avenida Joaquim Manoel, S/N, Novo Horizonte, VALENCA / PI, CEP 64.300-000

Fone: (86) 3131-1488 Site: www.ifpi.edu.br
 

ATESTADO 2/2022 - DAP/DG-VALENCA/CAVAL/IFPI
VALENCA, 10 de agosto de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa NACIONAL SERVIÇOS
INTEGRADOS LTDA, CNPJ nº 19.152.814/0001-70, estabelecida na Av. Cel Colares Moreira,
10, EdiDcio São Luís MulE Empresas, Sala 609, Bairro Renascença,  CEP: 65.075-441 ,São
Luís – MA, prestou para o INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ-PI,
os serviços abaixo discriminados:

- Descrição do serviço executado: Cozinheiro (a) e Auxiliar de Cozinha.

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados saEsfatoriamente, com qualidade
técnica, nada constando algo que desabone a referida empresa até a presente data.

Flavio Sousa Santos

Chefe do DAP/IFPI/CAVAL

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Sousa Santos, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DAP-CAMPUS VALENCA, em 10/08/2022 15:38:55.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

106586
718aba7c9f



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ 
 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 04/2021 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

COZINHEIRO(A) E AUXILIAR DE 

COZINHA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS 

VALENÇA E A EMPRESA NACIONAL 

SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS VALENÇA, com sede na Av. 

Joaquim Manoel S/Nº - Bairro Novo Horizonte, na cidade de Valença do Piauí - PI, CEP 

64.330-000, inscrito no CNPJ sob o nº 10.806.496/0016-25, UASG nº 155199, 

representado pelo seu Reitor, Senhor Paulo Borges da Cunha, de acordo com o Decreto 

de 16 de agosto de 2021, do Ministério da Educação, publicado no Diário Oficial da União 

de 17/08/2021, Seção 2, Página 1, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.152.814/0001-70, estabelecida à Rua Duque de Caxias, Nº 24 – Quadra 4 – Bairro 

Recanto dos Nobres, em São Luis/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor Lívio Ferreira Feitosa, portador da CNH nº 06256716778 

DETRAN/MA, e CPF nº 892.673.893-00, tendo em vista o que consta no Processo 

23187.000509/2021-50 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 06/2021, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de cozinheiro(a) e auxiliar de cozinha, que será prestado nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 06/2021. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Especificação Qtd. 

Postos 

Qtd. 

mês 

Valor do 

Posto 

Valor 

Mensal 

Valor 

Anual 

01 

Serviço de cozinheiro(a), 

44 horas semanais. IFPI 

Campus Valença. 

02 12 
R$ 

3.076,10 

R$ 

6.152,20 

R$ 

73.826,40 

02 

Serviço de Auxiliar de 

Cozinha, 44 horas 

semanais. IFPI Campus 

Valença. 

02 12 
R$ 

2.579,53 

R$ 

5.159,06 

R$ 

61.908,72 

VALOR TOTAL 
R$ 

11.311,26 

R$ 

135.735,12 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência desse Termo de Contrato é aquele fixado no edital, com início 

na data 01/11/2021 e encerramento em 01/11/2022, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da 

autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 

05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
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vantajoso para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 11.311,26 (onze mil, trezentos e onze reais 

e vinte e seis centavos), perfazendo o valor total de R$ 135.735,12 (cento e trinta e 

cinco mil, setecentos e trinta e cinco reais e doze centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrente da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas. Previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26431/155199 

Fonte: 8100000000 

Programa de trabalho: 12.363.5012.20RL.0022 

Elemento da despesa: 339037 

PI: L20RLP0100N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO 

AMPLO 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo deste Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação no valor de R$ 6.786,76 

(seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), no prazo de 10 

(dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) 

dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, 

observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 

5/2017 e conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 

autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 

contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 

cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 

CONTRATANTE reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 

descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
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CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 

Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter 

a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 

1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 

decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

12.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 

        

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito a Justiça Federal Foro da Comarca de Teresina-PI para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

 

 

Teresina-PI, ____ de ____________ de ______. 

 

________________________________       ________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE       Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267389300

Assinado de forma digital 
por LIVIO FERREIRA 
FEITOSA:89267389300
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#Pública 

 
 
 

ATESTADO 
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
Atestamos, com a finalidade exclusiva de participar em licitação, que a empresa Nacional 
Soluções e Serviços EIRELI com sede à Rua Duque de Caxias, Nº 24, Quadra 04, Recanto dos 
Nobres – São Luís– MA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) sob o número 19.152.814/0001-70 presta os serviços abaixo relacionados ao 
Banco do Brasil S.A. 

 
 

Contrato 201974210005 
 
Serviço: Prestação de serviços de limpeza para o estado do Maranhão. 
Inicio do contrato: 10/04/2019 
Vigência: 30 meses 
Dependências atendidas, quantidades e unidade contratadas:   

 

 

 
 

 
 Banco do Brasil - Documento assinado eletronicamente



 

 

#Pública 

 
Contrato 201974210480 
 
Serviço: Prestação de serviços controle de estacionamento, recepção de comitê, recepção de 
portaria e operação de telefonia para o estado do Maranhão. 
Inicio do contrato: 02/05/2019 
Vigência: 24 meses 
Dependências atendidas, quantidades e unidade contratadas:   

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

Belo Horizonte (MG), 26 de junho de 2020. 

 
 
 

Banco do Brasil S.A. 
Diretoria de Suprimentos, Infraestrutura e Patrimônio 

CESUP Administração de Contratos – ADSERV3 
 
 
 

 
 

Assinado eletronicamente por:
F0721178 - ANA CLAUDIA MARGON DE OLIVEIRA - 26/06/2020 às 10:27
F8441928 - RAQUEL ROCHA DE SOUZA - 06/07/2020 às 15:45
Código Validação: 6027107211788IS

https://www49.bb.com.br/assinatura-digital/#/17,506276,
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 19.152.814/0001-70 , estabelecida na Rua 01,
Quadra 04, Casa 24 – Recanto dos Nobres – Alto do Calhau, CEP 65074-245, São Luís – MA, executou os serviços abaixo discriminados, sendo
a contratante a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CNPJ nº 34.028.316/0020-76, estabelecida à RUA JOÃO NEGRÃO, 1251, BLOCO I,
2º ANDAR – BAIRRO REBOUÇAS, 80002-900, CURITIBA/PR, conforme dados e informações abaixo especificados:

 

CONTRATO Nº 08/2020;

Vigência: 28/04/2020 a 07/09/2020;

Valor Global: R$ 2.030.349,66 (dois milhões, trinta mil, trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos);

Objeto do contrato: Prestação em caráter emergencial, serviços de limpeza predial, com fornecimento de material de limpeza e
higiene, máquinas, equipamentos e utensílios, no formato por posto, para atender 108 (cento e oito) unidades dos Correios em Santa
Catarina.

 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:

Item Descrição do item Jornada semanal do
posto de serviço

Número mensal de
Postos de Serviço

1 Serviço de limpeza predial em Agências de Correios [rubricas da planilha de custos, com exceção
daquelas com pagamento pelo fato gerador]

44h 12

36h 13

24h 83

2 Serviço de limpeza predial em Agências de Correios [rubricas com pagamento pelo fato gerador
(férias e 1/3 de férias, 13º salários, ausências legais, verbas rescisórias, evento futuro ou incerto)] /////// ///////

 

 

Atestamos  ainda que os serviços foram realizados de forma sa�sfatória e em conformidade com as descrições técnicas do contrato, não
havendo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as responsabilidades assumidas.

 

 

Recife/PE, 22 de setembro de 2020.

 

 

(assinado eletronicamente)

ADILSON DA SILVA

COORDENADOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS - POLO PR

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Varela Novellino, Chefe de Secao - G4, em 22/09/2020, às 17:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Gerente A�vidade - CTC TP IV - G3, em 22/09/2020, às 17:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17353076 e o código CRC F9671665.

 





SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE 
SBN Quadra 1, Lote 30, Bloco F, 19º andar, Ed. Palácio da Agricultura - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70040-908 

Telefone: (61) 3251-8547 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://www.sudeco.gov.br 
  

CONTRATO N° 04/2019

PROCESSO Nº 59800.600323/2016-09

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2019, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
(SUDECO) E A EMPRESA NACIONAL SOLUÇÕES
E SERVIÇOS EIRELI.

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - SUDECO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
13.802.028/0001-94, com sede no Setor Bancário Norte, Quadra 01, Bloco F, Edifício “Palácio da Agricultura”, 18°, 19° e 20° andares,
Brasília/DF, CEP: 70.041-907, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Coordenadora-Geral de
Suporte Logístico e Tecnologia da Informação, a Sra. LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA, brasileira, residente e
domiciliada nesta Capital, portadora da Carteira de Identidade no RG 925.568 - SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº 416.517.661-
34, nomeada pela Portaria n° 162, de 4 de junho de 2018, publicada no D.O.U, de 12 de junho de 2018, Seção 02, com competência
para assinar contratos, conforme o Art. 1°, Inciso I, alínea e), da Portaria n° 174, de 21 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União do dia 27 de junho de 2018, Seção 2, no uso da atribuição que lhe confere, e a Empresa NACIONAL SOLUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.152.814/0001-70, sediada na Rua 01, Quadra 04, Casa 24 Recanto dos
Nobres, Alto do Calhau, em São Luís - MA, CEP: 65.071-785, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
LIVIO FERREIRA FEITOSA, portador da Carteira de Identidade nº 0539391420142, expedida pela SESP/MA, e CPF nº
892.673.893-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 59800.600323/2016-09 e em observância às disposições da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 02/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de mão de obra e todos os materiais de consumo, uniforme e equipamentos
necessários à execução dos serviços, para atender às necessidades da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO, em Brasília/DF, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:
 

TIPO DE ÁREA PREÇO MENSAL UNITÁRIO (R$/M²) ÁREA (M²) SUBTOTAL (R$)

I - Área Interna 6,45 2.844,70 18.348,32

Esquadria externa (face interna) 1,28 405,38 518,89

TOTAL MENSAL 3.250,08 18.867,21

TOTAL ANUAL 226.406,52

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 03/06/2019 e
encerramento em 02/06/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  



2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 18.867,21 (dezoito mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte um centavos),
perfazendo o valor total de R$ 226.406,52 (duzentos e vinte e seis mil, quatrocentos e seis reais e cinquenta e dois centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento
da União, para o exercício de 2019 e PLOA 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 5330018/53207;
Fonte: 0100 - Recursos Ordinários do Tesouro - Exercício Corrente;
Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0001 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração
Nacional / Administração da Unidade - Nacional;
Elemento de Despesa: 33.90.37.02 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo
do Edital.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a
disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente,
assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e
para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias
ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e
previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
legislação que rege a matéria; e 
11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.
11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze
dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato.
11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:
11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV
do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.
11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º
9.507, de 2018.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X
da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
13.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal – Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas.
 
PELA CONTRATANTE:
 

LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA
Coordenadora-Geral de Suporte Logístico e Tecnologia da Informação

 
PELA CONTRATADA:
 

LIVIO FERREIRA FEITOSA
Representante Legal da Empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

 
TESTEMUNHAS:
 
NOME: GENICE BARBOSA CRISÓSTOMO DE SOUZA    NOME: ANDRÉ LUÍS CÔRTES SILVA
CPF: 032.310.855-51                                                                 CPF: 611.491.791-04

Documento assinado eletronicamente por Livio Ferreira Feitosa, Usuário Externo, em 29/05/2019, às 13:16, conforme Decreto N.º
8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.º 8.277 27/06/2014 da Presidência da República.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://bit.ly/292Spi1, informando o código verificador 0130930 e o
código CRC 8DEB3709.

 

 

Referência: Processo nº 59800.600323/2016-09 SEI nº 0130930



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 

Tel: +55 (61) 3961-2800 

creadf@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

Fl. 1 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para fins de participação em processos licitatórios, a pedido da 

interessada, que a sociedade empresária NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 19.152.814/0001-70, com sede na RUA DUQUE DE 

CAIXIAS, Nº 24, QUADRA 04, RECANDO DOS NOBRES, SÃO LUÍS/MA, CEP: 

65.074-245; presta a este Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Distrito Federal, entidade de fiscalização profissional constituída na forma da Lei nº 

5.194/1966, serviços terceirizados, conforme características abaixo: 

 

Dados dos serviços: 

 

Processo administrativo nº 207.588/2018 – Crea-DF. 

Pregão Eletrônico nº 01/2019. 

Contrato nº 12/2019-CREA-DF. 

 

Objeto: contratação de sociedade empresária especializada na prestação de 

serviços terceirizados, com os seguintes quantitativos/cargos: 

ITEM DESCRIÇÃO/CARGO QUANTIDADE 

1 Agente de Portaria 04 

2 Auxiliar de Serviços Gerais 03 

3 Copeira 01 

4 Jardineiro 01 

5 Mestre de Obras 01 

6 Motociclista 01 

7 Telefonista 03 

8 Motorista 01 

TOTAL 15 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 

 

SGAS Qd. 901 Conj. D - Brasília-DF - CEP 70390-010 

Tel: +55 (61) 3961-2800 

creadf@creadf.org.br 

www.creadf.org.br 

Fl. 2 

 

 

Valor global do contrato: R$ 1.905.995,38 (um milhão, novecentos e cinco mil, 

novecentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos). 

 

Brasília-DF, 16 de julho de 2021. 

 

 

Eng.ª Maria de Fátima Ribeiro Có 

Presidente 

Crea-DF nº 3314/D 

 

 

De acordo: 

 

 

Silvana Marques da Silva Sousa 

Gestora do Contrato 

Matrícula nº 420/2021 

 

 

 

José Rômulo de Almeida Júnior 

Fiscal do Contrato 

Matrícula nº 164/1994 

 

  

 



























 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Atestamos para os devidos fins de direito que a Empresa Nacional Soluções e 
Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 19.152.814/0001-70, foi nossa prestadora de 
Serviços na área de serviços continuados de garçom, com o total de 02 (dois) postos de 
trabalho, conforme Contrato 24/2018, com início em 01/09/2018 e término 01/09/2020, 
conforme 1º Termo Aditivo ao Contrato.  

Informamos ainda que tais serviços foram prestados de maneira satisfatória e não 
constam em nossos registros nada que desabone a conduta da referida empresa. 
 

                                                                São Luis - MA 09 de Fevereiro de 2022 
 

 

 

 
 

                      Jeanne Aragão Adler 

             Chefe do Setor de Cerimonial 

                          TRT-16ª Região 
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ATESTADO-CSG - 12023
Código de validação: 079F0262DF

 

Atestado de Capacidade Técnica – Contrato nº 28/2022

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa NACIONAL

SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA, estabelecida na Avenida Colares Moreira, Edifício

Multiempresarial, sala 609 – Renascença na cidade de São Luís - MA, CNPJ:

19.152.814/0001-70, é nossa fornecedora de serviços continuados de asseio, limpeza,

conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,

auxiliar de apoio administrativo, operador de reprografia e copeirarem, compreendendo

mão de obra, materiais, utensílios e equipamento, desde o dia 1º de julho de 2022 até a

presente data, com uma quantidade de duzentos (200) postos de trabalho. A referida

empresa tem cumprido sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no

tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir o objeto

contratado, nada tendo que a desabone.
 

Por ser verdade, firmamos a presente.

assinado eletronicamente em 02/03/2023 às 15:18 h (*)

ERICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES
TÉCNICO MINISTERIAL

COORDENADOR

Coordenadoria de Serviços Gerais

2023 - O Ministério Público na proteção dos direitos das comunidades quilombolas e da segurança alimentar

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1649/1650/1651 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 1 / 1(*
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ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CONTRATO Nº 28/2022, QUE CELEBRAM A PRO-
CURADORIA  GERAL  DE  JUSTIÇA  E  A
EMPRESA NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS
LTDA.,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
CONTINUADOS  DE  ASSEIO,  LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO  E  HIGIENIZAÇÃO,
JARDINAGEM,  BOMBEIRO  HIDRÁULICO,
ELETRICISTA,  RECEPÇÃO,  AUXILIAR  DE
APOIO  ADMINISTRATIVO,  OPERADOR  DE
REPROGRAFIA  E  COPEIRAGEM,  NA  FORMA
ABAIXO:

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital,
à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº
05.483.912/0001-85, doravante denominada  CONTRATANTE,  neste ato representada por
seu Procurador-Geral, Dr. EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU, brasileiro, residente e
domiciliado  nesta  capital,  inscrito  no  CPF  nº.  080.926.563-04  e  no  RG  nº.
049548272013-9/SSP-MA,  e  de  outro  lado  a  empresa  NACIONAL  SERVIÇOS
INTEGRADOS  LTDA.,   inscrita  no  CNPJ nº 19.152.814/0001-70,  sediada  na  Rua  01,
Quadra  04,  Casa  24,  Recanto  dos  Nobres,  São  Luís  -  MA,  CEP:  65.072-455,  doravante
denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  LÍVIO  FERREIRA
FEITOSA, inscrita no CNH Nº 06256716778 DETRAN/MA e no CPF nº  892.673.893-00,
têm justo e acertada a celebração do presente contrato, decorrente de dispensa de licitação,
cuja  lavratura  foi  regularmente  autorizada  em despacho  do  Diretor-Geral  desta  PGJ/MA,
conforme consta do  Processo Administrativo nº 9681/2022, com amparo legal no  art. 24,
inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93, e ainda no Ato Regulamentar nº 09/2013 - GPGJ,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O presente instrumento tem como objeto contratação de serviços continuados de asseio,
limpeza, conservação e higienização, jardinagem, bombeiro hidráulico, eletricista, recepção,
auxiliar de apoio administrativo, operador de reprografia e copeiragem, compreendendo mão
de obra, materiais, utensílios e equipamentos, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

2. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2021, seus anexos e à propos-
ta vencedora, independente de transcrição.

3. Objeto da contratação:

GRUPO 01

Contrato nº 28/2022 –PGJ e Nacional Serviços Integrados Ltda.- prestação de serviços continuados– cpl - (f/q)   pág.  1 de 38



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Item Categoria
Valor por

empregado
R$ 

Qtde
Valor Mensal

(R$)
Valor Anual (R$)

01 Eletricista 5.093,72 5 25.468,60 305.623,20

02 Bombeiro Hidráulico 4.052,95 1 4.052,95 48.635,40

03 Aux. Serviços Gerais 2.928,17 70 204.971,90 2.459.662,80

04 Carregador 3.159,46 3 9.478,38 113.740,56

05 Jardineiro 2.825,52 2 5.651,04 67.812,48

06 Copeiro 2.759,84 15 41.397,60 496.771,20

07 Recepcionista (44 horas) 3.184,26 17 54.132,42 649.589,04

08
Recepcionista Diurno 
(12X36)

3.140,43 2 6.280,86 75.370,32

09
Recepcionista Noturno 
(12X36)

3.441,00 2 6.882,00 82.584,00

10 Encarregado 3.625,24 3 10.875,72 130.508,64

11
Aux. de Apoio 
Administrativo

4.038,07 60 242.284,20 2.907.410,40

12 Operador de Reprografia 2.926,71 3 8.780,13 105.361,56

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE BACABAL

13 Aux. Serviços Gerais 2.938,79 2 5.877,58 70.530,96

14 Recepcionista (44 horas) 3.209,24 1 3.209,24 38.510,88

TOTAL DA CONTRATAÇÃO 186 629.342,62 7.552.111,44

4. Formação de preços categoria eletricista (20 diárias mensais por eletricista):

DIÁRIAS DE VIAGEM
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VALOR
DESP. ADM E

LUCRO
(13%)

TRIBUTOS ENCARGOS
VALOR A
FATURAR

(UNIT)

QUANT.
MENSAL

VALOR
TOTAL

MENSAL
VALOR TOTAL

R$ 189.00 R$ 24,57 R$ 16,35 R$ 69,55 R$ 299,47 100 R$ 29.947,00 R$ 359.364,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá  início na data da sua assinatura e
término em 31/08/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 48
(quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial,
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con-
tinuada;

1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DO VALOR CONSIDERANDO A DATA DA EFETIVA
ASSINATURA DO CONTRATO

1. O valor mensal da contratação é de R$ 659.289,62 (seiscentos e cinquenta e nove mil, du-
zentos e oitenta  e nove reais  e sessenta e dois  centavos),  perfazendo o valor total  de  R$
1.457.437,16 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e trinta e sete
reais e dezesseis centavos).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ-
denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros neces-
sários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto
deste contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte:

Ação: 2963 – Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no MA

Natureza da Despesa: 33.90.37.14 – Locação de Mão de Obra – Serviços de Apoio Adminis-
trativo, Técnico e Operacional.

Plano Interno: CAMPE

Nota de Empenho nº 2022NE001663, datada de 01/07/2022. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta cor-
rente indicados pelo contratado.

2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias, contado da
data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir, de-
vendo estar acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, me-
diante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666/93. 

2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018. 

3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor compe-
tente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
em relação aos serviços efetivamente prestados.

4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

4.1. o prazo de validade; 

4.2. a data da emissão; 

4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.4. o período de prestação dos serviços; 
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4.5. o valor a pagar; e 

4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à con-
tratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obri-
gação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acar-
retando qualquer ônus para a Contratante.

6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifica-
da, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.1. Não produziu os resultados acordados;

6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade míni-
ma exigida;

6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providen-
ciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua si-
tuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma-
tiva nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-
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dimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente,  assegurada à contratada a
ampla defesa.

13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rele-
vância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as ativi-
dades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não so-
frerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas.  No entanto,  o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponde-
rá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços.

16.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente
a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigên-
cia contratual.

16.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo
aditivo.

16.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado
e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha
de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a metodologia
de cálculo adotada.
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17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título
de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por
não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado
pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987. 

18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorri-
do, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

CLÁUSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO

1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresenta-
da no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado,
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,  apresentando
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRA-
TANTE, na forma estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Ins-
trução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017.

2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respei-
to ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realiza-
da em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resul-
tante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos de-
correntes dos insumos necessários à execução do serviço.

3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à
época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo con-
trato;

3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por au-
toridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

Contrato nº 28/2022 –PGJ e Nacional Serviços Integrados Ltda.- prestação de serviços continuados– cpl - (f/q)   pág.  7 de 38



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite
para apresentação das propostas constantes do Edital.

4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da últi-
ma repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como
última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente da-
quela em que celebrada ou apostilada. 

5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos
custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encer-
ramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só po-
derá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos de-
correntes de mão de obra;

7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dis-
sídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATAN-
TE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no ter-
mo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferen-
ciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissí-
dios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença nor-
mativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que
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somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previ-
denciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

12.1. Considerando que a categoria AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO terá
um salário superior ao previsto na convenção coletiva, quando da repactuação, essa ca-
tegoria terá seu salário reajustado pelo mesmo percentual de reajuste previsto na nova
convenção coletiva.

13. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a vari-
ação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos pre-
ços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

13.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

13.2. As particularidades do contrato em vigência;

13.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

13.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públi-
cas ou outros equivalentes;

13.5. Índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumo Amplo (NO CASO DE MATE-
RIAIS E INSUMOS), setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos
e Formação de Preços da Contratada.

13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alega-
da pela CONTRATADA.

14. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (in-
sumos não decorrentes da mão de obra), a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumen-
to por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índi-
ce de reajustamento utilizado pela convenção coletiva de cada categoria, mediante a aplicação
da seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
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Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

14.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rema-
nescente, sempre que este ocorrer.

14.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoria-
mente, o definitivo.

14.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio
de termo aditivo.

15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:

15.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

15.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de perio-
dicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

15.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação en-
volver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroati-
va, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim
como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo-
tivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a com-
provação da variação dos custos.
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19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado,
como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP nº 05/2017. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei
nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato.

2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do con-
tratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, se-
guro-garantia ou fiança bancária. 

2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento). 

2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um perí-
odo de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da
IN SEGES/MP nº 5/2017.

4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 

4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execu-
ção do contrato;

4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indica-
dos no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
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6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autori-
zado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme defi-
nido pelo Ministério da Fazenda.

8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deve-
rá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quan-
do da contratação. 

10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obri-
gação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12. Será considerada extinta a garantia: 

12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de impor-
tâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contra-
tante,  mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato; 

12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Adminis-
tração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da
comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SE-
GES/MP n. 05/2017.

13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contra-
tante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste TR.

15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pa-
gou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previden-
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ciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art.  8º, VI do Decreto nº 9.507, de
2018, observada a legislação que rege a matéria.

15.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho

16. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Con-
tratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços,
nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993.

2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o ser-
viço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação perti-
nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, al-
teração,  reequilíbrio,  prorrogação,  pagamento,  eventual  aplicação de  sanções,  extinção  do
contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a so-
lução de problemas relativos ao objeto.

3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contra-
to,  podendo ser  auxiliado pela  fiscalização técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo público
usuário, de acordo com as seguintes disposições: 

3.1.  Gestão  da  Execução  do  Contrato:  é  a  coordenação  das  atividades  relacionadas  à
fiscalização  técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  público  usuário,  bem  como  dos  atos
preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento  da documentação pertinente ao
setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do
contrato, dentre outros;

3.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do obje-
to nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempe-
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nho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo
ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;

3.3. Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execu-
ção dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quan-
to às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

3.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de for-
ma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscali-
zação ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distin-
ção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

4. A fiscalização da execução das obrigações contratuais assumidas será realizada pelos servi-
dores RICKSON FILLIPPHE MARQUES MENEZES, matrícula nº 1071448, (Gestor), RO-
BERT JOSÉ PEREIRA COSTA, matrícula nº 1075477, (Fiscal titular) e SARAH SOARES
LEMOS MARTINS, matrícula nº 1071640, (Fiscal suplente), designados pela Procuradora
Geral de Justiça, lotados na Coordenadoria de Serviços Gerais do Ministério Público do Esta-
do do Maranhão, que procederá a aprovação dos serviços fornecidos pela CONTRATADA.

5. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre ou-
tras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas
por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

5.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a se-
guinte documentação:

5.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso;

5.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos res-
ponsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
CONTRATADA; e 

5.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços.

5.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação
da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):
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5.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND);

5.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Mu-
nicipal do domicílio ou sede do contratado;

5.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

5.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documen-
tos:

5.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRA-
TANTE;

5.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador CONTRATANTE;

5.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos ser-
viços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

5.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimenta-
ção, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coleti-
vo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;
e 

5.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exigidos por lei ou pelo contrato. 

5.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:

5.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

5.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às resci-
sões contratuais;

5.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

5.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
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6. A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no pra-
zo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta)
dias, justificadamente.

7. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a compro-
vação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizações. 

8. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elenca-
dos no subitem 5 acima deverão ser apresentados. 

9. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fis-
cais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

11. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de ha-
bilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das de-
mais sanções. 

12. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações  trabalhistas  ou suas  condições  de habilitação,  sob pena de rescisão  contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as se-
guintes diretrizes: 

13.1. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

13.1.1. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações
sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome
completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, be-
nefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), ho-
rário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

13.1.2. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que
se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas
pela CONTRATADA e pelo empregado;

13.1.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato admi-
nistrativo;
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13.1.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);

13.1.5. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CON-
TRATADA;

13.1.6. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Indivi-
dual (EPI).

13.1.7. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
documentação:

13.1.7.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

13.1.8. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos servi-
ços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

13.1.9. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os servi-
ços; e

13.1.10. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

13.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

13.2.1. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

13.2.2. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

13.2.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regulari-
zados no Sicaf;

13.2.4. Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de
cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme dis-
posto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993.
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13.3. Fiscalização diária:

13.3.1. Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, even-
tuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigi-
das ao preposto.

13.3.2. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de fol-
gas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da
CONTRATADA.

13.3.3. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que
estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho

14. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legisla-
ção relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória
de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os rea-
justes dos empregados no dia e percentual previstos.

14.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclu-
sive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

15. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da
conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo
recolhidas em seus nomes.

15.1. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

16. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

16.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRA-
TANTE;

16.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a CONTRATANTE;

16.3. cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da presta-
ção dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

16.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimenta-
ção, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Co-
letivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer emprega-
do.
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17. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CON-
TRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

18. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execu-
ção do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos servi-
ços realizada.

18.1. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avalia-
ção de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

19. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a ex-
cepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador. 

20. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CON-
TRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

21. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços. 

22. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respei-
tando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993. 

23. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

24. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamen-
to e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verifica-
das, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, con-
forme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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26. O descumprimento total  ou parcial  das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das con-
dições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumen-
to convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato uni-
lateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de
1993. 

27. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimple-
mento, até que a situação seja regularizada. 

27.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze
dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empre-
gados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

27.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela CON-
TRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

27.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de res-
ponsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados
da contratada. 

28. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CON-
TRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas,  sociais  e previdenciárias e
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às ver-
bas rescisórias.

29. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo
VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à con-
tratação.

30. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabili-
dade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRA-
TANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666,
de 1993. 

CLÁUSULA NONA – DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

1. Para atendimento ao disposto nos termos da Recomendação nº 55/2017, do CNMP, as re-
gras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere estão contidas no Anexo do Edital
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através do Ato Regulamentar n. 20/2018, as quais são as estabelecidas neste Termo de Contra-
to.

20. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatu-
ra do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais
verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciá-
rias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obriga-
ções, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias,
13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercus-
sões  trabalhistas,  fundiárias  e  previdenciárias,  que  serão  depositados  pela  contratante  em
conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para mo-
vimentação, conforme disposto no Ato regulamentar nº 20/2018-GPGJ, anexo do edital,  os
quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas
condições estabelecidas nesse Ato Regulamentar.

4. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme art.  2 do Ato Regulamentar nº
20/2018-GPGJ será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, inci-
dentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entida-
de promotora da licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obri-
gações:

4.1. 13º (décimo terceiro) salário;

4.2. Férias e um terço constitucional de férias;

4.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

4.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

4.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no § 2º
do art. 2 do Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ.

5. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata
die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta lici-
tação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do
Termo de Cooperação Técnica.
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6. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos por meio da
conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier
a prestar os serviços.

7.  Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-
depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

8. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situ-
ações ocorridas durante a vigência do contrato.

8.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobató-
rios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. So-
mente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a auto-
rização para a movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será
encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

8.2. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos.

8.3. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias reali-
zadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

9. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria corres-
pondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme art. 7º do
Ato Regulamentar nº 20/2018-GPGJ. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

1. A aceitação dos serviços será efetuada pelo Fiscal do contrato, mediante atesto nas Notas
Fiscais/Faturas, que serão encaminhadas para pagamento;

3. Quando do pagamento será feita a verificação da regularidade da Contratada mediante Cer-
tidões de Regularidade Fiscal Federal, Estadual, Municipal,  Trabalhista,  do INSS e FGTS,
sendo que, estando a mesma em situação irregular, o pagamento será suspenso até a devida re-
gularização sem que tal situação venha a caracterizar atraso;
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3. Nenhum pagamento será realizado se constatado que os serviços estão em desacordo com o
que foi contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente desig-
nado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à auto-
ridade competente para as providências cabíveis;

3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da exe-
cução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;

4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o
qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabe-
lecidas neste Termo de Referência;

6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se so-
mente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a uti-
lização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio ór-
gão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diá-
rias e passagens.
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8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previ-
denciárias e para com o FGTS, especialmente: 

8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efeti-
vamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregu-
laridade;

8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados
até a data da extinção do contrato.

9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou
rescisão do contrato;

10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços obje-
to do contrato;

11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamen-
tos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresen-
tem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela desig-
nado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Contrato e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratu-
ais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidades especificadas neste Contrato e em sua proposta;

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fi-
xado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
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4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem execu-
tados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6. Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista na Resolução nº 172/2017, do
Conselho Nacional do Ministério Público, no tocante à vedação de contratar a prestação de
serviços com empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou
parente até o terceiro grau de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de fun-
ções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e as-
sessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da
área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das hipóteses mencio-
nadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE;

7. É vedado à CONTRATADA manter empregados, no âmbito da CONTRATANTE, que se-
jam parentes até o terceiro grau dos respectivos membros ou servidores do Ministério Público
do Estado do Maranhão, observando-se, também, no que couber, a vedação de reciprocidade
entre os Ministérios Públicos ou entre estes e órgãos da administração pública direta ou indi-
reta, federal, estadual, distrital ou municipal;

8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quan-
do for o caso;

9. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

10.  As  empresas  contratadas  que  sejam regidas  pela  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho
(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos servi-
ços, conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017:

10.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pes-
soas  Físicas  (CPF),  com indicação dos  responsáveis  técnicos  pela  execução dos  serviços,
quando for o caso;

10.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos res-
ponsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada; e

10.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;
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10.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

10.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de em-
pregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado,
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige
quando do encerramento do contrato administrativo.

11. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o
vale-transporte.

12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornece-
dores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ati-
va da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distri-
tal e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;

13. Substituir, no prazo de 2h (duas horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e li-
cenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o res-
pectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 

14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por to-
das as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em le-
gislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

14.1. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de en-
cargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exer-
cício da atividade.

15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual medi-
ante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localida-
de ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a
conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumpri-
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mento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Adminis-
tração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

16. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas direta-
mente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regu-
larização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

16.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração
(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos con-
tratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de sa-
lários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorren-
tes. 

17. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços
no turno imediatamente subsequente;

18. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

19. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Adminis-
tração;

20. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contra-
tante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

21. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das infor-
mações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obri-
gações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

21.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sis-
temas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas con-
tribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

21.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os em-
pregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado;
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21.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponí-
vel.

2.2. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para re-
presentá-la na execução do contrato;

23. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

24. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do paga-
mento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da
Contratante;

24.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obriga-
ções trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até
que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no su-
bitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela con-
tratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na con-
dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

28. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções pre-
vistas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

29. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de servi-
ços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Sim-
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ples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII,
art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

29.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comu-
nicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até
o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incer-
tos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comple-
mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-
mento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

31. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrên-
cia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

32. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepos-
tos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docu-
mentos relativos à execução do serviço. 

33. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-
cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

34. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

35. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los efi-
caz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo
de Referência, no prazo determinado.

36. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

37. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mu-
dança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo
de Referência.

38. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras

Contrato nº 28/2022 –PGJ e Nacional Serviços Integrados Ltda.- prestação de serviços continuados– cpl - (f/q)   pág.  29 de 38



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da prefe-
rência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

39. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

40. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os ma-
teriais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a ob-
servância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

41.Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 

42. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição,
tais como:

42.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

42.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

42.3. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;

42.4. Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;

42.5. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio
e conservação.

43. Garantir que seus empregos sigam as normas de sustentabilidade, principalmente nos cui-
dados com reciclagem, separação de resíduos e economia de água/energia por meio de treina-
mento e acompanhamento contínuo;

44. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis
em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em re-
cipientes adequados para a destinação específica; 

45. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

46. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as even-
tuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos
sem limitações;
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47. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documenta-
ção produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das san-
ções civis e penais cabíveis.

48. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá enca-
minhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT,
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos emprega-
dos alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

48.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato
dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

48.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item,
será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa
de negociação, ata de negociação, dentre outros.

48.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimen-
to das obrigações previstas neste item.

48.4. Manter sede, filial ou escritório em São Luís/MA com capacidade operacional para rece-
ber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar os procedimentos
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários;

49. A contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da pres-
tação dos serviços, o cumprimento desta obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

1.5. Cometer fraude fiscal.
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2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contra-
tuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos signifi-
cativos para o serviço contratado.

2.2. Multa de: 

2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constan-
te das tabelas 1 e 2, abaixo; e

2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresenta-
ção da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2%
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CON-
TRATANTE a promover a rescisão do contrato;

2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independen-
tes entre si.

2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade admi-
nistrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Mara-
nhão, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicá-
vel em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 24.1 deste
Termo de Referência
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2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

3. As sanções previstas nos subitens 2.1, 2.3 e 2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabe-
las 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,
por ocorrência;

05

2
Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

04
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3
Manter funcionário sem qualificação para executar
os serviços contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fis-
calização, por serviço e por dia;

02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço du-
rante o expediente, sem a anuência prévia do CON-
TRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por
dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução comple-
mentar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de modo in-
conveniente ou não atenda às necessidades do servi-
ço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Ane-
xos não previstos nesta tabela de multas, após rein-
cidência formalmente notificada pelo órgão fiscali-
zador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato;

01

11 Providenciar  treinamento  para  seus  funcionários
conforme  previsto  na  relação  de  obrigações  da
CONTRATADA

01

5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as em-
presas ou profissionais que:

Contrato nº 28/2022 –PGJ e Nacional Serviços Integrados Ltda.- prestação de serviços continuados– cpl - (f/q)   pág.  34 de 38



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no re-
colhimento de quaisquer tributos;

5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedi-
mento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Estadual nº 8.959, de 2009.

7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a se-
rem pagos, ou recolhidos em favor do Estado do Maranhão, ou deduzidos da garantia, ou ain-
da, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Estado do Maranhão e cobrados ju-
dicialmente.

7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à admi-
nistração pública  nacional  ou estrangeira,  cópias  do processo administrativo  necessárias  à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrati-
vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Fe-
deral resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

Contrato nº 28/2022 –PGJ e Nacional Serviços Integrados Ltda.- prestação de serviços continuados– cpl - (f/q)   pág.  35 de 38



ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mes-
ma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização
da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem
como à prévia e ampla defesa.

3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admi-
nistrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

4.3. Indenizações e multas.

5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribui-
ções sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por
ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, in-
ciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRA-
TADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão re-
alocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contra-
to de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE re-
terá:

7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obri-
gações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a ma-
téria; e

7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadim-
plemento, até que a situação seja regularizada.

8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CON-
TRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da exe-
cução dos serviços objeto do contrato.

9. O CONTRATANTE poderá ainda:
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9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Adminis-
tração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos
existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabele-
cida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES

1. É vedado à CONTRATADA:

1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CON-
TRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado do contrato.

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO

O presente contrato fundamenta-se no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93, do Ato
Regulamentar nº 09/2013 – GPGJ, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n. 12/2021 e à
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e con-
tratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato no Diário Eletrônico
do Ministério Público do Estado do Maranhão. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvér-
sias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais pri-
vilegiado. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos.

São Luís (MA), data da assinatura.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU

Procurador-Geral de Justiça

NACIONAL SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA.
LÍVIO FERREIRA FEITOSA

CPF nº 892.673.893-00
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 19.152.814/0001-70, estabelecida Rua
Duque de Caxias, Nº 24 - Quadra 04- Bairro: Recanto dos Nobres - São Luis/Maranhão - CEP: 65.074-245, prestou para a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, Superintendência  Estadual de Operações de Santa Catarina, CNPJ 34.028.316/0028-23, situada na Rua Romeu José
Vieira,Nº  90 - 8º andar - CEP: 88110-903 - São José/SC,  os serviços abaixo especificados:

Contrato Nº: 051/2020 - SE/SC;
Vigência: 08/09/2020 À 06/01/2021;
Valor Global: R$ 1.414.201,00 (um milhão, quatrocentos e quatorze mil, duzentos e um reais);
Serviços executados: Prestação, em caráter emergencial, dos serviços de limpeza predial, com fornecimento de material de limpeza e
higiene, máquinas, equipamentos e utensílios, no formato qualidade por M², para atender unidades operacionais e prédios com
a�vidades compar�lhadas na SE/SC.

DESCRIÇÃO DO ITEM DESCRIÇÃO DO TIPO DE ÁREA ÁREA FÍSICA TOTAL (M²)

Serviço de limpeza predial [rubricas da planilha de
custos, com exceção daquelas com pagamento pelo
fato gerador]

INTERNA 61.467
EXTERNA 49.432

ESQUADRIA DE VIDRO( FACE INTERNA E
EXTERNA)

5.584

 

Serviço de limpeza predial [rubricas com
pagamento pelo fato gerador (férias e 1/3 de
férias, 13º salários, ausências legais, verbas
rescisórias, evento futuro ou incerto)]

//////////////////////////// ///////////////////

 
 
Atestamos que até a presente data os serviços foram prestados de forma sa�sfatória e em conformidade com as descrições técnicas
previstas no contrato, não havendo fatos que desabonem  a conduta e responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas.

 

 
 

São Paulo, 02 de Março de 2021.
 

(assinado eletronicamente)
 

 EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA    
Coordenador de Gestão de Administra�va de Contratos - Polo/SPM  

 
 
 

/dafd
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Salles Nunes de Souza, Gerente A�vidade - CTC TP IV - G1, em 02/03/2021, às 12:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21001549 e o código CRC E6DB6674.

 

Referência: Processo nº 53177.011432/2021-23 São Paulo - 02/03/2021 SEI nº 21001549

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONTRATO Nº 51/2020 - SE/SC  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA PREDIAL POR M²

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

 

CNPJ: 34.028.316/0031-29

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112.388.853-119

ENDEREÇO: RUA MERGENTHALER, 592 – VILA LEOPOLDINA - SÃO PAULO/SP

CEP: 05311-900

TEL: (11) 4313-8501

E-MAIL: gegecspm@correios.com.br

 

REPRESENTANTE (S):

 

AUTORIDADE COMPETENTE 1: CARLOS RENATO PIRES DA SILVA 

FUNÇÃO: GERENTE DO POLO DE GESTÃO ADM. DE CONTRATOS GEGEC/SPM

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 20.112.359-9 - SSP/SP

CPF:  174.248.348-86

 

AUTORIDADE COMPETENTE 2: JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA

FUNÇÃO: COORDENADOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS/GEGEC/SPM

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 35.838.642-1 - SSP/SP

CPF: 225.992.638-08

 

CONTRATADA: NACIONAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

 

CNPJ: 19.152.814/0001-70

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125537484

ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 24 - QUADRA 04 – RECANTO DOS NOBRES – SÃO LUÍS – MARANHÃO

CEP: 65.074-245 

TELEFONE: (98) 3303 6401  

E-MAIL: livio@nacionalserv.com.br/comercial@nacionalserv.com.br

 

REPRESENTANTE(S):

 

NOME: LÍVIO FERREIRA FEITOSA

CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO/TITULAR

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: CNH 06256716778 DETRAN/MA

CPF: 892.673.893-00

ENDEREÇO: AV. NEIVA MOREIRA, S/N, APT 1003, TORRE FÊNIX - CALHAU - SÃO LUÍS – MARANHÃO

CEP: 65.071-383  

TELEFONE: (98) 98270 6042

E-MAIL: livio@nacionalserv.com.br

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇO

 

1.1 A presente contratação tem como objeto a Prestação, em caráter emergencial, dos serviços de limpeza predial, com fornecimento de material de limpeza e
higiene, máquinas, equipamentos e utensílios, no formato qualidade por M², para atender unidades operacionais e prédios com a�vidades compar�lhadas na
SE/SC, conforme Descrição Técnica e demais condições deste instrumento e seus Apêndices.

 

mailto:gegecspm@correios.com.br
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1.2 O valor global para o presente Contrato é de R$ 1.414.201,00 (um milhão, quatrocentos e quatorze mil e duzentos e um reais), sendo os valores unitários os
seguintes:

 

LOTE Nº 01

Item Código Descrição do item Descrição da área
Área Físi

lim

1

 

00290001RC

 
Serviço de limpeza predial [rubricas da planilha de custos,
com exceção daquelas com pagamento pelo fato gerador]

1. Interna 6

2. Externa 4

3. Esquadria de Vidro (face interna e externa)

2 00290001RC
Serviço de limpeza predial [rubricas com pagamento pelo
fato gerador (férias e 1/3 de férias, 13º salários, ausências
legais, verbas rescisórias, evento futuro ou incerto)]

/////////////////////// /////////

VALOR GLOBAL MÁXIMO DO LOTE

 

1.3 No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa
de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer
outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

 

1.3.1. O preço fixado em contrato para prestação dos serviços se refere à execução com a máxima qualidade, em observância aos critérios de avaliação dos
serviços definidos no Apêndice 8 deste Contrato.

 

1.3.2. Diferenças de até 10% (dez por cento) entre as áreas das unidades informadas neste contrato, em relação à área efe�vamente existente, assim como as
diferenças de até 10% (dez por cento) entre a população fixa em relação à população fixa efe�vamente existente, ambas informações descritas no Apêndice 1
deste contrato, não ensejarão em adições ou reduções no preço contratado pelos serviços.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO

 

2.1 O prazo para início da execução dos serviços são os seguintes:

 

2.1.1 Nas 60 unidades atendidas pelo contrato 09/2020 (16569649), o prazo para início da execução dos serviços é de até 10 (dez) dias corridos, após o início da
vigência do Contrato.

 

2.1.2 Nas 15 unidades atendidas pelo contrato 194/2019 (16569678), a execução dos serviços deverá iniciar imediatamente a par�r do dia 25/09/2020.

 

2.1.3 Nas 18 unidades atendidas pelo contrato 193/2019 (16569669), a execução dos serviços deverá iniciar imediatamente a par�r do dia 27/09/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

 

3.1 Os serviços serão realizados de acordo com o seguinte cronograma de execução definido nos Apêndice 3 à 6 deste Contrato.

 

3.2. A necessidade de alteração dos horários e da frequência de execução dos serviços serão previamente comunicados pela CONTRATANTE e formalizados por
meio de Apos�lamento, quando não ensejarem a alteração do valor global contratado.

 

3.3 As modificações nas frequências de execução dos serviços que ensejarem alteração no valor global do contrato serão precedidas de estudo de vantajosidade
técnica e econômica e deverão ser formalizadas por meio de Termo Adi�vo ao contrato.

 

3.4 Para os fins deste contrato, somente terão efeito as alterações de frequência formalizadas por meio de Termo Adi�vo ao contrato ou por meio de
Apos�lamento.

 

 

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

 

4.1. A prestação dos serviços dar-se-á inicialmente nas unidades localizadas nos endereços referenciados no Apêndice 7 deste Contrato, podendo a
CONTRATANTE solicitar a inclusão da prestação de serviços para outras unidades da CONTRATANTE no decorrer da vigência do Contrato.

 

4.1.1. A inclusão da prestação de serviços para outras unidades da CONTRATANTE será, obrigatoriamente, precedida de termo adi�vo de contrato.
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CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

           

5.1 As despesas decorrentes da prestação do serviço objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL

Conta Orçamentária Descrição

64011.44403.03003 LIMPEZA PESSOA JURÍDICA

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA

 

6.1 A vigência da presente Dispensa de Licitação Emergencial será de até 120 dias consecu�vos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência.

 
6.1.1 O período de vigência do presente instrumento será a par�r da assinatura do contrato até 06/01/2021, improrrogável.

 
6.1.2 Caso o processo licitatório instaurado seja concluído antes do final da vigência deste instrumento contratual ou na ocorrência de outro interesse público,
poderá ocorrer a rescisão antecipada por ato unilateral dos Correios, sem ônus, mediante comunicação formal prévia à Contratada, entregue com antecedência
de 30 (trinta) dias.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GESTÃO DO CONTRATO

 

7.1 A gestão deste Contrato será feita:

 

7.1.1 Por parte da CONTRATANTE:

 

Área Gestora Operacional: SC/GGER/GERES

Telefone: (48) 3954-4031

E-Mail: geres-sc@correios.com.br

 

Área Gestora Administra�va: GEGEC/SPM/CEGES

Telefone: (11) 4313-8500

E-Mail: gegecspm@correios.com.br

 

7.1.2 Por parte da CONTRATADA:

 

Nome do Gestor: Lívio Ferreira Feitosa

Telefone: (98) 98270 6042

E-Mail:  livio@nacionalserv.com.br

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

8.1 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o período desta contratação.

 

8.1.1 A CONTRATADA deverá manter atualizado os dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores do Correios.

 

8.2 Executar os serviços em estrita observância aos detalhamentos constantes nas Condições Específicas deste Instrumento e seus Apêndices.

 

8.3 Emi�r documento fiscal com o mesmo CNPJ que consta neste instrumento, discriminando no corpo das mesmas o serviço/etapa/parcela, o local da
prestação do serviço, bem como destacar, se possível, o número e o objeto deste Contrato.

 

8.3.1 Caso a CONTRATADA possua mais de uma contratação com a CONTRATANTE, deverá emi�r documentos fiscais dis�ntos.

 

8.3.2 No caso de Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) – NF-e, a CONTRATADA deverá encaminhar, se for o caso, o(s) respec�vo(s) arquivo(s) no formato XML para o e-
mail documentofiscal@correios.com.br.

 

mailto:documentofiscal@correios.com.br
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8.4 Caso a CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL, fica condicionada na emissão dos
documentos fiscais:

 

8.4.1 A inu�lização dos campos des�nados à base de cálculo e ao imposto destacado, de obrigação própria, devendo constar, no campo des�nado as
informações complementares, ou, em sua falta, no corpo do documento, por qualquer meio gráfico indelével, as expressões: “DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”, para os casos de emissão de documentos não eletrônicos;

 

8.4.2 Nas notas fiscais eletrônicas devem constar, no campo des�nado as informações complementares, as expressões: “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”;

 

8.5 Apresentar em duas vias a declaração constante no anexo IV da IN/RFB 1.234/2012 no ato da assinatura do contrato e/ou na prorrogação, caso a
CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL.

 

8.5.1 Quando o instrumento contratual ou termo adi�vo for assinado eletronicamente o documento, de que trata o subitem acima, deverá ser enviado em até
02 (dois) dias úteis a contar da data de assinatura.

 

8.6. Sanear, às suas expensas, em garan�a, os vícios, defeitos ou incorreções que se verificarem nos objetos, respondendo diretamente por quaisquer perdas,
danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo, durante a execução deste
Contrato.

 

8.7 Caso o objeto desta contratação esteja enquadrado nas vedações do art. 17 da Lei Complementar 123/06, sendo a CONTRATADA MICROEMPRESA-ME ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL, fica obrigada a apresentar para a CONTRATANTE cópia do o�cio, com comprovante de
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviço com cessão de mão de obra à Receita Federal do Brasil, no prazo previsto
no ar�go 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006.

 

8.8 No caso de a empresa CONTRATADA não realizar a comunicação, a CONTRATANTE oficiará à Receita Federal do Brasil, para que esta proceda à exclusão de
o�cio, conforme disposto no art. 29, Inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.

 

8.9 Responsabilizar-se de forma exclusiva pela quitação de todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da
execução desta contratação.

 

8.9.1 A CONTRATADA declara que a inadimplência de quaisquer dos encargos acima não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto desta contratação.

 

8.9.2 A CONTRATADA deverá, juntamente com o instrumento contratual assinado, encaminhar documento que autorize a CONTRATANTE a fazer o desconto no
documento fiscal dos valores rela�vos aos salários e demais verbas trabalhistas, contribuições previdenciárias e do FGTS,  e o pagamento direto aos
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das penalidades previstas neste
instrumento e de acionar as Autoridades do Trabalho competentes para intervenção, a fim de salvaguardar os interesses desses trabalhadores e da
CONTRATANTE.

 

8.9.2.1 Quando o instrumento contratual for assinado eletronicamente o documento, de que trata o subitem acima, deverá ser enviado em até 02 (dois) dias
úteis a contar da data de assinatura.

 

8.10 Permi�r à CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, se for o caso, bem como prestar, quando solicitada, as
informações visando o seu bom andamento.

 

8.10.1 A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos.

 

8.11 Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais e inovações da CONTRATANTE de que venha ter
conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto divulgá-las, reproduzi-las ou u�lizá-las, sob as penas da lei, mesmo depois de encerrada a presente
contratação.

 

8.12 Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE, decorrente de eventual condenação trabalhista proposta por seus empregados,
autorizando, desde já, a retenção dos valores correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de outros porventura existentes entre as partes e,
inclusive da garan�a contratual.

 

8.13 Subs�tuir, em até 2 (dois) dias úteis após a comunicação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido, qualquer prestador de serviço, cuja
atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insa�sfatórios.

 

8.14 Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos
os erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, indenizando a CONTRATANTE ou terceiros por qualquer dano
ou prejuízo causados à mesma, a seus servidores ou a terceiros, decorrente desses erros, falhas, omissões ou irregularidades.

 

8.15 Zelar pelo bom desempenho dos serviços prestados pelos seus empregados e providenciar que todos, nos locais de trabalho, cumpram as normas internas
da CONTRATANTE.
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8.16 Subs�tuir, em até 4 (quatro) horas, após a comunicação da CONTRATANTE, o empregado que faltar, seja qual for o mo�vo, a fim de que não haja prejuízo na
manutenção da prestação dos serviços contratados.

 

8.17 Respeitar as normas previstas pelo Ministério do Trabalho, quanto à prestação dos serviços, e submeter-se à fiscalização por parte das Superintendências
Regionais do Trabalho e Emprego.

 

8.18 Apresentar, antes do início das a�vidades, relação do pessoal a ser alocado nos respec�vos serviços, nos quan�ta�vos definidos pela CONTRATANTE neste
Instrumento, com dados pessoais de iden�ficação e respec�vos salários, conforme modelo disponibilizado pela CONTRATANTE, e mantê-la rigorosamente
atualizada.

 

8.18.1 A CONTRATADA deve apresentar uma relação dos seus prestadores de serviços que, porventura, façam jus ao bene�cio de salário família.

 

8.18.2 Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a subs�tuição de qualquer membro da equipe durante a execução dos serviços,
quando a subs�tuição for por inicia�va da CONTRATADA.

 

8.18.3 O desligamento de empregado(s) u�lizado(s) na execução dos serviços deverá ser comunicado à CONTRATANTE por meio formal.

 

8.18.3.1 Encaminhar, para comprovação da dispensa do empregado terceirizado, cópia da Carteira de Trabalho constando a anotação da dispensa, bem como
cópia da comunicação da dispensa encaminhada aos órgãos competentes.

 

8.19 Manter iden�ficados todos os empregados e, devidamente uniformizados, para que tenham acesso às dependências da CONTRATANTE, a fim de
executarem os serviços.

 

8.19.1 Na iden�ficação funcional deverão ser indicadas, no mínimo, as seguintes informações: o cargo que ocupa, o número do documento de iden�dade e
lotação.

 

8.19.2. Os empregados da CONTRATADA deverão portar a iden�ficação funcional em lugar visível do vestuário, preferencialmente na altura do tórax e o seu uso
é obrigatório no decorrer da execução dos serviços, para circulação e para a permanência nas dependências da CONTRATANTE.

 

8.19.3 O uniforme deverá ter um só padrão e ser composto, no mínimo, pelas seguintes peças: calça comprida, camisa, meia em algodão e calçado de
segurança.

                                      

8.20 Ser a única representante legal perante a CONTRATANTE para o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

 

8.20.1 A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato.

 

8.21 Apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o início da vigência do Contrato e eventuais prorrogações, o Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), ambos regidos pelas Normas regulamentadoras NR-7 e NR-9, do Ministério do
Trabalho e Emprego.

 

8.21.1 No caso de Contratos com vigência acima de 12 meses, esses documentos deverão, quando expirada a validade, ser renovados durante toda a vigência
contratual, devidamente atualizados.

 

8.22 Obedecer rigorosamente às normas internas da CONTRATANTE, rela�vas à segurança, manutenção e con�nuidade dos serviços, e também às normas de
higiene, segurança e medicina do trabalho, em função do que estabelece a Portaria Nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho.

 

8.23 Apresentar mensalmente cópia da folha de pagamento consolidada com os dados de todos os prestadores de serviços dessa contratação (salário, salário
família, descontos legais, 13º salário, férias, repouso semanal remunerado, horas extras, horas noturnas e adicionais e bene�cios - quando for o caso).

 

8.24 Apresentar, quando solicitada, a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS dos empregados vinculados à prestação dos serviços.

 

8.24.1 No caso de apresentação da CTPS dos prestadores de serviços, a CONTRATADA deve observar os prazos legais para devolução destas, nos termos da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

 

8.25 Fica facultado à CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA cópia do contrato de trabalho dos empregados vinculados à prestação dos serviços.

 

8.26 Apresentar, quando solicitado, cópia dos recibos de pagamentos dos empregados vinculados à prestação dos serviços.

 

8.27 Observar o cumprimento das obrigações con�das em convenção e acordo cole�vo de trabalho vigente, bem como, daquelas dispostas na CLT.

 

8.27.1 Apresentar a relação de bene�cios a serem concedidos a seus empregados, que conterá, no mínimo, o auxílio transporte e o auxílio-alimentação.
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8.28 Fornecer, em perfeitas condições de uso, quando for o caso, todo e qualquer Equipamento de Proteção Individual (EPI), necessário ao desenvolvimento dos
serviços considerados de risco pessoal.

 

8.29 Apresentar, quando solicitada, comprovantes de Vale Transporte e Vale Alimentação/Refeição fornecidos aos prestadores de serviços.

 

8.30 Efetuar o pagamento de salários dos empregados e demais verbas, mediante depósito na conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada
na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços.

 

8.31 A CONTRATADA deverá manter sede, filial ou escritório na região ou local, em que serão prestados os serviços, com capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos per�nentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos
funcionários.

 

8.31.1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.

 

8.32 Manter número de empregados compa�vel com a quan�dade dos serviços a serem prestados.

 

8.33 Apresentar, antes do início da execução dos serviços, o regime de compensação de horas firmados com os empregados, quando previsto em acordo ou
convenção cole�va de trabalho ou pactuado por acordo individual escrito, a fim de resguardar a CONTRATANTE de qualquer condenação no pagamento de horas
extras, conforme prevê a Consolidação das Leis do Trabalho (art. 59, §§ 2º, 5º e 6º).

 

8.33.1. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por mo�vo de férias, aviso
prévio, descanso semanal, licença, greve, falta de serviço e demissão de empregados.

 

8.34 Não alocar para prestação dos serviços que cons�tuem objeto deste Contrato, nas dependências da CONTRATANTE, familiar de empregado dos CORREIOS
que exerça cargo em comissão ou função de confiança, sendo de sua responsabilidade a cer�ficação dessa condição junto aos seus empregados.

 

8.34.1 É considerado familiar, nos termos do Ar�go 2º, Inciso III, do Decreto nº 7.203/2010, o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

 

8.34.2 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a relação do pessoal alocado para este contrato, conforme subitem 8.18, declaração de que os seus
empregados não possuem vinculo familiar com os empregados dos Correios, na forma proposta no Apêndice I (modelo VII) do Edital.

 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

9.1 Fiscalizar a execução desta contratação e subsidiar a CONTRATADA com informações e/ou comunicações úteis e necessárias ao melhor e fiel cumprimento
das obrigações.

 

9.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme o cronograma previsto neste Instrumento.

 

9.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços, objeto desta contratação.

 

9.4 Fornecer todas as informações necessárias para emissão do documento fiscal.

 

9.5 A CONTRATANTE será responsável por garan�r as condições de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas
dependências ou em local por ela designado.

 

9.6 Encaminhar à Seguradora, dentro do prazo de validade da(s) Apólice(s), cópia das No�ficações de Descumprimento Contratual, enviadas à CONTRATADA,
para fins de caracterização da expecta�va de sinistro, conforme previsto nos arts. 769 e 771 do Código Civil, quando for o caso de garan�a sob a modalidade
Seguro-Garan�a.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRÁTICAS DE COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

 

10.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administra�va (Lei
nº 8.429/1992) e a Lei An�corrupção (Lei nº 12.846/2013) e seus decretos regulamentadores, e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

 

10.2 A Contratada declara conhecer e se compromete, por todos os seus prepostos, a respeitar, cumprir e fazer cumprir durante a execução do contrato, no que
couber, o “Código de Conduta É�ca dos Correios”, que se encontra disponível no endereço eletrônico da Contratante na Internet, www.correios.com.br (página
principal), sob pena de se submeter às sanções previstas naquele Código.

 

10.2.1 A Contratada deverá adotar um perfil é�co em suas prá�cas de gestão, inclusive na cadeia produ�va de seus fornecedores.
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10.3. As Partes, seus agentes ou empregados devem combater toda e qualquer inicia�va que seja contra a lei 12.529/11 (Lei de Defesa da Concorrência).

 

10.4. Em caso de indícios de descumprimento desta Cláusula, a CONTRATANTE poderá realizar diligências, diretamente ou por meio de terceiros, à CONTRATADA,
que deverá cooperar e disponibilizar informações, documentos, inclusive por meio de entrevistas com seus colaboradores, observadas as restrições de acesso a
informação previstas na legislação brasileira.

 

10.5. A comprovada violação de qualquer uma das obrigações previstas nesta cláusula poderá ocasionar a rescisão deste Contrato, sem prejuízo da
responsabilização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCOS

 

11.1 A análise dos riscos associados à essa contratação foi realizada com base nas informações da Matriz de Risco deste Contrato.

 

11.1.1 Risco é o efeito da incerteza nos obje�vos, sendo muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento e a
probabilidade de ocorrência associada. Considera-se “incerteza” o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua
compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade

 

11.2 Os riscos decorrentes da relação contratual foram iden�ficados e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabeleceu-se os respec�vos responsáveis
na Matriz de Riscos constante do Apêndice 01 deste Contrato.

 

11.3 A CONTRATADA tem conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato e os considerou na formulação de sua proposta.

 

11.4 É vedada a celebração de adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PAGAMENTO

 

12.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito bancário, conforme dados (nome e número do banco, número da agência e número da conta
corrente) fornecidos pela CONTRATADA.

 

12.2 Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma abaixo, após a prestação do serviço e a apresentação de documento(s) fiscal(is) válido(s)
devidamente atestado(s) pela CONTRATANTE, assim como, após a apresentação dos documentos comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a do tempo de Serviço - FGTS, rela�vas aos empregados que tenham par�cipado da execução dos serviços
contratados, em especial, quanto:

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento de respec�vo adicional;

c) à concessão do auxílio transporte, auxílio-alimentação e auxílio saúde, quando for devido;

d) aos depósitos do FGTS e informação à Previdência social - GFIP,

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da ex�nção do contrato.

 

Data de Atesto da NF Vencimento

Dia 1 a 15 do mês Dia 16 do M+1

Dia 16 a 25 do mês Dia 28 do M+1

 Legenda:

 M = mês do atesto

 M + 1 = mês do atesto acrescido de um mês

 

12.2.1 Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, de
que trata o subitem 12.2, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura, em valor proporcional ao inadimplemento, até que
a situação esteja regularizada.

 

12.2.2 Na hipótese de não haver a quitação das obrigações por parte da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços contratados.

 

12.2.2.1 Caso ocorra o pagamento das obrigações pela CONTRATANTE:

 

a) o sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser no�ficado para acompanhar o pagamento das verbas;

 

b) não configura vínculo emprega�cio ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os
empregados da CONTRATADA.
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12.3 Os valores des�nados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário, ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que
par�ciparem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela CONTRATANTE somente na ocorrência do fato gerador.

 

12.4 Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da CONTRATADA, o pagamento eventualmente poderá ser antecipado,
mediante desconto, nos termos e nas regras estabelecidas no site dos CORREIOS, acessando:

 h�p://www2.correios.com.br/ins�tucional/licit_compras_contratos/valorpresente/default.cfm

 

12.5 Além dos documentos citados no subitem 12.2, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes documentos:

 

a) Cer�dão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Dívida A�va da União da Fazenda Federal) e
Contribuições Sociais e às de Terceiros (INSS);

 

b) Cer�ficado de Regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS;

 

c) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT, emi�da pelos respec�vos órgãos.

 

12.5.1 Poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando a CONTRATADA es�ver com alguma documentação vencida.

 

12.5.2 A não apresentação ou a irregularidade dos documentos previstos no subitem 12.5 não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA
será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

 

12.6 Caso o documento fiscal apresente incorreção o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto.

 

12.7 Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.

 

12.8 Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito.

 

12.9 A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a legislação vigente.

 

12.10 Nos documentos fiscais, o campo “Tomador dos Serviços” deverá ser preenchido com os dados do CNPJ: Da Administração Central/Diretoria Regional
contratante ou da lista anexa, que será informado pela área Financeira quando da validação do item do ERP, dependendo do serviço contratado.

 

12.11 O faturamento do(s) documento(s) fiscal(is) terá como referência o local da prestação dos serviços definido nas Condições Específicas da Contratação
deste Instrumento.

 

12.12 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE - a
�tulo de atualização financeira, compensações financeiras e penalizações - encargos moratórios, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV),
verificada entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efe�vado.

 

12.13 A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro �tulo, em bancos ou outras ins�tuições do gênero, tampouco a
cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos.

 

12.14 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUALIZAÇÃO DO PREÇO

 

13.1 Poderá haver repactuação, calcada em acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho, contemplando apenas a parcela referente aos itens constantes
do instrumento cole�vo da categoria e seus reflexos, man�dos os percentuais de tributos, do lucro e dos custos indiretos.

 

13.1.1 Quando não houver convenção, acordo ou dissídio cole�vo de trabalho poderá ser realizada repactuação de preços, rela�va ao valor da mão de obra,
baseada no valor do salário mínimo vigente, nos casos em que o valor deste torne-se superior ao salário base constante no contrato.

 

13.1.2 Deverá ser observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, que
es�pular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de bene�cios não previstos
originariamente.

 

13.1.3 Nova repactuação rela�va à data base da categoria poderá ocorrer 12 meses após a úl�ma data base.

 

13.1.4 A solicitação, pela CONTRATADA, deverá ser formalizada, durante a vigência contratual, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da ocorrência do fato
gerador do acordo, convenção ou dissídio cole�vo ou equivalente, retroagindo a concessão, se for cabível, à úl�ma data base da categoria.

 

13.1.4.1 A formalização deve ser acompanhada de cálculo e demonstração analí�ca de aumento ou redução dos custos, por meio de apresentação da planilha
de custos e formação de preços vigente e do novo acordo, convenção ou dissídio cole�vo que fundamenta a repactuação.
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13.1.5 Quando a solicitação for formalizada após 30 (trinta) dias do fato gerador do acordo, convenção ou dissídio cole�vo, se for cabível, a concessão dar-se-á a
par�r da data do pleito.

 

13.1.6 Ocorrerá a preclusão das repactuações que não forem solicitadas durante a vigência deste contrato.

 

13.1.6.1 Excepcionalmente, as repactuações que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência deste Contrato, poderão ser realizadas
posteriormente, desde que o fato gerador, consistente em novo acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho, ocorra após a ex�nção deste Instrumento
contratual e contemple data de vigência retroa�va, sendo o pagamento mediante Termo de Reconhecimento de Dívida.

 

13.2 As parcelas de insumos de mão de obra (ex: uniformes, equipamentos e outros) constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços, que tenham
sofrido variação e não foram contempladas na repactuação decorrente do acordo, convenção ou dissídio cole�vo da categoria, poderão ser reajustadas após 12
(doze) meses da data de apresentação da proposta, tendo por base o IPCA/IBGE.

 

13.2.1 Os próximos reajustes ocorrerão sempre que decorridos 12 (doze) meses do úl�mo reajuste concedido, aplicando a variação do índice pactuado.

 

13.2.2 Na concessão do reajuste serão man�dos os percentuais referentes ao lucro e aos custos indiretos inicialmente informados na planilha de custos .

 

13.2.3 Para efeito da definição do índice a ser aplicado nos reajustes adotar-se-á a variação de custos definida pelo índice IPCA/IBGE que será aplicada no
período do reajuste, observada a seguinte fórmula:

P = v * I1

            I0

Onde:

P: preço reajustado

v: preço atual do contrato

I1 =      número-índice rela�vo a data de aniversário da proposta;*

I0 =      número-índice rela�vo a data de apresentação da proposta (no caso do primeiro reajuste contratual) ou do úl�mo reajuste aplicado, conforme o caso.*

* considerar o úl�mo índice divulgado

 

13.3 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado pela contratada, que deverá demonstrar, de forma inequívoca, por meio de planilhas
e de outros documentos hábeis, a variação dos preços em decorrência de razões que possam comprovar o dever de se conceder o reequilíbrio.

 

13.3.1 A solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, pela CONTRATADA, deverá ser formalizada, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da ocorrência do
fato gerador, retroagindo a concessão, se for cabível, à data do fato gerador.

 

13.3.2 Quando o pedido for formalizado após 30 (trinta) dias do fato gerador, a concessão do reequilíbrio, se cabível, dar-se-á a par�r da data do protocolo do
pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

 

14.1 Este Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas jus�fica�vas, nos seguintes casos:

 

a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus obje�vos;

 

b) necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou supressão quan�ta�va de seu objeto no limite de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado deste Instrumento, mantendo as mesmas condições contratuais.

 

b.1) as supressões poderão exceder os limites estabelecidos na alínea “b”.

 

c) necessária a modificação do modo e/ou do cronograma de execução do serviço, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

 

d) necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, man�do o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação dos serviços;

 

e) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa
remuneração dos serviços, obje�vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

 

f) conveniente à subs�tuição da garan�a de execução contratual, quando essa exigência es�ver con�da neste Instrumento.

 

14.2 As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos:
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14.2.1 APOSTILAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações:

 

a) as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas neste Instrumento;

 

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido.

 

14.2.2 TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apos�lamento, que ensejarem modificações deste Instrumento ou do seu valor.

 

14.3 Os Termos Adi�vos ou Apos�las farão parte deste Instrumento, como se nele es�vessem transcritos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES

 

15.1. Pelo descumprimento das obrigações deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos
danos causados à CONTRATANTE, garan�da a ampla defesa e o contraditório:

 

15.1.1. Advertência, quando:

 

a) o descumprimento não cons�tuir obrigação principal;

 

b) não houver penalidade de multa específica para o descumprimento;

 

c) não houver reincidência do fato gerador da penalidade.

 

15.1.1.1 As multas cujos valores sejam inferiores a 100 (cem) vezes o PPCC – Primeiro Porte da Carta Comercial básico serão conver�das em advertência, desde
que não tenha sido aplicada a advertência para o mesmo fato gerador.

 

15.1.1.2 Quando houver a reincidência do fato gerador de advertência já aplicada, a CONTRATADA incidirá na multa disposta no subitem 15.1.2.2, alínea “b”.

 

15.1.2 Multa: aplicada nos seguintes casos:

 
 

15.1.2.1 Multa de mora:

 

a) atraso injus�ficado na execução dos serviços contratados em relação aos prazos fixados neste Instrumento: 1% (um por cento) sobre o valor mensal previsto
para a Unidade da Contratante para cada ocorrência, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

b) atraso na apresentação/reposição/complementação da garan�a de execução contratual, nos moldes da Cláusula Décima Oitava deste Contrato: 0,5% (cinco
décimos por cento) do valor total da garan�a a ser prestada ou do valor da diferença a ser reposta/complementada, por dia ú�l de atraso, até o limite de 10
(dez) dias úteis. Após esse prazo será aplicado o subitem 18.1.1 deste Contrato;

 

c) atraso no pagamento dos créditos salariais, vale-alimentação, vale transporte, e/ou descumprimento de demais bene�cios/obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS: 1,0% (um por cento) sobre o custo mensal atualizado equivalente ao cargo do empregado vinculado a prestação dos serviços,
por dia de atraso, por trabalhador prejudicado, até o limite de 15 (quinze) dias úteis, quando poderá ensejar a rescisão contratual.

15.1.2.2 Demais multas:

 

a) Inexecução do(s) serviço(s) contratado(s), caracterizado após o limite de prazo constante na alínea “a” do subitem 15.1.2.1 deste instrumento: 20% (vinte por
cento) sobre o valor mensal previsto para a Unidade da Contratante, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

b) reincidência no descumprimento do mesmo fato gerador de penalidade de advertência já aplicada, conforme subitem 15.1.1: 20% (Vinte por cento) sobre o
valor mensal previsto para a Unidade da Contratante para cada ocorrência;

 

c) na rescisão do Contrato, com base nas hipóteses previstas nas alíneas “a” a “c” do subitem 16.1.1 deste Instrumento, será aplicada multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor remanescente atualizado deste Contrato, na data da rescisão.

 

d) no caso do resultado da avaliação trimestral - Relatório Geral do desempenho do contrato - ob�ver pontuação entre 70 (setenta) pontos a 89,99 (oitenta e
nove vírgula noventa e nove) pontos: 0,5% (meio por cento) do valor mensal atualizado deste Instrumento, por cada evento.

 

e) não disponibilização de equipamento ou material necessário à prestação dos serviços: 20% (vinte por cento) do valor mensal da unidade onde consta o
emprego do equipamento ou material, para cada evento.
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f) não subs�tuição de equipamento ou material que apresente rendimento insa�sfatório, defeito ou baixa qualidade nos serviços executados: 10% (dez por
cento) do valor mensal da unidade onde consta o emprego do equipamento ou material, para cada evento.

15.1.2.3 As multas de mora são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou cumula�vamente, e estão limitadas a 10% (dez por cento) do
valor global atualizado deste Instrumento.

 

15.1.2.4 As demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, ficando, porém, o total das multas limitado ao valor
global atualizado deste Instrumento.

 

15.1.2.5 As multas de mora e demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, ficando, porém, o total das multas
limitado ao valor global atualizado deste Instrumento.

 

15.1.2.6 Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

 

15.1.2.7 O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela CONTRATANTE, nos seguintes termos:

 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

 

c) retenção/execução da garan�a contratual, quando essa exigência es�ver con�da neste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das
multas e indenizações a ela devidos.

 

15.1.2.7.1 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CONTRATADA será no�ficada para, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, recolher o respec�vo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata
aplicação das medidas judiciais cabíveis.

 

15.1.3 Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, por prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo da
reparação dos danos causados, nos seguintes casos:

 

a) tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

           

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com os CORREIOS, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

15.2 Em caso de descumprimento deste Contrato, além das penalidades acima previstas, a CONTRATADA responderá a �tulo de indenização complementar, nos
termos do Parágrafo Único do Art. 416 do Código Civil, por quaisquer danos, prejuízos e lucros cessantes sofridos pela CONTRATANTE.

 

15.3 As penalidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

15.4 As sanções de advertência e suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, poderão ser aplicadas
juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação dessas, cujas
razões, em sendo procedentes, poderão isentá-la das penalidades, caso contrário aplicar-se-á a sanção cabível.

 

15.5 Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso.

 

15.5.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 10
(dez) dias úteis a contar do recebimento do recurso ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão.

 

15.6 As penalidades serão registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

 

16.1 O presente Contrato poderá ser rescindido, conforme legislação aplicável e sem prejuízo das penalidades previstas neste Instrumento.

 

16.1.1 Poderá haver a rescisão unilateral deste contrato por inicia�va de qualquer uma das partes, quando ocorrer os seguintes mo�vos:

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular deste Contrato, especificações técnicas, projetos ou prazos;

 

b) não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

 

c) subcontratação total deste Contrato;
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d) decretação de falência ou dissolução da sociedade da CONTRATADA;

 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedi�vos da execução deste Contrato.

 

16.1.1.1 Poderá, ainda, haver rescisão unilateral por parte dos Correios por mo�vos decorrentes de fato superveniente que cons�tua óbice manifesto e
incontornável para a execução deste contrato.

 

16.1.1.2 A rescisão unilateral pela contratada ocorrerá, mediante aviso prévio e por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias e prova de
recebimento, sem prejuízo do cumprimento das obrigações contratuais já iniciadas e do pagamento das indenizações cabíveis aos Correios.

 

16.1.1.3 Os efeitos da rescisão unilateral pelos Correios serão operados a par�r do recebimento da comunicação escrita sobre o seu julgamento ou, na
impossibilidade de no�ficação do interessado, por meio de publicação oficial.

 

16.1.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do Processo Administra�vo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

 

16.1.3 A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos ou força maior, acarretará as consequências con�das no
subitem 15.1.2.7, sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste instrumento.

 

16.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo Administra�vo.

 

16.3 Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUSPENSÃO DO CONTRATO

 

17.1 Poderá haver a suspensão da execução deste Contrato, por acordo entre as partes, desde que devidamente mo�vada e jus�ficada a inviabilidade de sua
con�nuação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA

                     

18.1 A CONTRATADA comprovará no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial da União, a efe�vação da
garan�a de execução contratual, em percentual equivalente a 5 % (cinco por cento) do valor global deste Contrato, podendo optar por uma das seguintes
modalidades:

 

a) caução em dinheiro;

 

a.1) em caso de garan�a em dinheiro, a CONTRATADA deverá depositar o valor em nome da CONTRATANTE em uma Agência de Correios, mencionando o código
54224 (Código SARA). Feito o depósito, a cópia do comprovante deverá ser enviada a Área Gestora Administra�va, previsto no subitem 7.1.1 deste Instrumento.

 

b) seguro-garan�a;

 

c) fiança bancária.

 

18.1.1 Decorrido o prazo de mora previsto no subitem 15.1.2.1, alínea “b”, sem que haja a apresentação/reposição ou complementação da garan�a, o valor
correspondente será re�do do pagamento subsequente, para a cons�tuição da garan�a sob a modalidade caução em dinheiro.

 

18.1.2 O desconto no pagamento para cons�tuição da garan�a não afasta a aplicação da penalidade cabível pelo atraso, prevista na Cláusula Décima Quinta
deste Instrumento.

 

18.1.3 A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, solicitar a subs�tuição da garan�a contratual por outra modalidade, conforme previsto no subitem 14.1, alínea
“f”.

 

18.2 Quando apresentada Carta de Fiança ou Apólice de Seguro-Garan�a, é indispensável que a cobertura da garan�a alcance todas as obrigações previstas em
Contrato, principal e acessória.

 

18.2.1 A CONTRATADA poderá apresentar mais de 01 (uma) apólice para o atendimento integral das obrigações contratadas.

 

18.2.2 A garan�a só será aceita, e a exigência contratual atendida, após a cobertura integral das obrigações pactuadas neste instrumento.

 

18.3 Se a opção de garan�a recair em seguro-garan�a ou fiança bancária, no �tulo apresentado deverá constar expressamente:

 

a) cobertura da responsabilidade decorrente de aplicação de multas de caráter puni�vo;
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b) cobertura da responsabilidade decorrente de desrespeito às obrigações previdenciárias e trabalhistas, exceto indenização por acidente de trabalho,
resultantes da execução do Contrato;

 

c) vigência da garan�a, observado o prazo previsto no subitem 18.5.

 

d) cláusulas de inalienabilidade e de irrevogabilidade.

 

e) cláusula expressa de renúncia do fiador aos bene�cios dos ar�gos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro, somente para o caso de fiança bancária.

 

f) o prazo máximo de pagamento da indenização de 30 (trinta) dias.

 

18.4 A Carta de Fiança ou Apólice de Seguro-Garan�a deverá ser acompanhada do rol da documentação necessária à caracterização do sinistro para fins de
indenização.

 

18.5 A validade da garan�a deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata a Cláusula Sexta.

 

18.6 No caso de haver acréscimo no valor deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a complementação da garan�a no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da data da publicação do extrato do Termo Adi�vo no Diário Oficial da União, ou, no caso de apos�lamento, da data do recebimento da
no�ficação pela CONTRATADA.

 

18.7 Se o valor da garan�a for u�lizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respec�va
reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias úteis, a contar da data que for no�ficada pela CONTRATANTE.

 

18.8 A garan�a prestada será liberada ou res�tuída após cessadas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

 

18.9 A garan�a, quando prestada em dinheiro, será liberada ou res�tuída atualizada monetariamente com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV),
verificada entre a data da prestação efe�va e a da devolução.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL

 

19.1 As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei nº 13.303/2016, Decreto nº 8.945/2016, Lei Complementar nº
123/2006, Decreto nº 8.538/2015, Lei 11.488/07, Lei nº 12.846/2013, Lei 13.429/2017, Decreto nº 9.507/2018 e no que for aplicável.

 

19.2 Cons�tuirão partes integrantes deste Contrato: o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da CONTRATADA.

                          

19.2.1 Este Contrato é oriundo da Dispensa de Licitação n.º 20000026/2020 homologado por meio do Relatório 699/2020 de 02/09/2020.

 

19.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos da legislação vigente.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

 

20.1 Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia da prestação do serviço, do pagamento ou outro evento, a data para o adimplemento da obrigação será
prorrogada para o primeiro dia ú�l imediato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

 

21.1 É competente o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária Florianópolis/SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriundas do presente Contrato.

 

E, por estarem justas e CONTRATADAS assinam as partes o presente Contrato, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

 

 

PELA CONTRATANTE:

 

CARLOS RENATO PIRES DA SILVA                                                                                                          

GERENTE DE GESTÃO ADM. DE CONTRATOS GEGEC/SPM                                                                       

CPF: 174.248.348-86                           

                                                   

                                   

JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA  
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COORDENADOR  DE GESTÃO ADM. DE CONTRATOS - CGEC/GEGEC/SPM 

CPF: 225.992.638-08

 

 

PELA CONTRATADA:

 

LÍVIO FERREIRA FEITOSA

PROPRIETÁRIO/TITULAR

CPF: 892.673.893-00

 

 

TESTEMUNHAS:

 

PRISCILA CAMARGO FREITAS                                                                                ELISABETH FERREIRA NASCIMENTO

CPF: 225.714.498-85                                                                                                CPF: 090.397.268-92

 

Apêndice 1 - Orientações preliminares ao início da execução dos serviços, prá�cas de sustentabilidade e perguntas frequentes

Apêndice 2 - Tipos de áreas a serem limpas, índices de produ�vidade de referência e horário de prestação dos serviços

Apêndice 3 - Periodicidades empregadas na prestação dos serviços e detalhamento das ro�nas

Apêndice 4 - Especificação dos materiais, utensílios e equipamentos empregados nos serviços

Apêndice 5 - Avaliação dos serviços

Apêndice 6 - Formulários de apoio à gestão operacional e à fiscalização aplicados aos contratos de prestação de serviços, con�nuo ou não, com cessão de mão
de obra

Apêndice 7 - Índices de produ�vidade propostos e locais de prestação dos serviços

Apêndice 8 - Quan�ta�vos de materiais de higiene e limpeza, utensílios, máquinas e equipamentos u�lizados na prestação dos serviços

Apêndice 9 - Matriz de Risco

 

APÊNDICE 1

(LEMBRETE: NÃO EDITÁVEL)

ORIENTAÇÕES PRELIMINARES AO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE E PERGUNTAS FREQUENTES

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

 

1.1 A execução dos serviços deve ser realizada com o fornecimento de material de limpeza e de higiene, assim como, de equipamentos e utensílios. Todo o
material deve ser compa�vel com o quan�ta�vo de empregados da CONTRATANTE e específicos para as caracterís�cas de cada área �sica dos imóveis
discriminados no contrato.

 

1.2 Os serviços de limpeza de fachadas, controle de vetores e pragas, jardinagem e paisagismo, limpeza e desinfecção de reservatórios e caixas d’água,
esgotamento e desentupimento de fossas, esgotos e caixas de gordura, limpeza de sistemas centrais de ar condicionado não são objeto deste contrato.

 

1.3 Todas as ro�nas de execução dos serviços previstas neste Contrato, exceto na prestação dos serviços de limpeza do sistema de triagem automá�ca (STA),
deverão ocorrer na altura máxima de 2 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda.

 

1.3.1 Na prestação dos serviços de limpeza dos sistemas de triagem automá�ca (STA), a Contratada deverá observar as normas de segurança do trabalho em
altura, conforme NR-35 e demais que a subs�tuírem ou complementarem.

 

1.4 O acesso às dependências da Contratante de pessoal da Contratada sem portar iden�ficação e uniforme completo sujeita a Contratada às sanções previstas
neste Contrato.

 

1.5 É de responsabilidade exclusiva da Contratada o deslocamento da mão de obra e dos insumos empregados na prestação dos serviços, inclusive entre as
unidades/prédios atendidos pelo Contrato.

 

1.6 A Contratada deverá apresentar à fiscalização do contrato, em até 30 dias após a assinatura do Contrato, comprovação de que a mão de obra empregada na
prestação dos serviços encontra-se treinada para iniciar sua execução, inclusive em prá�cas de Coleta Sele�va de Resíduos.

 

1.6.1 Serão admi�das apenas comprovações de a�vidade/ação/evento ocorrido em até 12 meses anteriores ao início de vigência do contrato.

 

1.6.2 Admite-se como comprovação do cumprimento da obrigação estabelecida no item 1.6 a apresentação de cópias de cer�ficados de par�cipação em
treinamento, cópia de ata de reunião e demais instrumentos onde se ateste a par�cipação dos indivíduos diretamente vinculados à prestação dos serviços na
ação de treinamento.

 

1.7 Sem prejuízo às condições estabelecidas nas Condições Gerais e Específicas deste contrato, compete ainda à Contratada:
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a) Orientar sua mão de obra quanto a não prestação dos serviços em local diverso daquele relacionado no Contrato, assim como, de ro�nas ou frequências de
execução alheias ou superiores às contratadas;

b) Comunicar tempes�vamente ao órgão de fiscalização do contrato a ocorrência dos eventos relacionados na alínea anterior ou que, de algum modo,
comprometam o desempenho da prestação dos serviços.

 

2. BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS

 

2.1. Em atendimento à polí�ca de sustentabilidade da CONTRATANTE, a CONTRATADA, na execução dos serviços ora contratados, deverá atender as seguintes
orientações:

a) U�lizar, preferencialmente, produtos de limpeza e conservação de super�cies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

b) O�mizar a u�lização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, dentre outras:

I. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

II. Subs�tuir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

III. Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada.

IV. U�lizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água seja cer�ficada de não contaminação por metais
pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);

V. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas prá�cas de redução de desperdícios e poluição.

c) Observar a Resolução CONAMA nº 20/1994, assim como a legislação correlata, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

d) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela CONTRATANTE, conforme as normas vigentes;

e) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, quando couber, dentre os quais destacamos:

I. Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respec�vas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores;

II. Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e acondicionados em recipientes adequados para des�nação específica;

III. Pneumá�cos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para des�nação final, ambientalmente adequada, conforme disciplina norma�va vigente.

 

3. PERGUNTAS FREQUENTES

 

3.1 Como forma de elucidar eventuais dúvidas no decurso da vigência do contrato, os representantes das partes deverão observar os ques�onamentos e as
orientações a seguir:

1. Qual a produ�vidade máxima que podemos admi�r para os serviços de limpeza?

As produ�vidades em prestação de serviços de limpeza se referem à quan�ficação de áreas, em m², que supostamente um profissional poderia desenvolver para
atender as ro�nas e frequências das a�vidades de limpeza, em função das caracterís�cas do ambiente envolvido. Os índices de produ�vidade empregados na
contratação correspondem aos informados pela Contratada quando da apresentação da sua Proposta Econômica.

 

2. É possível exigir quan�dade mínima de profissionais para execução dos serviços de limpeza, asseio e conservação?

Não. Neste formato de contratação não se contrata número de profissionais de limpeza e sim área a ser limpa. Não cabe aos Correios gerenciar a mão de obra.
Compete à Contratada dimensionar a quan�dade de profissionais de limpeza necessários e suficientes para a execução dos serviços, gerenciando eventuais
faltas/reposições.

 

3. Como proceder se os profissionais prestadores do serviço não es�verem usando o uniforme completo?

Esta situação caracteriza-se como inadimplemento contratual. O fiscal do contrato deve adver�r a empresa contratada sobre o cumprimento das obrigações
contratuais, que contém a obrigatoriedade da empresa contratada de manter seu pessoal devidamente uniformizado, inclusive com equipamentos de proteção
individual e portando crachá de iden�ficação, conforme Contrato. Persis�ndo a situação a Contratada estará sujeita a sanção prevista no contrato.

 

4. Como proceder caso os profissionais prestadores dos serviços não es�verem cumprindo com os horários?

O fiscal do contrato deve solicitar à Contratada a observação dos horários estabelecidos para a prestação dos serviços acordados. Se o resultado dos serviços
atender às expecta�vas contratuais, não há o que se cobrar; caso contrário, exigir-se-á o resultado e a qualidade contratualmente estabelecida, mas não a
quan�dade e presença de faxineiros, uma vez que a gestão da mão de obra que executa o contrato é de responsabilidade da Contratada.

 

5. No dimensionamento das áreas para limpeza, como é feita a medição dos vidros?

O valor referencial dos vidros internos (divisórias) está incluído nos serviços de limpeza de área interna. Para a limpeza de vidros externos, a medição deverá ser
somente do vão luz, ou seja, somente de uma face dos vidros. Se observada atentamente, a Especificação Técnica para o item de limpeza em questão inclui o
processo de limpeza interno e externo, isto é, das duas faces com as respec�vas frequências, inclusive considerado nos valores unitários de referência.

 

6. Devo solicitar elaboração de valor de referência específico, em função de minhas instalações terem áreas inferiores a 600m²?

Em agências de Correios nas quais a dimensão da área interna for menor ao índice de produ�vidade, que consiste em 600m²/8horas, a execução do serviço se
dará em um período menor de tempo, ou seja, a produ�vidade de 600 m2 é a es�ma�va de área que se supõe razoável para um homem limpar em 8 horas/dia.
Assim sendo, quando a área se apresentar menor, o tempo es�mado também deverá ser menor, proporcionalmente.
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7. Durante o expediente é possível requerer outros serviços aos faxineiros que não sejam os previamente contratados?

Não. Além do desvio de função, essa a�tude pode caracterizar subordinação direta à contratante.

 

8. É permi�do descontar valores das parcelas a serem pagas caso ocorra ausência de algum faxineiro?

Apenas se a falta do profissional ocasionar perda de qualidade no serviço ou não cumprimento das ro�nas detalhadas na especificação técnica.

 

* * * * *

APÊNDICE 2

(LEMBRETE: NÃO EDITÁVEL)

TIPOS DE ÁREAS A SEREM LIMPAS, ÍNDICES DE PRODUTIVIDADE DE REFERÊNCIA E HORÁRIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

1. TIPOS DE ÁREAS A SEREM LIMPAS

 

1.1 Os serviços deverão ser prestados segundo o �po de área predominante em cada órgão/prédio indicado no contrato.

 

1.2 As áreas a serem consideradas para cada �po de serviço correspondem às quan�dades ob�das da projeção horizontal de cada ambiente, isto é, a áreas de
planta baixa. Para reforçar esse conceito, a área a ser quan�ficada é a de piso, sem considerar as áreas ver�cais de paredes, portas, divisórias, divisórias com
vidros e afins.

 

1.3 Para os fins deste contrato, cada �po de área possui um código que indicará as suas caracterís�cas predominantes e o turno de prestação dos serviços.

 

1.3.1 Considerar-se-á área interna, aquelas referentes à natureza da a�vidade principal executada na unidade/órgão, codificada conforme a seguir:

 

Indicação
de

Código
Denominação da unidade órgão Descrição da caracterís�ca predominante do órgão/unidade

Turno de
prestação dos

serviços

1 Administra�va
Abriga estrutura e empregados desempenhando a�vidades meio, de suporte ao negócio
da empresa, tais como gestão de pessoas, de contratos, suporte tecnológico e demais
a�vidades administra�vas.

Diurno

2 Agência de Correios Realiza atendimento e oferta de serviços e de produtos diretamente aos clientes. Diurno

3 Área de material recolhido Des�nada à guarda de bens móveis novos ou alijados/recolhidos. Diurno

4 Arquivo/Almoxarifado Locais onde são feitas, respec�vamente, a guarda/preservação de acervo documental até
seu recolhimento ou eliminação, e a guarda de materiais. Diurno

5
Centro de Distribuição Domiciliar -
CDD/Centro de Entrega de
Encomenda – CEE

Des�nado à distribuição ou à entrega de correspondências e encomendas. Diurno

6 Centro Cultural/Museu Des�nado às manifestações culturais nas mais diversas modalidades. Diurno

7 Centro de Treinamento Des�nado à capacitação de e desenvolvimento de pessoas. Diurno

8 Complexo Operacional Des�nado às a�vidades de grande porte.
Turnos 1, 2
(código 8.1) e 3
(código 8.2)

9 Oficina Mecânica Des�nado aos reparos, consertos e ajustes dos automóveis da frota. Diurno

10 Instalações sanitárias Estruturas das edificações des�nadas ao atendimento das necessidades fisiológicas de
excreção e aos cuidados de higiene pessoal.

Diurno e
noturno (código
10.1)

11 Área interna ambulatorial Des�nada ao atendimento médico e ambulatorial Diurno

12 Operação FNDE Des�nada exclusivamente à Operação FNDE.
Diurno e
noturno (código
12.1)

13 Sistema de Triagem Automá�ca
(STA)

Equipamento que automa�za os processos de triagem das correspondências e
encomendas.

Diurno e
noturno (código
13.1)

 

1.3.2 Considerar-se-á área externa aquela não edificada mas que integra o imóvel, localizada nas dependências da Contratante.
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Indicação
de

Código

Denominação da unidade
órgão Descrição da caracterís�ca predominante do órgão/unidade

Turno de
prestação dos

serviços

Indicação
de

Código

Denominação da unidade
órgão Descrição da caracterís�ca predominante do órgão/unidade

Turno de
prestação dos

serviços

1
Pisos pavimentados
adjacentes/con�guos às
edificações

Áreas circundantes aos prédios, cujos pisos possam ser reves�das de cimento, lajota, cerâmica
etc. Diurno

2 Área de varrição de passeios
e arruamentos

Áreas des�nadas a estacionamentos - inclusive garagens cobertas e garagens internas, passeios,
alamedas, arruamento e demais áreas circunscritas nas dependências do contratante. Diurno

3 Pá�os e áreas verdes com
alta frequência

Áreas onde, por sua localização, a intensidade da sujeira requer a prestação dos serviços em
frequência semanal, tais como áreas com circulação constante de indivíduos e veículos, como
passarelas e rampas.

Diurno

4 Pá�os e áreas verdes com
média frequência

Onde a intensidade da sujeira requer a prestação dos serviços em frequência quinzenal, tais como
áreas com circulação sazonal de indivíduos ou veículos. Diurno

5 Pá�os e áreas verdes com
baixa frequência

Onde a intensidade da sujeira requer a prestação dos serviços em frequência mensal, tais como
áreas com circulação isolada de indivíduos ou veículos, como canteiros e passagens. Diurno

6
Coleta de detritos em pá�os
e áreas verdes com
frequência diária

Áreas externas com e sem pavimentos, pedregulhos, jardins e gramados. Diurno

 

1.4 Considerar-se-á esquadrias externas - face interna e externa, aquelas que requerem técnicas apropriadas e emprego de materiais específicos para cada �po
de limpeza, observando as orientações da CONTRATANTE.

 

1.5 Considerar-se-á área de esquadrias de vidro aquela cujo acesso (interno e externo) para limpeza não exija equipamento especial.

 

2. ÍNDICES DE PRODUTIVIDADE DE REFERÊNCIA

 

2.1 A Produ�vidade é a capacidade de realização de determinado volume de tarefas, em função de uma determinada ro�na de execução de serviços,
considerando-se os recursos humanos, materiais e tecnológicos disponibilizados, o nível de qualidade exigido e as condições do local de prestação do serviço.

 

2.2 Para a definição da produ�vidade diária mínima de referência foram consideradas, dentre outras variáveis:

a) A legislação vigente aplicável à contratação dos serviços;

b) As caracterís�cas e condições predominantes dos locais de execução dos serviços;

c) A periodicidade, a frequência e ro�nas de execução dos serviços;

d) Os insumos mínimos ao desempenho sa�sfatório da prestação dos serviços; e

e) A qualificação da mão de obra para a execução das ro�nas.

 

2.3 Os índices de produ�vidade aplicados a prestação dos serviços de limpeza predial consideram as caracterís�cas predominantes das áreas internas, externas
em condições ordinárias, ou seja, numa jornada máxima de oito horas diárias, sendo que para as agências de Correios com área interna inferior ao seu índice de
produ�vidade poderá ser empregado índice proporcional, desde que observadas as demais disposições do contrato.

 

2.4 Os índices de produ�vidade para limpeza de instalações sanitárias serão aplicados, exclusivamente, nos seguintes casos:

a) Na limpeza de instalações sanitárias de uso cole�vo de grande circulação, e a respec�va coleta de lixo, dos grandes prédios, tais como complexos
operacionais, edi�cios sede e complexos administra�vos, onde exista constante circulação de indivíduos, embora restrita ao efe�vo próprio e terceirizado. Nesse
caso, o índice tem a função de oportunizar à Proponente a melhor precificação da prestação dos serviços quando a convenção/acordo cole�vo de trabalho
estabelecer a obrigatoriedade do pagamento de adicional de insalubridade na limpeza de instalações sanitárias de uso cole�vo de grande circulação;

 

b) Na limpeza diurna de instalações sanitárias, e a respec�va coleta de lixo, dos prédios de livre acesso ao público externo, tais como os museus e os centros
culturais. Nestes locais os serviços não poderão ser prestados no horário entre 22h e 5h.

 

2.5 Em condições ordinárias, os Correios adotam os seguintes índices de produ�vidade de referência aplicados à limpeza de áreas internas e externas:

 

Cód. da
área Descrição da a�vidade principal do órgão Índice de produ�vidade de referência para a área

(m²/8h)

1 Administra�vo 1.200

2 Agência de Correios 600

3 Área de material recolhido 1.350

4 Arquivo/Almoxarifado 1.350

5 CDD/CEE 800
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Cód. da
área Descrição da a�vidade principal do órgão Índice de produ�vidade de referência para a área

(m²/8h)

6 Centro Cultural/Museu 800

7 Centro de Treinamento 800

8 Complexo Operacional - Turno 1 1.350

8.1 Complexo Operacional - Turno 2 4.700

8.2 Complexo Operacional - Turno 3 9.400

9 Oficina Mecânica 1.200

10 Instalações sanitárias - DIURNO 300

10.1 Instalações sanitárias - NOTURNO 300

11 Área interna ambulatorial 300

12 Área para Operação FNDE - DIURNO 1.350

12.1 Área para Operação FNDE - NOTURNO (22 às 05h) 9.400

13 Limpeza de STA - DIURNO 1.350

13.1 Limpeza de STA - NOTURNO (22 às 05h) 1.350

Cód. da
área Descrição das áreas externas Índice de produ�vidade de referência para a área

(m²/8h)

1 Pisos pavimentados con�guos às edificações 1.200

2 Varrição de passeios e arruamentos (inclusive garagens cobertas e garagens internas) 6.000

3 Pá�os e áreas verdes com alta frequência (1 vez/semana) 1.200

4 Pá�os e áreas verdes com média frequência (1 vez/quinzena) 1.200

5 Pá�os e áreas verdes com baixa frequência (1 vez/mês) 1.200

6 Coleta de detritos em pá�os e áreas verdes com frequência diária 100.000

 

2.6 O índice de produ�vidade de referência aplicado à limpeza de esquadria de vidros considera a prestação dos serviços em frequência quinzenal, conforme
quadro a seguir:

 

Frequência da
limpeza

Produ�vidade de referência para jornada
de 8 horas

Número de horas úteis
no mês

Número de horas trabalhadas no mês, para
cada 220 m²

Produ�vidade
mensal

A B C (B/C) X A

Quinzenal 220 m² 191,40 16 2.631,75 m²

 

2.6.1. O cálculo de horas úteis no mês observa os parâmetros indicados no quadro a seguir:

Nº. de semanas
trabalhadas no ano

Dias
trabalhados

Meses
do ano

Cálculo de dias úteis no
ano

Cálculo de dias úteis
mensais

Cálculo de semanas
úteis no mês*

Cálculo de horas
semanais úteis

365/7= 52,14 semanas 6 12 52,14 x 6= 312,84 dias
úteis ao ano

312,84/12= 26,07 dias
úteis no mês 26,07/6= 4,35 semanas 44h x 4,35= 191,40

horas úteis/mês

*Para o cálculo do número de semanas trabalhadas no ano não foi considerada a dedução de feriados.

 

2.7 Para este Contrato será considerada a produ�vidade diária contratada aquela apresentada pela CONTRATADA em sua Proposta Econômica homologada na
contratação dos serviços, nunca inferior aos índices de produ�vidades de referência dos Correios.

 

3. HORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

3.1 A prestação dos serviços deverá ocorrer no horário em que as unidades/órgãos es�verem em funcionamento.

 

3.1.1 O horário de prestação dos serviços não deve necessariamente coincidir com o horário de funcionamento do órgão/unidade, vez que este pode funcionar,
por exemplo, 24 (vinte e quatro) horas, enquanto a limpeza requer uma jornada de 8 (oito) horas.

 

3.2 A prestação dos serviços em área interna e de vidro poderá ser indicada pelas denominações Turno 1, Turno 2 ou Turno 3, conforme horários a seguir:

a) Turno 1, ou Diurno, com horário sugerido a par�r de 05h01;
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b) Turno 2, com horário sugerido de14h às 22h;

c) Turno 3, ou Noturno, com horário fixo de 22h às 05h do dia seguinte.

c.1) A prestação dos serviços neste turno está restrita aos complexos operacionais e instalações sanitárias neles localizadas, às áreas des�nadas à Operação
FNDE e à limpeza dos Sistemas de Triagem Automá�ca (STA).

c.2) A planilha contemplando o Adicional Noturno deverá compor a Proposta Econômica da Contratada.

 

3.2.1 Quando não indicada a denominação, os serviços deverão ser prestados em horário diurno, no horário de funcionamento da unidade/órgão dos Correios.

a) Em regra, as unidades dos Correios funcionarão no horário de 8 às 18h, de segunda à sexta. A necessidade da permanência do empregado da Contratada nas
dependências da Contratante está condicionada ao cumprimento das ro�nas nas frequências definidas no Contrato.

 

3.3 A prestação dos serviços em áreas externas não poderá ocorrer em horário posterior às 18h e inferior a 7h do dia seguinte.

 

3.4 As alterações no horário de funcionamento das unidades que implicarem alterações nas ro�nas de prestação dos serviços poderão ser objeto de
apos�lamento contratual, desde que não afetem o custeio dos serviços e demais condições do contrato.

 

* * * * *

 

 
APÊNDICE 3

(LEMBRETE: NÃO EDITÁVEL)

PERIODICIDADES EMPREGADAS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DETALHAMENTO DAS ROTINAS

 

1. PERIODICIDADES

 

1.1 Os serviços deverão ser prestados nas periodicidades previstas neste Contrato, a saber: diária, semanal, quinzenal, mensal, trimestral, semestral e sob
demanda.

 

1.2 Para o cálculo das horas gastas em a�vidades com periodicidades diferente de diária, foram considerados os cálculos apresentados no quadro a seguir:

 

Descrição da periodicidade Ocorrência no mês Horas trabalhadas Total de horas no mês

Semanal 4,3500 8 34,80

Quinzenal 2,1750 8 17,40

Mensal 1,0887 8 8,70

Trimestral 0,3625 8 2,90

Semestral 0,1813 8 1,45

 

1.3 As a�vidades relacionadas poderão ser alteradas na sua frequência (diária, semanal, quinzenal, mensal, trimestral), conforme a necessidade do órgão.

 

1.4 Quando não citada e os serviços forem diários, a frequência de sua realização será de, no mínimo, uma vez por dia.

 

2. ROTINAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1 Em regra, para as produ�vidades estabelecidas no Apêndice 2, devem ser realizadas as a�vidades e respec�vas frequências descritas no quadro abaixo:

 

ROTINAS

FREQUÊNCIA

Diária Semanal Quinzenal Mensal Trimestral Semestral Sob
demanda

ÁREA INTERNA

1. Limpeza

1.1 Sanitários e ves�ários 2X       

1.2 Piso (encerável)  X      

1.3 Piso (não encerável)  X      

1.4 Copa e refeitório 2X       



18/09/2020 SEI/CORREIOS - 17010334 - CTR_Serviço_Limpeza_Predial_M²_(P)_7.0_Lei_13.303

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=757660&id_document… 20/50

ROTINAS

FREQUÊNCIA

Diária Semanal Quinzenal Mensal Trimestral Semestral Sob
demanda

1.5 Elevadores X       

1.6 Mobiliário X       

1.7 Bebedouro e troca do vasilhame X       

1.8 Armários e arquivos  X      

1.9 Divisórias e portas  X      

1.10 Esquadrias de vidro   X     

1.11 Luminárias    X    

1.12 Forros, paredes e rodapés    X    

1.13 Cor�nas e persianas    X    

1.14 Calhas de luminárias     X   

1.15 Tela de ar condicionado �po janela e split    X    

2. Lavagem

2.1 Estofados a seco    X    

2.2 Carpetados      X   

3. Varrição de piso 2X       

4. Enceramento de piso   X     

5. Abastecimento de material de higiene X      X 

6. Polimento de mobiliário de madeira  X      

7. Lubrificação de portas, grades e janelas de ferro    X    

8. Limpeza de Sistema de Triagem Automá�ca X       

ÁREA EXTERNA

1. Limpeza

1.1 Capachos e tapetes X       

1.2 Calhas e canaletas de águas pluviais     X  X

1.3 Paredes reves�das     X   

2. Lavagem de pisos de áreas cobertas (garagem, passarela e
estacionamento)    X    

3. Varrição de áreas pavimentadas 2X       

4. Re�rada de papéis, detritos e folhagens de áreas verdes  X      

ÁREA INTERNA E EXTERNA        

1. Limpeza

1.1 Dutos de ar condicionado e tubulações aparentes (limpeza externa)     X   

1.2 Ex�ntores e hidrantes X       

1.3 Áreas após consertos, reparos, adaptações ou pinturas       X

1.4 Placas de iden�ficação e sinalização e letreiros   X    X

2. Re�rada de lama       X

3. Lavagem de coletores de lixo  X      

4. Remoção do lixo X      X

5. Polimento de pisos vinílicos, cerâmica, mármore e emborrachados X       
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ROTINAS

FREQUÊNCIA

Diária Semanal Quinzenal Mensal Trimestral Semestral Sob
demanda

6. Pulverização do depósito de lixo, caixa de gordura e tubulação de lixeira    X   X

7. Desentupimento simples de ralos, lavatórios e aparelhos sanitários    X   X

 

2.2 Para as unidades/órgãos com funcionamento em regime de 3 turnos, devem ser realizadas as a�vidades e respec�vas frequências descritas no quadro
abaixo:

TURNO ATIVIDADES

Complexo Operacional – TURNO 1 (44h matu�no, com
horário sugerido a par�r de 05h01) Todas as a�vidades, e respec�vas frequências, estabelecidas no item 2.1 deste Apêndice.

Complexo Operacional – TURNO 2 (44h vesper�no, com
horário sugerido a par�r das 13h)

A�vidades, e respec�vas frequências, previstas nas linhas 1.1, 1.4, 1.7, 3 e 5 do bloco denominado
“ÁREA INTERNA” e linha 4 do bloco denominado “ÁREA EXTERNA”, ambos con�dos no item 2.1deste
Apêndice.

Complexo Operacional – TURNO 3 (44h, com horário
noturno fixo, iniciando às 22h e finalizando às 05h do dia
seguinte)

A�vidades, e respec�vas frequências, previstas nas linhas 1.1, 1.4, 1.7, 3 e 5 do bloco denominado
“ÁREA INTERNA”, con�dos no item 2.1 deste Apêndice.

 

 

2.3 Para as agências de Correios com área interna inferior ao índice de produ�vidade indicado no Apêndice 2, ficam estabelecidas as ro�nas de prestação dos
serviços descritas no quadro a seguir:

ROTINAS
FREQUÊNCIA

Diária Semanal Quinzenal Mensal Trimestral Semestral Sob demanda

ÁREA INTERNA

1. Limpeza

1.1 Sanitários e ves�ários 2X       

1.2 Piso (encerável)  X      

1.3 Piso (não encerável)  X      

1.4 Copa e refeitório 2X       

1.5 Mobiliário X       

1.6 Bebedouro e troca do vasilhame X       

1.7 Armários e arquivos  X      

1.8 Divisórias e portas  X      

1.9 Esquadrias de vidro   X     

1.10 Luminárias*    X    

1.11 Forros*, paredes e rodapés    X    

1.12 Calhas de luminárias*     X   

1.13 Tela de ar condicionado �po janela e split    X    

2. Varrição de piso 2X       

3. Enceramento de piso   X     

4. Abastecimento de material de higiene X      X 

5. Lubrificação de portas, grades e janelas de ferro    X    

ÁREA INTERNA E EXTERNA

1. Limpeza

1.1 Ex�ntores, hidrantes, área avarandada, capachos e tapetes X       

1.2 De calhas e canaletas pluviais        

2. Varrição de áreas pavimentadas 2X       
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ROTINAS
FREQUÊNCIA

Diária Semanal Quinzenal Mensal Trimestral Semestral Sob demanda

3. Re�rada papéis, detritos e folhagens de áreas verdes

 X     

 

4. Lavagem de coletores de lixo  X      

5. Desentupimento simples de ralos, lavatórios e aparelhos sanitários    X   X

 

*Atentar para orientação con�da no Apêndice 1, no que se refere a trabalho em altura.

                    

3. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS ROTINAS

 

3.1 Para execução das ro�nas de prestação dos serviços deverá ser considerado seu respec�vo detalhamento, conforme discriminado neste Apêndice.

 

3.2 Os serviços deverão ser executados considerando sempre a sinalização dos ambientes, deixando um lado livre para o trânsito de pessoal, enquanto se
procede à limpeza do outro lado.

 

3.3 Nos serviços deverão ser u�lizadas placas sinalizadoras e manter os materiais organizados, a fim de evitar acidentes e poluição visual.

 

3.4 Nas áreas de fluxo de pessoas devem ser afixadas, no decorrer da execução dos serviços, placas dobráveis com a finalidade de informar a interdição do
ambiente para a limpeza, bem como, prevenir eventuais acidentes, tais como as abaixo ilustradas:

4. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE LIMPEZA

 

4.1 Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prá�ca da boa técnica e as normas estabelecidas pelos Correios:

a) Limpar:

I. de cima para baixo;

II. do mais distante para o mais próximo;

III. de dentro para fora;

IV. de trás para frente;

V. organizadamente, sem transtornos para quem es�ver no ambiente.

b) Usar panos limpos;

c) Evitar derrame de água no chão ao limpar móveis, objetos, paredes;

d) Manter os equipamentos limpos e secos;

e) Comunicar à CONTRATANTE sempre que houver estragos nos móveis e equipamentos;

f) Zelar pela manutenção dos móveis e equipamentos da CONTRATANTE e da CONTRATADA;

g) Re�rar e pôr no mesmo local objetos e papéis que es�verem em cima de mesa ou de bancadas;

h) Impedir o descarte de papéis e de objetos no lixo, sem a devida autorização;

i) Habilitar os profissionais para o uso de equipamentos específicos des�nados à limpeza das áreas;

j) Sinalizar corredores e áreas de grande circulação, durante o processo de limpeza, dividindo a área em local de livre trânsito e de trânsito impedido;

k) Observar os procedimentos que devem ser realizados com a u�lização de luvas;

l) Coletar o lixo nas frequências indicadas, e sempre que necessário;

m) U�lizar na prestação dos serviços somente produtos que possuam garan�a de qualidade, série NB-9000 da ABNT ou subs�tu�vo, atendam aos requisitos
básicos estabelecidos pela legislação vigente e sejam subme�dos à previa apreciação e aprovação da CONTRATANTE.

 

5. DETALHAMENTO DA LIMPEZA DE SANITÁRIOS E VESTIÁRIOS

 

5.1 Independentemente do �po de prédio/funcionalidade predominante onde estejam localizados, os banheiros e ves�ários deverão ser disponibilizados limpos,
preferencialmente, antes do início do expediente do prédio.

 

5.2 Os casos omissos deverão ser tratados junto à fiscalização do contrato.
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5.3 Na prestação dos serviços, sem prejuízo aos demais que possam ser u�lizados, deverão ser empregados os produtos, equipamentos e utensílios relacionados
a seguir:

a) Equipamento de proteção individual (EPI);

b) Detergente, sabonete líquido, limpa vidro e desinfetante;

c) Papel higiênico, papel toalha e sabonete;

d) Saco de lixo e esponja dupla face;

e) Tela aroma�zada e pedra sanitária; 

f) Desodorizadores;

g) Utensílios (devem ser de uso exclusivo para sanitários).

 

5.4 Na prestação dos serviços deverão ser observadas as seguintes periodicidades e procedimentos:

 

5.4.1. Limpeza diária:

a) Anuncie antes de entrar;

b) Quando es�ver vazio, coloque a placa sinalizadora;

c) Cer�fique-se de que os banheiros não estejam com as portas dos compar�mentos, vasos sanitários, pias e ralos danificados. Caso comprove os danos, o
encarregado deverá tomar ciência para que se adotem as providências devidas;

d) Esvazie as lixeiras, limpe o interior e o exterior com pano úmido e pulverize desinfetante bactericida;

e) Limpe as super�cies externas dos porta-papéis e o reves�mento das paredes em volta deles, pulverize desinfetante em pano úmido, passe-o na super�cie e
recarregue-os;

f) Recarregue as saboneteiras;

g) Limpe as pias e torneiras com detergente mul�uso, enxaguando as partes cromadas e re�rando o excesso de água;

h) Dê a descarga nos vasos e mictórios, pulverize o detergente mul�uso em seu interior e debaixo das bordas e enxágue; pulverize o desinfetante para fazer a
ação an�bactericida nas partes externas dos vasos, mictórios, paredes, chão e divisórias onde pode haver resíduos de urina;

i) Passe um pano úmido para remover o excesso de produto nas partes externas dos vasos e mictórios;

j) Recolha os detritos e acondicione em saco de lixo;

k) Limpe a porta de entrada e maçanetas com pano úmido pulverizado com detergente mul�uso;

l) Re�re as placas sinalizadoras.

 

5.4.2 Limpeza semanal:

 

5.4.2.1 Vasos e mictórios:

a) Repe�r os passos do item 3.1, alínea h;

b) Esfregue com fibra verde – espécie de bucha de limpeza, apropriada para remoção de detritos;

c) Deixe o produto agir por 10 minutos, enxágue e pulverize desinfetante.

 

5.4.2.2 Pias e torneiras:

a) Dê polimento a seco nos cromados das torneiras;

b) Limpe as válvulas e sifões das pias com detergente e fibra branca – espécie de bucha de limpeza apropriada para lustrar;

c) Passe pano úmido pulverizado com desinfetante, deixe agir por 10 minutos e enxágue.

 

5.4.2.3 Paredes, espelhos e piso:

a) Esvazie os porta-papéis, toalhas e papel higiênico;

b) Lave paredes, divisórias e portas, removendo adesivos, colas, chicletes e pichações;

c) Passe fibra adequada à super�cie, ou pano pulverizado com detergente, sempre em movimentos lineares, por toda a super�cie;

d) Remova toda a poeira (com pano úmido de detergente mul�uso) das luminárias, dos espelhos e das saídas de ven�lação, no sen�do de cima para baixo;

e) Remova manchas com fibra adequada à super�cie, pulverizada com detergente;

f) Cer�fique-se de que toda a sujeira e o limo tenham sido ex�ntos;

g) Lave o piso com solução de desinfetante por todo o banheiro e deixe-a agir por aproximadamente 10 minutos;

h) Limpe os espelhos dos interruptores, pulverize o detergente em um pano úmido e passe-o na super�cie.

 

5.4.3. Manutenção:

a) Repor papel higiênico, papel toalha e sabonete;

b) Recolher o lixo;

c) Secar piso e lavatórios, repondo a tela aroma�zada para mictórios e pedra sanitária nos vasos sanitários;

d) Verificar pilhas e refis dos desodorizadores;

e) Desobstruir com equipamento adequado se algum vaso sanitário, mictório ou pia apresentar entupimento;

f) Aplicar o produto desincrustante nos vasos e mictórios.
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6. DETALHAMENTO DA LIMPEZA DE COPAS E REFEITÓRIOS

 

6.1 Na prestação dos serviços, sem prejuízo aos demais que possam ser u�lizados, deverão ser empregados os produtos, equipamentos e utensílios relacionados
a seguir:

a) Detergente, limpa vidro e desinfetante;

b) Papel toalha;

c) Saco de lixo;

d) Esponja dupla face;

e) Utensílios (devem ser de uso exclusivo nas copas).

 

6.2 Na prestação dos serviços deverão ser observadas as seguintes periodicidades e procedimentos:

 

6.2.1 Limpeza diária:

a) Faça a limpeza fora dos horários de lanche e de almoço;

b) Coloque a placa sinalizadora;

c) Limpe:

I. externamente geladeiras, frigobares, microondas, fornos elétricos e marmiteiros com utensílios e produtos adequados;

II. as super�cies externas de todos os dispensers e o reves�mento das paredes em volta dos mesmos, pulverizando desinfetante em pano úmido e recarregando-
os;

III. as pias e torneiras com detergente mul�uso;

IV. a porta de entrada e maçanetas com pano úmido pulverizado com detergente mul�uso;

V. o interior e o exterior das lixeiras (após esvaziá-las) com pano úmido, pulverizado com desinfetante bactericida.

d) Cer�fique-se de que os móveis, equipamentos, pias e ralos não estejam danificados. Caso isso ocorra, o encarregado deve ser avisado para que sejam
tomadas as devidas providências;

e) Enxágue partes cromadas das torneiras e puxe o excesso d’água com rodinho de pia;

f) Pulverize o desinfetante para fazer a ação bactericida nas paredes, chão e divisórias;

g) Recolha os detritos e acondicione em saco de lixo;

h) Re�re as placas sinalizadoras.

 

6.2.2 Limpeza mensal:

 

6.2.2.1 Pias e torneiras:

a) Dê polimento aos cromados das torneiras a seco;

b) Limpe as válvulas e sifões das pias com detergente e fibra branca;

c) Passe um pano úmido pulverizado com desinfetante, deixe agir por 10 minutos e enxágue.

 

6.2.2.2 Paredes e pisos:

a) Esvazie os dispensers de toalhas;

b) Lave:

I. as paredes, as divisórias e as portas;

II. o piso com solução de desinfetante por toda a copa e deixe agir por aproximadamente 10 minutos;

c) Remova:

I. adesivos, cola, pichações e chicletes;

II. toda a poeira (com pano úmido de detergente mul�uso) das luminárias, dos espelhos e saídas de ven�lação (no sen�do de cima para baixo);

III. manchas com fibra que adeque à super�cie, pulverizada com detergente.

d) Passe fibra, adequada à super�cie, ou pano de limpeza pulverizado com detergente, sempre em movimentos lineares, por toda a super�cie;

e) Cer�fique-se de que toda sujeira e limo foram removidos;

f) Limpe os interruptores, pulverize o detergente em pano úmido e passe-o sobre a super�cie.

 

6.2.2.3 Móveis e equipamentos:

a) Esvazie:

I. os armários aéreos de chão e passe uma fibra, adequada à super�cie, ou pano de limpeza pulverizado com detergente, sempre em movimentos lineares, por
toda a super�cie; 

II. a geladeira, frigobar, micro-ondas, forno elétrico, marmiteiros e u�lize técnica, produtos e material adequados para a limpeza.

b) Recoloque nos mesmos lugares os alimentos e utensílios re�rados dos móveis e equipamentos.

 

6.2.3 Manutenção:

a) Repor papel-toalha;

b) Recolher o lixo;
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c) Secar piso e pias;

d) Alguma pia apresente entupimento, desobstrua-o com equipamento adequado.

 

7. DETALHAMENTO DA LIMPEZA DE TELAS DE AR CONDICIONADO

 

7.1 A execução dos serviços deve ser realizada com o fornecimento de material de limpeza, equipamentos e utensílios compa�veis com as caracterís�cas, dos
equipamentos, discriminadas no instrumento convocatório.

 

7.2 Para auxiliar no entendimento da execução de determinados passos das ro�nas e na iden�ficação dos equipamentos abrangidos neste contrato, faz-se
necessário o conhecimento de alguns conceitos, quais sejam:

a) Disjuntor - disposi�vo eletromecânico que funciona como um interruptor automá�co, des�nado a proteger instalações elétricas contra possíveis danos
causados por curtos-circuitos e sobrecargas elétricas.

b) Aleta - peça responsável pelo direcionamento do vento nos aparelhos de ar condicionado.

c) Ar condicionado de parede - aparelho que abriga todo seu sistema no mesmo gabinete.

d) Ar condicionado split - equipamento formado por dois módulos dis�ntos: a unidade interna (evaporadora) e a unidade externa (condensadora).

e) Ar condicionado split hi wall - aparelho de �po Split que permite sua instalação na parede.

f) Ar condicionado split piso teto - aparelho de �po Split que permite sua instalação tanto no piso quanto no teto.

g) Ar condicionado split cassete - aparelho de �po Split que permite sua instalação no teto ou no forro do ambiente.

 

7.3 A execução dos serviços deve ocorrer na frequência prevista, conforme cronograma elaborado pela Contratada, respeitando-se os horários de prestação dos
serviços de limpeza e de funcionamento das unidades atendidas.

 

7.4 A execução dos serviços deverá obedecer às ro�nas abaixo descritas:

 

7.4.1 Limpeza de filtro de ar condicionado de janela:

a) Equipamento com painel frontal removível:

I. Desligar o disjuntor do equipamento e verificar se há ar saindo pelas aletas;

 

II. Remover o painel frontal;

 

 

III. Desencaixar o filtro de ar do equipamento;
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IV. Lavar o filtro com água morna e sabão neutro. Se necessário, u�lizar o lado macio da esponja de limpeza.

 

 

V. Deixar o filtro secar naturalmente, à sombra;

VI. Limpar o painel frontal do equipamento, u�lizando apenas o pano úmido, sem produtos químicos;

VII. Recolocar, após seco, o filtro no aparelho;

VIII. Recolocar o painel frontal, limpo e seco;

IX. Ligar o disjuntor.

 

b) Equipamento com painel frontal fixo:

I. Desligar o disjuntor do equipamento e verificar se há ar saindo pelas aletas;

II. Desencaixar o filtro de ar do equipamento;

 

 

III. Lavar o filtro com água morna e sabão neutro. Se necessário, u�lizar o lado macio da esponja de limpeza;

IV. Deixar o filtro secar naturalmente, à sombra;

V. Limpar o painel frontal do equipamento, u�lizando apenas o pano úmido, sem produtos químicos;

VI. Recolocar, após seco, o filtro no aparelho;

VII. Ligar o disjuntor.

 

7.3.2 Limpeza de filtro de ar condicionado de:

a) Split Hi Wall:

I. Desligar o aparelho no controle remoto e verificar se há ar saindo pelas aletas;

II. Abrir o painel frontal;

III. Levantar, cuidadosamente, a tampo do painel frontal;
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IV. Re�rar os filtros de ar do equipamento;

 

V. Lavar os filtros com água morna e sabão neutro. Se necessário, u�lizar o lado macio da esponja de limpeza.

VI. Deixar o filtro secar naturalmente, à sombra;

VII. Limpar o painel frontal do equipamento, u�lizando apenas o pano úmido, sem produtos químicos;

VIII. Recolocar, após seco, o filtro no aparelho;

IX. Fechar o painel frontal, limpo e seco.

 

b) Split Piso Teto:

I. Desligar o aparelho no controle remoto e verificar se há ar saindo pelas aletas;

II. Destravar e re�rar os filtros do ar condicionado cuidadosamente;

III. Lavar os filtros com água morna e sabão neutro. Se necessário, u�lizar o lado macio da esponja de limpeza.

IV. Deixar o filtro secar naturalmente, à sombra;

V. Limpar o painel frontal do equipamento, u�lizando apenas o pano úmido, sem produtos químicos;

VI. Recolocar, após seco, o filtro no aparelho.

c) Split Cassete:

I. Desligar o aparelho no controle remoto e verificar se há ar saindo pelas aletas;

II. Destravar e abrir, cuidadosamente, a grade central do ar condicionado. Para realizar o destravamento e a abertura da grade é necessário empurrar,
simultaneamente, as duas travas para o meio, ou pressiona-las para dentro, puxando a grade em seguida;

III. Re�rar o filtro do ar condicionado;
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IV. Lavar o filtro com água morna e sabão neutro. Se necessário, u�lizar o lado macio da esponja de limpeza;

V. Deixar o filtro secar naturalmente, à sombra;

VI. Recolocar, após seco, o filtro no aparelho;

VII. Fechar a grade central do ar condicionado;

VIII. Limpar o painel frontal do equipamento, u�lizando apenas o pano úmido, sem produtos químicos.

 

8. DETALHAMENTO DA LIMPEZA DE SISTEMA DE TRIAGEM AUTOMÁTICA – STA (APLICÁVEL DESDE QUE PREVISTO NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO)

 

8.1 A prestação dos serviços deve ser realizada com o fornecimento de material de limpeza, equipamentos e utensílios compa�veis com as caracterís�cas, dos
equipamentos, discriminadas no instrumento convocatório.

 

8.2 A prestação dos serviços deve ocorrer, impreterivelmente, durante o período des�nado à manutenção preven�va, com o equipamento parado e
respeitando-se os horários pré-estabelecidos pela Contratante, exceto se, por restrições operacionais ou técnicas.

 

8.3 Na prestação dos serviços deverão ser observadas as seguintes periodicidades e procedimentos:

Descrição das a�vidades

FREQUÊNCIA

Diária Semanal Quinzenal Mensal Trimestral Semestral Sob
demanda

Equipamentos de Triagem Automá�ca de Encomendas – FE - CRISPLANT

1. Limpeza

1.1. Induções e plataformas - esteiras 01 por dia, painéis, medidores de
volume, escadas, estrutura X      X 

1.2. Induções parte interna X       

1.3. Bandejas do Carrossel. Fração diária para completar todas em 30 dias X      X 

1.4. Rampas (Deslizadores). Fração diária para completar todas em 30 dias X       X

1.5. Pranchão de madeira - remover pó X       

1.6. Estruturas e carenagens X       X

1.7. Conjunto da carreta e trilho do carrossel - trilhos, tampas e basculadores.
Fração semanal para completar todas em 6 meses  X      

1.8. Grades de proteção dos roletes das esteiras    X    

1.9. Parte externa do Painel Elétrico X      X

1.10. Cor�nas      X  

1.11. Peças de reposição       X

2. Remoção de sujidades (e�quetas, colas, manchas) 

2.1 Bandejas, rampas e esteiras das induções X       X

3. Aplicação de Lustra Móvel e Cera

3.1 Pranchões (Lustra Móvel)   X     X
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Descrição das a�vidades

FREQUÊNCIA

Diária Semanal Quinzenal Mensal Trimestral Semestral Sob
demanda

3.2 Deslizadores (Cera)      X  

3.3 Partes metálicas das Induções (Cera)     X   

4. Remoção de lixo X      X

Equipamentos de Triagem Automá�ca de Cartas Formato Normal – FN SIEMENS

1. Limpeza

1.1. Tampas, portas e laterais X      X

1.2. Área Interna – mesa de transporte X       

1.3. Área Interna Inferior    X    

1.4. Esteiras  X     
 

 

1.5. Escaninhos X      
 

 

1.6. Alimentador X      
 

 

2. Limpeza de roletes 

2.1. Área Interna - mesa de transporte  X     X

3. Limpeza de filtros

3.1. Módulo Alimentador X       

3.2. Porta de bas�dores e computadores        

3.3. Demais filtros X      X

4. Enceramento     X   

5. Remoção de lixo X      X

LEMBRETE: As frequências devem ser adequadas a cada �po de equipamento instalado.

 

8.4 As a�vidades relacionadas poderão ser alteradas na sua frequência (diária, semanal, quinzenal, mensal, trimestral) conforme a necessidade da
CONTRATANTE.

 

8.5 Qualquer uma das a�vidades relacionadas, a qualquer momento e sem prévio aviso, poderá ser suprimida e subs�tuída por outra conforme necessidade da
CONTRATANTE, sob demanda.

 

8.6 A limpeza das partes internas do equipamento é serviço prioritário, e deve ser executada sempre com o equipamento parado.

 

8.7 A execução dos serviços deverá obedecer ao detalhamento descrito no quadro a seguir:

ATIVIDADES DETALHAMENTO

Remoção de pó

Remover o pó interno e externo e demais par�culas da máquina, bem como adesivos, colas e resíduos desprendidos dos objetos
postais triados.

U�lizar, preferencialmente, aspiração e, quando, necessário sopro seco combinado com aspiração, porém evitando que a sujeira se
mova para outras partes da máquina. Em locais de di�cil acesso u�lizar pincel, pano ou material similar, tomando os devidos cuidados
para não danificar os sensores;

Para a re�rada de adesivos, colas e demais resíduos, deverão ser u�lizados produtos e ferramentas adequados para cada �po de
material existente no equipamento, visando não danificar as máquinas;

Devolver para o fluxo postal os objetos postais eventualmente encontrados durante a limpeza.

Limpeza das esteiras Limpar, aplicando métodos e produtos apropriados, as esteiras da máquina: usar panos umedecidos em solução fraca de água e sabão
neutro, finalizando com pano seco.

Limpeza de filtros Limpar os filtros removendo a sujeira com sopro de ar.

Enceramento Encerar e dar brilho na parte externa dos equipamentos, u�lizando produtos adequados e an�está�cos.

Remoção de Remover adesivos, colas e resíduos, u�lizando-se de uma espátula ou esponja aplicando produto adequado.
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sujidades (e�quetas,
colas, manchas)

 

Aplicação de Lustra
Móvel Aplicação de lustra móvel nas partes de madeira do equipamento, especificamente para o equipamento de FE - CRISPLANT.

Remoção de lixo Recolher o lixo sempre após o encerramento do trabalho diário ou quando necessário.

 

8.8 A execução dos serviços deve ocorrer de acordo com o quadro de a�vidades fornecido pela Contratante, por meio de Ordem de Serviço (OS).

 

8.9 A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelos técnicos de manutenção da Contratante.

8.9.1 A prestação dos serviços deve estar compa�bilizada com as a�vidades de manutenção.

8.9.1.1 Em havendo conflito de a�vidades, serão priorizadas as a�vidades de manutenção.

 

8.9.2 Os demais serviços de limpeza da máquina serão executados sob demanda, à exemplo da estrutura externa, super�cies externas dos gabinetes, peças de
reposição etc., em horários que concorram com as a�vidades operacionais, ou seja, com o equipamento em funcionamento.

 

9. DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NAS DEMAIS DEPENDÊNCIAS INTERNAS E EXTERNAS

 

9.1 Na prestação dos serviços deverão ser observadas as seguintes periodicidades e procedimentos:

ATIVIDADES DETALHAMENTO

PARA ÁREAS INTERNAS

Remoção de pó
Remover o pó, com métodos apropriados para cada caso de: mobiliário em geral (madeira, aço, fórmica, estofados e forros), aparelhos
em geral (ven�ladores, exaustores, toalheiros etc), armários e prateleiras, dos objetos e pacotes sobre eles, se existentes, divisões,
lambris, balcões, portas, vidraças em geral, lustres, arandelas, persianas, cor�nas, quadros e paredes em geral.

Limpeza de sanitários
e ves�ários Conforme o descrição con�da neste Apêndice.

Limpeza de Sistemas
de Triagem
Automá�ca - STA

Conforme o descrição con�da neste Apêndice.

Varrição geral Varrer, com vassoura ou mop pó ou varredeira, todas as dependências internas e externas, inclusive os passeios, e remover para fora
dos edi�cios os detritos resultantes, para que sejam recolhidos.

Encerar piso
Encerar e lustrar com enceradeira todos os pisos que, a critério da contratante, necessitem ser encerados (a cera deve ser espalhada de
forma a não manchar os mobiliários, paredes, divisões etc.) e evitar que cantos, beiradas, rodapés e outros locais sofram
encardimentos.

Lavagem de piso
encerável

Remover cera velha, aplicar nova camada de cera em todos os pisos enceráveis e reforçar a aplicação nos locais de maior fluxo de
público, ou onde a CONTRATANTE indicar, sempre que necessário. Faculta-se o tratamento de piso, caso a CONTRATADA julgue mais
vantajoso, econômica e tecnicamente, desde que haja acordo prévio com a CONTRATANTE.

Lavagem de piso não
encerável

Lavar, com solução detergente ou desinfetante e passar pano, escova, enceradeira, lavadora automá�ca ou mop água. No sistema "a
seco", fazer o controle do volume de líquidos e não lhe possibilitar que escorra por frestas de piso elevado.

Limpeza de copa e
refeitório Conforme o descrição con�da neste Apêndice.

Abastecimento de
material de higiene Efetuar a reposição e suprimento de papel higiênico, papel toalha e sabonete, sempre que for necessário.

Limpeza de
elevadores U�lizar produtos adequados de acordo com as especificações técnicas do fabricante.

Limpeza de
mobiliário

Empregar produtos e técnicas adequadas a cada �po de limpeza, para todo o mobiliário, lambris, balcões, divisões, arquivos, metais e
outros que assim requeiram, remover manchas, adesivos, resíduos e limpar os aparelhos telefônicos com álcool ou outros produtos
apropriados.

Limpeza de
bebedouro e troca do
vasilhame

Limpar e higienizar (externa e internamente) os bebedouros com produtos adequados, sempre que necessário. Efetuar a higienização
interna de cada bebedouro com solução clorada, enxaguar com água mineral, recolocar o garrafão e trocá-lo por outro novo (que deve
ser higienizado com álcool), se es�ver vazio.  Após, afixar em cada bebedouro e�queta adesiva que indique a data da sua úl�ma
higienização interna.

Limpeza atrás de
móveis, armários e
arquivos

Afastar os móveis, armários e arquivos dos respec�vos locais para efetuar a sua limpeza, do piso, das paredes e das áreas a eles
adjacentes e recolocá-los no local de origem.

Limpeza de
divisórias, paredes e
portas

Remover o pó e as manchas que houver, com métodos e produtos apropriados a cada caso.
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ATIVIDADES DETALHAMENTO

Lustre de mobiliário Lustrar, com flanela e produto adequado a cada �po de lustração, todo o mobiliário, assim como, lustrar com polidor de metais,
cinzeiros, corrimãos e outras super�cies metálicas e placas existentes no prédio.

Lavagem de
estofados a seco

Lavar com sistema a seco, u�lizando-se de pó químico adequado. Faculta-se a impermeabilização, caso a CONTRATADA julgue mais
vantajoso, econômica e tecnicamente, desde que acordado previamente com a CONTRATANTE.

Limpeza de
esquadrias de vidro Usar produtos an�-embaçantes na face interna e externa de vidros.

Limpeza de calhas de
luminárias e
luminárias.

Re�rada do pó das luminárias e das respec�vas calhas.

Limpeza de forros,
paredes e rodapés. Remoção de panfletos, teias de aranha e outras sujeiras impregnadas.

Limpeza de cor�nas e
persianas. Re�rada de pó e manchas das persianas e cor�nas existentes no prédio.

Lubrificação de
portas, grades e
janelas de ferro.

Engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janela de ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr etc.).

 
Lavagem de
carpetados.

Passar aspirador de pó em todas as áreas acarpetadas e aplicar produtos para remoção de sujeira e manchas que houver (proibido o
uso de vassouras de qualquer �po, escovas ou objetos que possam danificar tais super�cies).

PARA ÁREAS EXTERNAS

Remover e limpar
capachos e tapetes. Remover e lavar, com produtos adequados a cada �po de material, tapetes, capachos e passadeiras existentes no prédio.

Varrer áreas
pavimentadas. Varrer todas as áreas e recolher os detritos delas.

Re�rar papéis,
detritos e folhagens
de áreas verdes.

Re�rar, acondicionar e transportar os detritos, desde o local de origem até o local designado.

Lavar pisos e
coberturas de
passarelas,
escadarias e rampas.

Lavar, com produtos adequados a cada �po de área.

Limpeza de calhas e
caneletas de águas
pluviais.

Remover, inclusive limo, acondicionar e transportar os detritos.

Limpar paredes
reves�das.

Lavar as paredes externas reves�das com pas�lhas, granito ou mármore. Limpar com pano úmido quando se tratar de reves�mento
com pintura.

Limpeza de
cuspideiras. Remover a areia suja, limpá-la convenientemente e adicionar-lhe areia limpa.

PARA ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS

Lavar coletores de
lixo.

Lavar coletores de lixo com produtos adequados a cada �po de material. Após lavagem, efetuar a troca dos sacos acondicionantes. Nas
áreas de circulação de carga postal localizadas nas agências de Correios e nas unidades de Distribuição e Tratamento é obrigatória a
u�lização de sacos acondicionantes transparentes nos coletores de lixo.

Limpar externamente
dutos de ar
condicionado e
tubulações
aparentes.

Remover a sujeira e limpá-los convenientemente.

Remover o lixo.
Recolher o lixo sempre após o encerramento de cada turno de trabalho ou horário outro acordado. A coleta de lixo será sele�va,
acondicionada em embalagens de cores dis�ntas, conforme legislação em vigor. Transportar o lixo, desde o local de origem até o local
designado.

Polir pisos vinílicos,
cerâmica, mármore e
emborrachados.

Passar enceradeira, a fim de polir todos os pisos.

Limpar ex�ntores e
hidrantes Limpar ex�ntores e hidrantes com produtos e técnicas adequados a cada �po de material.
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ATIVIDADES DETALHAMENTO

Limpar a área após
consertos, reparos,
adaptações ou
pinturas.

Limpar as áreas com métodos e produtos químicos adequados, após término de consertos, reparos, adaptações ou pinturas.

Limpar placas de
iden�ficação e de
sinalização e
letreiros.

Limpar placas de iden�ficação, sinalização e letreiros com produtos e técnicas adequados a cada �po de material.

Limpar e re�rar lama. Limpar e re�rar a lama das áreas quando ocorrer casos de alagamento ou enchentes.

Limpar ralos,
lavatórios e
aparelhos sanitários.

Limpar ralos, lavatórios e aparelhos sanitários por meio de desentupidores de borracha ou bombas d'água.

 

* * * * *

 

APÊNDICE 4

(LEMBRETE: NÃO EDITÁVEL)

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS EMPREGADOS NOS SERVIÇOS

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

 

1.1 Compete à CONTRATADA fornecer todos os insumos, em quan�dades, qualidades e tecnologias adequadas às caracterís�cas �sicas dos imóveis das
unidades, necessários para a perfeita execução de todos os serviços contratados, observando as normas e legislações vigentes.

 

1.2 A quan�dade es�mada para o fornecimento dos insumos e suas respec�vas marcas de referência, estão vinculadas à proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA, homologada pela CONTRATANTE.

 

1.3 A CONTRATADA deverá fornecer materiais de limpeza, ou seja, saneantes, que cumpram as regras da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA –
Ministério da Saúde

 

1.4 Para os fins deste contrato, ficam convencionados os seguintes termos:

a) Saneantes: substâncias ou materiais (produtos) u�lizados na limpeza e conservação de ambientes, em lugares de uso comum.

b) Detergentes e seus Congêneres: são as substâncias que apresentam como finalidade a limpeza e conservação de super�cies inanimadas, como por exemplo:
Detergentes; Alvejantes; An�ferruginosos; Ceras (dá brilho e proteção em pisos e assoalhos); Desincrustantes Ácidos e Alcalinos; Limpa Móveis, Plás�cos, Vidros;
Polidores de Super�cies Metálicas; Removedores; Sabões; Saponáceos e outros.

c) Alvejantes: qualquer substância com ação química, oxidante ou redutora, que exerce ação branqueadora. Desinfeta pisos, azulejos, banheiros e cozinhas,
como por exemplo: água sanitária ou água de lavadeira e hipoclorito de sódio;

d) Desinfetantes: higieniza matando os germes e bactérias. São formulações que têm na sua composição substâncias microbicidas e apresentam efeito letal para
microrganismos;

e) Desodorizantes: são formulações que têm na sua composição substâncias microbioestá�cas, capazes de controlar os odores desagradáveis. Não apresentam
efeito letal sobre microrganismos, mas inibem o seu crescimento e mul�plicação. São eles: desodorizante ambiental, para aparelhos sanitários e outros.

 

1.5 Caso os materiais entregues, em especial materiais de higiene, como papel higiênico, papel toalha e/ou sabonete líquido, sejam considerados de má
qualidade pela CONTRATANTE, ou seja, que não estejam tendo um bom desempenho nos serviços de limpeza e/ou não atendam às necessidades da unidade,
tais materiais deverão ser subs�tuídos pela CONTRATADA, em até 5 dias úteis, contados a par�r da data da solicitação de subs�tuição.

 

1.6 Os utensílios deverão ser fornecidos na data de início da prestação dos serviços e sob demanda, para fins de subs�tuição.

 

 

2. DISPONIBILIDADE DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS

 

2.1 Os insumos deverão estar disponíveis em todas as unidades/órgãos da contratante abrangidas por este contrato no início da prestação dos serviços em
quan�dades suficientes, a fim de viabilizar a realização dos serviços contratados.

 

2.1.1 Eventual atraso estará sujeito a aplicação de sanções, nos termos do Contrato.

 

2.2 Os materiais de higiene e limpeza deverão ser fornecidos em periodicidade mensal, devendo a CONTRATADA realizar sua entrega até o dia 3 do mês de
execução dos serviços, e manter o estoque ideal, evitando sua escassez ou excessos.

 

2.2.1 Caso o dia da entrega ocorra em sábado, domingo ou feriado, fica convencionada a entrega no primeiro dia ú�l subsequente.
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2.3 Os Equipamentos relacionados neste Apêndice não necessariamente deverão residir na unidade/órgão de prestação dos serviços, contudo, deverão estar à
disposição quando da necessidade de uso, conforme frequência de execução dos serviços estabelecida neste contrato.

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DE REFERÊNCIA

 

3.1 Os Correios adotam especificações mínimas para os materiais de higiene e limpeza, utensílios, equipamentos e máquinas empregados na prestação dos
serviços.

 

3.1.1 Eventual indicação de marca do produto tem a finalidade de mensurar obje�vamente se as caracterís�cas do produto atendem às especificações de
referência do edital, sendo facultado à Contratada subs�tuir as marcas, desde que os produtos em subs�tuição apresentem especificação que indique qualidade
igual ou superior e sejam previamente aprovadas pela Contratante.

 

3.1.2 Para o fornecimento de limpa vidros, limpador de carpete, limpador instantâneo, lustra móveis, pedra sanitária, sabão em barra, sabão em pó, sabonete
gel ou líquido, sapólio e tela desodorizante, nas respec�vas embalagens deverá constar dados de iden�ficação do produto, número de lote, data de fabricação e
validade mínima de 12 (doze) meses.

 

3.2 As listas de materiais, equipamentos e utensílios disponíveis neste Apêndice não são exaus�vas, devendo a CONTRATADA responsabilizar-se pelo
fornecimento de todos os materiais, incluindo o emprego de outros não previstos, nas quan�dades necessárias à perfeita execução dos serviços.

 

3.2.1 Lista de materiais especificados para a prestação dos serviços:

a) Álcool e�lico tratado em gel (65º);

b) Cera líquida comum para piso;

c) Desincrustante líquido - para limpeza e desincrustação de vasos sanitários e mictórios. De base ácida com ação bactericida;

d) Desinfetante líquido - uso geral;

e) Desodorizador de ambiente aerosol, fragrância indiferente (purificador de ambientes);

f) Detergente líquido - uso geral;

g) Esponja dupla face mul�uso;

h) Flanela de algodão, cor indiferente;

i) Hipoclorito de sódio, com cloro a�vo - aplicação desinfetante ou Água Sanitária;

j) Lã de aço - biodegradável, sem perfume;

k) Limpa metais;

l) Limpa vidros;

m) Limpador de carpetes;

n) Limpador instantâneo - uso geral;

o) Lustra móveis - aplicação no mobiliário;

p) Pano de chão de saco de algodão, cor branca;

q) Papel higiênico, branco, folha simples, macio, 100% celulose virgem;

r) Papel Toalha - cor branca, macio, super absorvente, não reciclado;

s) Pedra sanitária;

t) Removedor para camadas de gorduras vegetais, animais, minerais, ceras e acabamentos de piso;

u) Sabão em barra;

v) Sabão em pó - uso geral;

w) Sabonete gel ou líquido - neutro e an�ssép�co;

x) Saco de lixo 20, 40, 60, 100 e 200 L – preto;

y) Saco de lixo 20, 40 e 60 L – azul;

z) Saco de lixo 20, 40 e 60 L – vermelho;

aa) Sapólio em pedra;

bb) Tela desodorizante - aplicação em mictório. Com borracha aderente para fixar no fundo, fragrâncias varadas;

cc) Vaselina líquida, sem odor e 100% mineral – aplicação na conservação de peças de inox;

dd) Saco de lixo 20, 40 e 60 L – transparente.

 

3.2.2 Lista de utensílios especificados para a prestação dos serviços:

a) Baldes plás�co, capacidade: 10 e 20 L. Balde para uso domés�co, de polipropileno, sem tampa e com alça;

b) Bombonas para acondicionamento de material, capacidade: 5 L;

c) Conjunto mop água (mop e balde espremedor);

d) Cavaletes em PVC, na cor amarela, conf. sinalização prevista no item 2 do Anexo 5;

e) Desentupidor manual para pia, com bocal de borracha, liso;

f) Desentupidor manual para sanitário, com bocal de borracha e esférico;

g) Disco de fibra bege, disco para polimento;
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h) Disco de fibra branco - disco lustrador;

i) Disco de fibra preto - disco para remoção total;

j) Disco de fibra verde -  disco para remoção parcial;

k) Escovas de sanitários - Escova para limpeza com cerdas de nylon, cabo em plás�co;

l) Espanador, com penas/fibras;

m) Espátulas para remoção de detritos;

n) Limpador de Vidros, com cabo de alumínio com espuma;

o) Mangueira em PVC flexível, para jardim de 1/2", 10 metros, com engates rápidos e esguicho, resistente à variação de temperatura e à torção;

p) Mop pó;

q) Pá coletora de lixo e Pá para jardim, base em chapa metálica;

r) Rodo com base de alumínio - Com duas borrachas;

s) Porta papel higiênico, em plás�co abs;

t) Porta papel toalha, em plás�co abs;

u) Saboneteira, em plás�co abs;

v) Vassoura de pelo - Vassoura com cerdas de pelo sinté�co, cabo de madeira;

w) Vassoura de piaçava - Vassoura com cerdas de piaçava, cabo de madeira;

x) Vassoura de tecido - uso específico em Ambulatório Médico. Vassoura com cerdas de pano, com cabo de madeira;

y) Vassoura de teto. Vassoura com cabo de madeira de grande alcance, média de 3 metros.

 

3.2.3 Lista de equipamentos especificados para a prestação dos serviços:

a) Aspirador de pó e líquido, com bocal de sopro e acessórios;

b) Carrinhos mul�funcional/mul�uso (para transporte de acessórios de limpeza - vassoura, rodo, balde e etc);

c) Enceradeira industrial;

d) Escada metálica ar�culada de 6 e de 12 degraus;

e) Escada com mais de 12 degraus - de madeira;

f) Extensões elétricas;

g) Lavadora automá�ca de piso com todos os acessórios;

h) Lavadora de alta pressão para limpeza de piso, com vazão mínima de 800l/h;

i) Varredeira manual;

j) Equipamentos para limpeza de cor�nas e persianas.

 

3.2.3 Lista de materiais, utensílios e equipamentos especificados para a prestação dos serviços de limpeza de Sistemas de Máquinas de Triagem – STA
(Lembrete: Aplicável desde que previsto no instrumento convocatório):

a) Álcool (70º);

b) Estopa branca sem impureza/resíduos;

c) Cera líquida;

d) Cera polidora automo�va;

e) Detergente líquido Biodegradável;

f) Removedor;

g) Esponja dupla face: face abrasiva e face macia;

h) Esponja face única abrasiva;

i) Flanela de algodão;

j) Limpa vidros;

k) Limpador mul�uso;

l) Lustra móveis;

m) Pano de chão;

n) Sabão em pó;

o) Sabão em barra;

p) Saco de lixo 100l;

q) Saco de lixo 20l;

r) Saco de lixo 40l;

s) Saco de lixo 60l;

t) Pasta de limpeza de computadores;

u) Removedor de gordura e cola;

v) Balde plás�co, capacidade: 10l;

w) Balde plás�co, capacidade: 20l;

x) Espanador;

y) Espátula plás�ca para remover detritos;
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z) Pá de lixo;

aa) Rodo;

bb) Vassoura de pelo;

cc) Vassoura de piaçava;

dd) Pincel cerda macia;

ee) Borrifador �po spray;

ff) Aspirador de pó e líquido, com bocal de sopro e acessórios;

gg) Aspirador de pó e líquido, com bocal de sopro e acessórios;

hh) Escadas ar�culada de 3, 6 e 12 degrau;

ii) Extensões elétricas com 40 metros, para as máquinas propelidas à energia elétrica.

 

* * * * *

APÊNDICE 5

(LEMBRETE: NÃO EDITÁVEL)

AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

 

1.1 A prestação dos serviços deste contrato – limpeza predial, asseio e conservação – será avaliada por medições periódicas, consoante métricas e critérios que
deverão ser empregados na gestão contratual definidas neste Apêndice.

 

1.2 O preço que deverá ser fixado em contrato para os serviços discriminados no edital se referirá à execução com a máxima qualidade. Portanto, a execução
contratual que não a�nja os obje�vos dos serviços contratados, implicará ajuste do pagamento proporcional ao mensurado mensalmente.

 

1.3 Entretanto, eventuais falhas e descumprimentos contratuais que se verificarem serão devidamente apurados em processos administra�vos próprios e
podem resultar em aplicação de penalidade, sem prejuízo de possível rescisão do contrato, na forma prevista na lei.

 

2. MÉTRICAS DE LIMPEZA

 

2.1. A avaliação dos serviços compreenderá a mensuração dos seguintes aspectos:

a) Resultados ob�dos em relação aos serviços prestados pela CONTRATADA, com a verificação dos prazos e cronograma de execução e da qualidade demandada;

b) Recursos humanos empregados, em função da produ�vidade de referência contratada;

c) Qualidade e quan�dade dos recursos materiais, equipamentos e técnicas de limpeza u�lizada;

d) Cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

e) Sa�sfação do público usuário.

 

3. CONCEITOS DE DESEMPENHO

 

3.1. Definição dos conceitos de desempenho:

 

3.1.1 Conceito ó�mo:

a) Inexistência de:

I. poeira;

II. sujidade.

b) Vidros limpos;

c) Todos os porta papéis e saboneteiras limpas e abastecidas corretamente;

d) Coletores de lixo limpos com embalagens e acondicionamentos adequados;

e) Funcionários:

I. devidamente treinados para executar os serviços;

II. com uniformes e EPI em ó�mas condições de uso.

f) Material, equipamentos, utensílios e produtos conforme especificados, em quan�dade suficiente e em ó�mas condições de uso;

g) Estado de limpeza e perfeita conservação dos utensílios.

 

3.1.2 Conceito bom:

a) Ocorrência, em local isolado, de:

I. Poeira;

II. Sujidade;

III. Vidros sujos;

IV. Porta papéis e saboneteiras sujas e/ou parcialmente abastecidos;
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V. Coletores de lixo, sujos, com embalagens e acondicionamento adequados.

b) Ocorrência isolada de funcionários:

I. sem treinamento para execução dos serviços;

II. parcialmente uniformizados ou sem EPI em boas condições de uso;

c) Fornecimento de material, equipamentos, utensílios e produtos não especificados e/ou em quan�dade insuficiente;

d) Utensílios e equipamentos conservados, limpos e em boas condições de uso.

 

3.1.3 Conceito regular:

a) Ocorrência, em vários locais, de:

I. poeira;

II. sujidade;

III. vidros sujos;

IV. porta papéis e saboneteiras sujas e parcialmente abastecidos;

V. coletores de lixo, sujos, ou com embalagens e acondicionamento inadequado;

b) Ocorrência de funcionários:

I. sem treinamento para execução dos serviços;

II. parcialmente uniformizados ou sem EPI em condições regular de uso;

c) Fornecimento de material, equipamentos, utensílios e produtos não especificados e em quan�dade insuficiente, em vários locais;

d) Utensílios e equipamentos cuja limpeza e conservação demonstram condições de uso regular.

 

3.1.4 Conceito ruim:

a) Ocorrência, em todos ou na maioria dos locais, de:

I. de poeira

II.  sujidade;

III. vidros sujos;

IV. porta papéis e saboneteiras sujas e parcialmente abastecidos;

V. coletores de lixo, sujos, ou com embalagens e acondicionamento inadequado.

b) Todos ou a maioria dos funcionários:

I. sem treinamento para executar os serviços;

II. parcialmente uniformizados ou em péssima condição de uso ou sem EPI;

c) Em todos ou na maioria dos locais, material, equipamentos, utensílios e produtos não especificados e em quan�dade insuficiente,

d) Utensílios e equipamentos cuja limpeza e conservação demonstram condições de uso ruim.

 

4. AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO

 

4.1. A avaliação do desempenho dos serviços contratados limita-se à atribuição, no formulário de avaliação de qualidade dos serviços dos conceitos ó�mo, bom,
regular e ruim, de pontuações para cada item. A avaliação é consolidada por unidade, consoante a equação:

Ni = (C * P)/∑P, onde

Ni é a nota atribuída a cada item avaliado

C é o conceito individual de cada item avaliado, que pode ser atribuído assim:

Ó�mo = 100

Bom = 90

Regular = 80

Ruim = 70

P é o peso atribuído a cada item avaliado

 

4.2 A pontuação da avaliação do desempenho da contratada (D), por unidade, será ob�da com o resultado do somatório total de pontos ob�dos (Ni): D = ∑Ni

 

4.2.1 Uma vez aferida a pontuação de avaliação do desempenho da unidade, será indicado o ajuste de pagamento.

 

4.2.1.1 O percentual do ajuste de pagamento por insa�sfatória prestação dos serviços aplica-se sobre o valor que deverá ser faturado da unidade avaliada,
emi�do no mês subsequente ao da avaliação.

 

4.3 Descrição dos intervalos de aferição da pontuação:

FAIXA DA PONTUAÇÃO FAIXA DE PERCENTUAL DO PAGAMENTO DA FATURA

90 pontos < D =100 pontos 100 % do valor mensal da unidade

80 pontos < D < 90 pontos 90 % do valor mensal da unidade
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70 pontos < D < 80 pontos 80 % do valor mensal da unidade

D = 70 pontos 70 % do valor mensal da unidade

 

4.3.1 Caberá à CONTRATANTE designar responsável para acompanhamento, controle e atesto da qualidade dos serviços prestados de acordo com as avaliações
processadas pela Contratante.

 

4.3.1 Os resultados das avaliações serão disponibilizados à CONTRATADA por meio de relatório de aferição da qualidade da prestação dos serviços, emi�do
mensalmente e enviado até o vigésimo dia do mês subsequente ao mês de execução dos serviços.

 

4.3.1.1 O(s) documento(s) fiscal(is) válido(s) referente(s) ao primeiro mês de execução do contrato deverá(ao) considerar a execução dos serviços na faixa de
pontuação máxima.

 

4.3.1.2 O(s) documento(s) fiscal(is) válido(s) emi�do(s) com referência aos serviços prestados a par�r do segundo mês deverá(ao) considerar o valor mensal dos
serviços na faixa de pontuação máxima do mês de competência de sua execução e o valor do ajuste de pagamento referente aos serviços prestados no mês
anterior ao mês de competência da execução faturada. O respec�vo(s) ajuste(s) de valor (es) será indicado no relatório de aferição da qualidade da prestação
dos serviços enviado pela CONTRATANTE.

 

4.3.1.3 Nos casos de indicação de ajuste de pagamento, a CONTRATADA obriga-se a emi�r o(s) documento(s) fiscal(is) válido(s) nas condições estabelecidas neste
Contrato.

 

4.3.1.4 A CONTRATADA poderá, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a contar do recebimento do relatório mensal, contestar os resultados das avaliações por
meio de recurso administra�vo.

 

4.3.1.5 Caso seja deferido o recurso administra�vo, a CONTRATADA poderá emi�r nota fiscal complementar para pagamento das diferenças apuradas.

 

4.3.1.6 A contestação dos resultados pela CONTRATADA não implicará em suspensão da execução dos serviços.

 

5. AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOS SERVIÇOS

 

5.1. A avaliação do desempenho dos serviços ocorrerá mediante o apontamento MENSAL dos conceitos aplicáveis à execução dos serviços nos respec�vos locais
de prestação, em conformidade com as perguntas descritas no quadro a seguir:

SUBITEM DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ÓTIMO BOM REGULAR RUIM PESO

1 Abastecimento de material de higiene     5

2 Limpeza e conservação de ambiente     5

3 Limpeza e conservação de sanitários e de ves�ários     5

4 Fornecimento de material de limpeza, equipamentos e utensílios, consoante especificado     5

5 Apresentação pessoal, quanto aos quesitos: higiene, conservação dos uniformes e EPIs     4

6 Assiduidade na prestação do serviço (cronograma de trabalho)     4

 

5.2 A cada 3 meses, contados a par�r do início de vigência do Contrato, a Contratante emi�rá relatório consolidado do desempenho do Contrato e o
disponibilizará à CONTRATADA.

 

5.2.1 Caso a pontuação ob�da na aferição da execução dos serviços da unidade seja inferior a 90 (noventa) pontos, além do ajuste de pagamento, será aplicada
multa, conforme previsão contratual.

 

* * * * *

 

APÊNDICE 6

(LEMBRETE: NÃO EDITÁVEL)

FORMULÁRIOS DE APOIO À GESTÃO OPERACIONAL E FISCALIZAÇÃO APLICADOS AOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONTÍNUO OU NÃO, COM
CESSÃO DE MÃO DE OBRA

 

1. OBJETIVO

 

1.1 Os formulários disponíveis neste Apêndice tem por finalidade prover o acompanhamento das obrigações contratuais, incluindo as obrigações trabalhistas e
previdenciárias, no decorrer da execução contratual.

 

1.2 Este Apêndice é formado pelos seguintes formulários:
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a) Check list das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) Relação de empregados vinculados ao contrato;

c) Relação de fornecimento de uniformes e EPIs aos empregados vinculados ao contrato;

d) Relação de empregados que fazem jus ao recebimento de salário família;

e) Relação de materiais e equipamentos fornecidos para prestação de serviços;

f) Check list do cumprimento das ro�nas de limpeza em banheiros e ves�ários;

g) Check list do cumprimento das ro�nas de limpeza em copas e refeitórios.

 

1.3 A CONTRATADA deverá apresentar os formulários citados nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” em conformidade com os prazos definidos nas CONDIÇÕES GERAIS
DA CONTRATAÇÃO, no item de OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

 

1.4 Os formulários “f” e “g” deverão ser diariamente preenchidos e afixados na parte interna do ambiente a que se referem, em local visível, previamente
definido pela CONTRATANTE.

 

2. CHECK LIST DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

CHECK LIST DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
Data

___/___/___

Contrato Nº:

 

 

Documentos

Início de

Contrato

Vigência de Contrato

Encerramento

de ContratoFiscalização

Diária

Fiscalização

Mensal

Fiscalização
de

Alteração
do Quadro
de
Empregados

Fiscalização

Especial e ou

Anual

Relação dos empregados alocados no contrato (____) (____)     

Contrato trabalho (____)   (____)   

Registro Empregado CTPS, por amostragem (____)   (____)   

Convenção Acordo, Sentenças Norma�vas (____)    (____)  

Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) de exame médico
admissional, por amostragem (____)   (____)   

Comprovante de fornecimento de uniformes e EPIs (____)   (____)   

Comprovantes de recolhimento do FGTS (____)  (____)    

Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (____)  (____)    

PCMSO e PPRA (____)    (____)  

Relação de empregados que faz jus ao bene�cio Salário Família (____)   (____)   

Comprovantes de recolhimento do INSS (____)  (____)   (____)

Comprovante de Encaminhamento do CAGED ao MTE (____)      

Curso de Reciclagem e Capacitação (____)    (____)  

Comprovante de encaminhamento da RAIS ao MTE (____)    (____)  

Cópia do Comprovante de Fornecimento de Vale

Transporte, por amostragem
(____)  (____) (____)   

Cópia de Acordo de compensação de horas mediante acordo ou
convenção cole�va de trabalho (____) (____)     

Cópia do Comprovante de Fornecimento Vale

Alimentação e Cesta Básica

 

 
 (____) (____)   

Cópia de cartão de ponto, por amostragem  (____)     

Cópia da Folha de Pagamento (salário, descontos legais, 13º salário,
férias, DSR, horas extras, horas noturnas, adicionais de insalubridade
ou periculosidade, etc.) até o 5º dia ú�l do mês subsequente ao
vencido.

  (____) (____)   

Cópia de Recibos de Pagamentos, por amostragem   (____)    

Cópia de Aviso de Férias   (____)    
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CHECK LIST DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
Data

___/___/___

Contrato Nº:

 

 

Documentos

Início de

Contrato

Vigência de Contrato

Encerramento

de ContratoFiscalização

Diária

Fiscalização

Mensal

Fiscalização
de

Alteração
do Quadro
de
Empregados

Fiscalização

Especial e ou

Anual

Cópia de Recibo de Pagamento de Férias   (____)    

Cópia de Recibo de Pagamento de 13º salário     (____)  

Cópia de Recibo de Pagamento de Auxílio Funeral     (____)  

Cópia de Recibo de Pagamento de Auxilio Filho Excepcional    (____)   

Cópia do Comprovante de Entrega do Mapa com avaliação anual dos
dados rela�vos a acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e
agentes de insalubridade encaminhado ao MTE até o dia 31 de
janeiro.

    (____)  

Cópia de Contribuição Sindical dos Empregados     (____)  

GFIP Declaratória 13º Salário pago no mês de dezembro do ano
anterior     (____)  

Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a
realização de exame médico periódico.     (____)  

Cópia de emissão da CAT até o primeiro dia ú�l seguinte

ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à autoridade
competente.

    (____)  

Documento de Concessão de Aviso Prévio trabalhado ou Indenizado      (____)

Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social em
que conste o recolhimento do FGTS nos casos em que o trabalhador
foi dispensado sem justa causa ou em caso de ex�nção do contrato
por prazo indeterminado

     (____)

Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a
realização de exame médico demissional      (____)

Observações:

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ..............................................................

 

3. RELAÇÃO DE EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO

RELAÇÃO DE EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO
Data

___/___/___

Contrato nº:

  
Contratada: Vigência contratual: ___/___/___ a __/___/___ Objeto contratado: Total de empr

contrato:

Ordem

Nome
completo
do
empregado

Cargo CPF
Nº.
DO
RG

Órgão
Emissor

Nº
do
PIS

Endereço Telefone

Remuneração Bene�cios

Jornada
semanal

Local e jorna

Salário
(R$)

Adicionais
(R$)

Vale-
transporte

Vale-
alimentação

Denominaçã
do local d
lotação

1               

2               

...               

n               

Observações:

Assinatura do Preposto da Contratada:  
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4. RELAÇÃO DE FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EPIs AOS EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO

RELAÇÃO DE FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EPI AOS EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO
Data

___/___/__

PROCESSO Nº:

 

Contrato
nº:

  

 

Contratada:

Vigência contratual:

 

___/___/___ a __/___/___

Objeto contratado:

Ordem

Nome
completo
do
empregado

CPF Cargo

Itens do Uniforme fornecidos

Sim (s) ou Não (n)

Itens do EPI

Sim (s) ou Não (n)

Reposição

(data
prevista)

Observações

Sapato Meias Calça Camisa Outros Luvas
Óculos
de
proteção

Botas Máscaras   

01               

02               

...               

n               

Assinatura do Preposto da Contratada:  

Nota: os itens de uniformes e EPIs constantes nesta relação são exemplifica�vos, podendo ser alterados de acordo com o objeto da contratação

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ...............................

 

5. RELAÇÃO DE EMPREGADOS QUE FAZEM JUS AO RECEBIMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA

RELAÇÃO DE EMPREGADOS QUE FAZEM JUS AO SALÁRIO FAMÍLIA
Data

___/___/__

PROCESSO Nº:

 

Contrato nº:

 
Contratada:

Vigência contratual:

___/___/___ a __/___/___
Objeto contratado: Total de empregados contemplados:

Ordem Nome completo do empregado CPF Cargo
Data de concessão do

Bene�cio
Observações

01      

02      

03      

...      

n      

Assinatura do Preposto da Contratada:  

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ...................................

 

6. RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

 

RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Data

___/___/__

PROCESSO Nº:

 

Contrato nº: 

 
Contratada:

Vigência contratual:

___/___/___ a __/___/___
Objeto contratado:

Ordem Nome do Material entregue Marca
Quan�dade

fornecida
Data da entrega Observações

01      

02      

03      

04      
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05      

06      

07      

08      

09      

10      

11      

 

Ordem
Nome do equipamento entregue Marca/modelo

Quan�dade

fornecida
Data da entrega Observações

01      

02      

03      

04      

05      

Assinatura do Preposto da Contratada:  

Nota: A relação é exemplifica�va, podendo ser alterada de acordo com o objeto da contratação

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ..................................................

        

7. CHECK LIST DO CUMPRIMENTO DAS ROTINAS DE LIMPEZA EM BANHEIROS E VESTIÁRIOS

 

CONTROLE DA FREQUÊNCIA DE LIMPEZA DE BANHEIRO

Contrato nº: 

 
Contratada:

Vigência contratual:

___/___/___ a __/___/___

Fiscal: Localização (andar):

 

 Feminino

Suplente:  Masculino

 

Data Hora Agente de limpeza responsável Supervisor responsável pela conferência

    

    

    

    

    

    

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ..................................................

 

8. CHECK LIST DO CUMPRIMENTO DAS ROTINAS DE LIMPEZA EM COPAS E REFEITÓRIOS

 

CONTROLE DA FREQUÊNCIA DE LIMPEZA EM COPAS E REFEITÓRIOS

Contrato nº: Contratada:
Vigência contratual:

___/___/___ a __/___/___

Fiscal: Localização (andar):

 Suplente:

 

Data Hora Agente de limpeza responsável Supervisor responsável pela conferência
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ..................................................

 

     APÊNDICE 7

(LEMBRETE: EDITÁVEL)

ÍNDICES DE PRODUTIVIDADE PROPOSTOS E LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

  

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

 

1.1. Os serviços deverão ser prestados nas unidades relacionadas no Contrato.

 

1.2 Os materiais de higiene deverão ser fornecidos em quan�ta�vo adequado ao atendimento da população das unidades/órgãos periodicidade mensal,
devendo a Contratada gerir seu estoque, evitando sua escassez ou excessos.

 

1.3 Diferenças de até 10% entre as áreas das unidades informadas neste contrato, em relação à área efe�vamente existente, assim como as diferenças de até
10% entre a população fixa em relação à população fixa efe�vamente existente, não ensejarão em adições ou reduções no preço contratado.

 

1.4 As áreas a serem consideradas para cada �po de serviço correspondem às quan�dades ob�das da projeção horizontal de cada ambiente, isto é, a áreas de
planta baixa. Para reforçar esse conceito, a área a ser quan�ficada é a de piso, sem considerar as áreas ver�cais de paredes, portas, divisórias, divisórias com
vidros e afins.

 

1.5 Os índices de produ�vidade para limpeza de instalações sanitárias serão aplicados, exclusivamente, nos seguintes casos:

a) Na limpeza de instalações sanitárias de uso cole�vo de grande circulação, e a respec�va coleta de lixo, dos grandes prédios, tais como complexos
operacionais, edi�cios sede e complexos administra�vos, onde exista constante circulação de indivíduos, embora restrita ao efe�vo próprio e terceirizado. Nesse
caso, o índice tem a função de oportunizar à Proponente a melhor precificação da prestação dos serviços quando a convenção/acordo cole�vo de trabalho
estabelecer a obrigatoriedade do pagamento de adicional de insalubridade na limpeza de instalações sanitárias de uso cole�vo de grande circulação;

b) Na limpeza diurna de instalações sanitárias, e a respec�va coleta de lixo, dos prédios de livre acesso ao público externo, tais como os museus e os centros
culturais. Nestes locais os serviços não poderão ser prestados no horário entre 22h e 5h.

 

 2. ÍNDICES DE PRODUTIVIDADE PROPOSTOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

2.1 Em condições ordinárias, os Correios adotam os seguintes índices de produ�vidade de referência aplicados à limpeza de áreas internas, externas e de vidro:

 

Cód. da
área Descrição da a�vidade principal do órgão

Índice de produ�vidade de
referência para a área
(m²/8h)

Índice de produ�vidade
Proposto pela Contratada
(m²/8h)

Área interna

1 Administra�vo 1.200           

2 Agência de Correios 600      

3 Área de material recolhido 1.350      

4 Arquivo/Almoxarifado 1.350      

5 CDD/CEE 800      

6 Centro Cultural/Museu 800      

7 Centro de Treinamento 800      

8 Complexo Operacional - Turno 1 (44h matu�no, horário sugerido: 05 às 14h) 1.350      

8.1 Complexo Operacional - Turno 2 (44h vesper�no, horário sugerido: 13 às 22h) 4.700      

8.2 Complexo Operacional - Turno 3 (44h noturno - 22 às 05h) 9.400      

9 Oficina Mecânica 1.200      

10 Instalações sanitárias - diurno 300      
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Cód. da
área Descrição da a�vidade principal do órgão

Índice de produ�vidade de
referência para a área
(m²/8h)

Índice de produ�vidade
Proposto pela Contratada
(m²/8h)

10.1 Instalações sanitárias - noturno 300      

11 Área interna ambulatorial 300      

12 Área para Operação FNDE - diurno 1.350      

12.1 Área para Operação FNDE - noturno (44h noturno - 22 às 05h) 9.400      

13 Limpeza de Sistema de Triagem Automá�ca (STA) - DIURNO 1.350      

13.1 Limpeza de Sistema de Triagem Automá�ca (STA) - NOTURNO (22 às 05h) 1.350      

Área externa

1 Pisos pavimentados con�guos às edificações 1.200      

2 Varrição de passeios e arruamentos (inclusive garagens cobertas e garagens internas) 6.000      

3 Pá�os e áreas verdes com alta frequência (1 vez/semana) 1.200      

4 Pá�os e áreas verdes com média frequência (1 vez/quinzena) 1.200      

5 Pá�os e áreas verdes com baixa frequência (1 vez/mês) 1.200      

6 Coleta de detritos em pá�os e áreas verdes com frequência diária 100.000      

 Não possui área externa   

Área de Vidro

1 Face interna e externa sem exposição a risco3, com frequência quinzenal 2.631,75      

 

3. LOCAIS E DADOS DAS UNIDADES/ÓRGÃOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

3.1 A prestação dos serviços deverá iniciar conforme prazos a seguir:

 

3.1.1 Nas 60 unidades atendidas pelo contrato 09/2020 (16569649), o prazo para início da execução dos serviços é de até 10 (dez) dias corridos, após o início da
vigência do Contrato.

 

3.1.2 Nas 15 unidades atendidas pelo contrato 194/2019 (16569678), a execução dos serviços deverá iniciar imediatamente a par�r do dia 25/09/2020.

 

3.1.3 Nas 18 unidades atendidas pelo contrato 193/2019 (16569669), a execução dos serviços deverá iniciar imediatamente a par�r do dia 27/09/2020.
 

3.2 Quando a prestação dos serviços ocorrer em diversas unidades/órgãos da Contratante, deverão ser observados os dados con�dos no quadro a seguir,
CONFORME: Proposta e Planilhas_Ajustadas (16757120).

 

Ordem MCU Denominação da Unidade Endereço Bairro Cidade Fone População
fixa

Nº de
Banheiros

Código dos �po
de Áreas da
Unidade

Área Física da Unidade (M²)

Área
Interna

Área
Externa Interna Externa Esquadria

de Vidro

1 22710
AC AGUA VERDE
(Compar�lhada com CDD
Velha Blumenau)

RUA FREI
ESTANISLAU
SCHAETTE,
378

ASILO BLUMENAU 47
31442375 16 1 5 2 105,62 72,24 16,00

2 22960
CDD VELHA BLUMENAU
(Compar�lhada com AC
Agua Verde)

RUA FREI
ESTANISLAU
SCHAETTE
Edi�cio 378

AGUA
VERDE BLUMENAU 47

33291243 46 1 5 2 518,66 130,16 20,58

3 22708

AC ARARANGUA
(Compar�lhada com CDD
Ararangua e REATE 02
Araranguá)

AVENIDA
GETULIO
VARGAS, 119

CENTRO ARARANGUA 48
35220586 9 2 5 2 256,00 123,05 36,00

4 61963

CDD ARARANGUA
(Compar�lhada com AC
Ararangua e REATE 02
Araranguá)

AVENIDA
GETULIO
VARGAS, 119

CENTRO ARARANGUA 48
35262997 17 2 5 2 310,00 216,99 26,00

5 430891 REATE 02 ARARANGUA
(Compar�lhada com AC

AVENIDA
GETULIO
VARGAS , 119

CENTRO ARARANGUA 48
35220586

5 1 5 2 90,35 43,23 13,45
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Ararangua e CDD
Ararangua)

6 22720
AC BLUMENAU
(Compar�lhada com REATE
03 Blumenau)

RUA CURT
HERING, 315 CENTRO BLUMENAU 47

31442361 18 5 1 2 850,39 273,46 74,68

7 62796
REATE 03 BLUMENAU
(Compar�lhada com AC
Blumenau)

RUA CURT
HERING, 315 CENTRO BLUMENAU 47

31442302 11 5 1 2 719,82 273,46 45,84

8 22745
AC BIGUACU
(Compar�lhada com CDD
Biguacu)

RUA SETE DE
SETEMBRO,
110

CENTRO BIGUACU 48
39542500 25 3 5 6 140,70 443,11 13,04

9 426676
CDD BIGUACU
(Compar�lhada com AC
Biguacu)

RUA SETE DE
SETEMBRO,
110

CENTRO BIGUACU 48
32851209 25 3 5 6 102,94 443,00 10,67

10 22775
AC BRACO DO NORTE
(Compar�lhada CDD Braco
do Norte )

AVENIDA
FELIPE
SCHIMIDT,
1949

CENTRO BRACO DO
NORTE

48
36313136 4 2 5 1 165,23 28,14 19,45

11 426677
CDD BRACO DO NORTE
(Compar�lhada com AC
Braco do Norte)

AVENIDA
FELIPE
SCHIMIDT,
1949

CENTRO BRACO DO
NORTE

48
36583070 4 2 5 1 99,02 16,86 11,65

12 61343
AC BUCAREIN
(Compar�lhada com CEE
Joinville)

RUA PADRE
KOLB, 655 BUCAREIN JOINVILLE 47

34196915 28 2 5 2 85,70 0,00 51,62

13 35630
CEE JOINVILLE
(Compar�lhada com AC
Bucarein)

RUA PADRE
KOLB Edi�cio
655

BUCAREIN JOINVILLE 47
34396862 28 4 5 2 1206,33 1500,00 179,43

14 22794
AC CACADOR
(Compar�lhada com CDD
Cacador)

AVENIDA
BARAO DO
RIO BRANCO,
795

CENTRO CACADOR 49
35632036 10 3 5 2 203,45 198,42 25,30

15 61964
CDD CACADOR
(Compar�lhada com AC
Cacador)

AVENIDA
BARAO DO
RIO
BRANCO, 
795

CENTRO CACADOR 49
35670991 24 3 5 2 306,86 249,02 45,41

16 22730
AC CANOINHAS 
(Compar�lhada com CDD
Canoinhas)

RUA
FRANCISCO
DE PAULA
PEREIRA, 450

CENTRO CANOINHAS 47
36220891 31 4 5 2 166,83 264,43 23,30

17 426678
CDD CANOINHAS
(Compar�lhada com AC
Canoinhas)

RUA
FRANCISCO
DE PAULA
PEREIRA, 
450

CENTRO CANOINHAS 47
36220822 31 4 5 2 250,25 396,65 34,96

18 22700

AC CENTRAL DE
FLORIANOPOLIS 
(Compar�lhada com REATE
01 - Florianopolis)

PRACA
QUINZE DE
NOVEMBRO,
242

CENTRO FLORIANOPOLIS 48
32518711 20 6 1 1 1200,81 599,72 62,29

19 430890
REATE 01 - FLORIANOPOLIS
(Compar�lhada com AC
Central de Florianopolis)

PRACA
QUINZE DE
NOVEMBRO,
242

CENTRO FLORIANOPOLIS 48
32294314 20 6 1 1 1190,25 115,92 187,20

20 22735
AC CHAPECO
(Compar�lhada com REATE
04 Chapecó)

PRACA
CORONEL
BERTASO,
154

CENTRO CHAPECO 49
33196412 25 2 1 2 263,00 60,00 21,14

21 430893
REATE 04 CHAPECÓ
(Compar�lhada com AC
Chapecó)

PRACA
CORONEL
BERTASO,
154

CENTRO CHAPECO 49
35221038 6 2 1 2 63,00 30,00 10,00

22 22737
AC CONCORDIA (Unidade
compar�lhada com CDD
Concordia)

RUA ADOLFO
KONDER, 72 CENTRO CONCORDIA 49

35275372 14 2 5 2 299,85 325,41 12,30

23 61965
CDD CONCORDIA
(Compar�lhada com AC
Concordia)

RUA ADOLFO
KONDER, 72 CENTRO CONCORDIA 49

34449978 35 2 5 2 366,87 325,41 12,30

24 22935
AC DIAS VELHO
(Compar�lhada com CDD
Estreito)

RUA NOSSA
SENHORA DO
ROSARIO, 78

JARDIM
ATLANTICO FLORIANOPOLIS 48

39542571 11 6 5 2 148,05 189,80 13,60

25 22953
CDD ESTREITO
(Compar�lhada com AC
Dias Velho)

RUA NOSSA
SENHORA DO
ROSARIO
Edi�cio 78

JARDIM
ATLANTICO FLORIANOPOLIS 48

32484534 41 6 5 2 818,70 749,05 28,46

26 22723
AC ITAPEMA
(Compar�lhada com CDD
Itapema)

RUA NEREU
RAMOS, 700 CENTRO ITAPEMA 47

32417130 10 4 5 1 100,34 51,36 35,00

27 425886
CDD ITAPEMA
(Compar�lhada com AC
Itapema)

AVENIDA
NEREU
RAMOS 2º
ANDAR
Edi�cio 700

CENTRO ITAPEMA 47
33684598 30 4 5 1 223,12 19,20 30,87

28 22768 AC LAGUNA RUA CENTRO LAGUNA 48 23 2 5 1 131,53 130,62 30,72
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(Compar�lhada com CDD
Laguna)

OSVALDO
CABRAL, 113

36313118

29 426679
CDD LAGUNA
(Compar�lhada com AC
Laguna)

RUA
OSVALDO
CABRAL, 113

CENTRO LAGUNA 48
36443115 23 2 5 1 187,94 130,62 30,72

30 22771 AC MAFRA  (Compar�lhada
com CDD Mafra)

RUA
MARECHAL
FLORIANO
PEIXOTO, 148

CENTRO MAFRA 47
36423478 32 5 5 2 218,89 127,00 27,99

31 61966
CDD MAFRA
(Compar�lhada com AC
Mafra)

RUA
MARECHAL
FLORIANO
PEIXOTO
CENTRO 1
BAIXADA, 
148

CENTRO MAFRA 47
36436900 32 5 5 2 171,40 529,74 23,81

32 22731
AC NAVEGANTES
(Compar�lhada com CDD
Navegantes)

RUA JOAO
SACAVEM,
562

CENTRO NAVEGANTES 47
32417141 23 2 5 2 128,00 72,00 15,06

33 425937
CDD NAVEGANTES
(Compar�lhada com AC
Navegantes)

RUA JOAO
SACAVEM
Edi�cio 562

CENTRO NAVEGANTES 47
33497785 23 2 5 2 192,00 108,00 22,60

34 22899
AC PINHALZINHO
(Compar�lhada com CDD
Pinhalzinho)

RUA JOÃO
PESSOA,
2080

CENTRO PINHALZINHO 49
33661192 7 2 5 1 205,54 30,93 40,25

35 426680
CDD PINHALZINHO
(Compar�lhada com AC
Pinhalzinho)

RUA JOÃO
PESSOA,
2080

CENTRO PINHALZINHO 49
33661192 5 2 5 1 136,46 20,53 26,72

36 22810
AC SAO FRANCISCO DO SUL
(Compar�lhada com
Extensão CDD Joinville Sul

RUA BARAO
DO RIO
BRANCO, 424

CENTRO
SAO
FRANCISCO DO
SUL

47
34196951 7 3 5 2 403,01 78,94 30,94

37 22954
EXTENSÃO CDD JOINVILLE
SUL (Compar�lhada com
AC São Francisco do Sul)

RUA BARAO
DO RIO
BRANCO, 424

CENTRO
SAO
FRANCISCO DO
SUL

47
34196951 19 4 5 2 403,01 64,55 30,02

38 22812
AC SAO JOAQUIM
(Compar�lhada com CDD
Sao Joaquim)

RUA MARCOS
BATISTA, 520 CENTRO SAO JOAQUIM 49

32515143 14 2 5 1 109,33 390,80 14,15

39 426681
CDD SAO JOAQUIM
(Compar�lhada com AC Sao
Joaquim)

RUA MARCOS
BATISTA, 520 CENTRO SAO JOAQUIM 49

32330125 14 2 5 1 142,49 386,72 14,15

40 22905
AC SAO LOURENCO DO
OESTE  (Compar�lhada com
Extensão CDD Pinhalzinho)

RUA DUQUE
DE CAXIAS,
323

CENTRO SAO LOURENCO
DO OESTE

49
33441289 15 2 5 1 142,26 76,46 30,94

41 426680

EXTENSÃO CDD
PINHALZINHO
(Compar�lhada com AC São
Lourenço do Oeste)

RUA DUQUE
DE CAXIAS,
323

CENTRO SAO LOURENCO
DO OESTE

 49
33441289 10 2 5 1 74,66 15,73 15,47

42 22804
AC SOMBRIO
(Compar�lhada com CDD
Sombrio)

TRAVESSA
CANDIDO
MAGNUS DA
ROSA, 11

CENTRO SOMBRIO 48
35330111 22 2 5 1 156,87 42,16 19,78

43 426682
CDD SOMBRIO
(Compar�lhada com AC
Sombrio)

TRAVESSA
CANDIDO
MAGNUS DA
ROSA, 11

CENTRO SOMBRIO 48
35334717 22 2 5 1 170,42 41,16 19,78

44 22822 AC TIJUCAS (Compar�lhada
com CDD Tijucas)

RUA NERI
FRANCISCO
DE CAMPOS,
50

CENTRO TIJUCAS 48
32518775 29 2 5 2 306,26 196,40 65,64

45 426683
CDD TIJUCAS
(Compar�lhada com AC
Tijucas)

RUA NERI
FRANCISCO
DE CAMPOS
Edi�cio 50

CENTRO TIJUCAS 48
32636016 29 2 5 2 292,47 176,26 43,79

46 22785 AC VIDEIRA (Compar�lhada
com CDD Videira)

RUA PEDRO
ANDREAZZA,
170

CENTRO VIDEIRA 49
35662693 9 2 5 1 211,47 75,60 25,95

47 426675
CDD VIDEIRA
(Compar�lhada com AC
Videira)

RUA PEDRO
ANDREAZZA,
170

CENTRO VIDEIRA 49
35661170 19 4 5 1 419,61 149,99 51,49

48 22834
AC XANXERE
(Compar�lhada com CDD
Xanxere)

RUA DOUTOR
JOSE M
RAMOS, 440

CENTRO XANXERE 49
33196433 8 2 5 2 124,87 238,05 12,14

49 426684
CDD XANXERE
(Compar�lhada com AC
Xanxere)

RUA DOUTOR
JOSE M
RAMOS, 440

CENTRO XANXERE 49
34336352 23 2 5 2 321,90 613,66 31,31

50 22964 CDD BALNEARIO
CAMBORIU

RUA
SEISCENTOS,
1050

CENTRO BALNEARIO
CAMBORIU

47
33660077 68 3 5 2 1246,27 668,23 50,12

51 22955 CDD BLUMENAU NORTE RUA PARIS,
141

ITOUPAVA
NORTE BLUMENAU 47

33234778 64 2 5 6 600,00 180,00 210,00

52 22961 CDD BRUSQUE
AVENIDA
BEPE ROSA
Edi�cio 3000

CENTRO BRUSQUE 47
33516268 50 3 5 6 990,47 2527,22 140,00
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53 22952 CDD CHAPECO
(Compar�lhada com
Entreposto e Posto
Avançado AC Chapeco)

RUA RUI
BARBOSA,
579 

CENTRO CHAPECO 49
33220850

33 2 5 2 617,00 238,68 72,90

54 22939

ENTREPOSTO DE CHAPECO
(Compar�lhada com Posto
Avançado AC Chapecó e
CDD Chapeco)

RUA RUI
BARBOSA,
579 

CENTRO CHAPECO 49
33230153 28 2 5 2 534,07 422,66 44,73

55 22735

POSTO AVANCADO AC
CHAPECO (Compar�lhada
com Entreposto e CDD
Chapeco)

RUA RUI
BARBOSA,
579 

CENTRO CHAPECO 49
33220850 2 2 5 2 40,00 15,51 4,73

56 22951 CDD CRICIUMA
AVENIDA
CENTENARIO
Edi�cio 2452

CENTRO CRICIUMA 48
34338612 81 10 5 1 900,24 155,15 62,23

57 424041 CDD CURITIBANOS
RUA LIONS
1230 Edi�cio
1230

BOSQUE CURITIBANOS 49
32451367 21 3 5 6 1382,00 3208,90 90,08

58 22945 CDD FLORIANOPOLIS

AVENIDA
HERCILIO LUZ
ATRAS DO
CLUBE 12 DE
AGOSTO, 540

CENTRO FLORIANOPOLIS 48
32227734 48 4 5 1 725,57 40,00 87,80

59 22956 CDD FLORIANOPOLIS
NORTE

RUA NIBERTO
HAASE, 50

SANTA
MONICA FLORIANOPOLIS 48

33331133 48 2 5 2 1390,56 266,85 160,00

60 22965
CDD FLORIANOPOLIS SUL
(Compar�lhada com CEE
FLORIANOPOLIS)

AVENIDA
DEPUTADO
DIOMICIO
FREITAS
Edi�cio 1899

CARIANOS FLORIANOPOLIS 48
32268641 51 6 5 6 1324,50 4394,00 103,55

61 29234
CEE FLORIANOPOLIS
(Compar�lhada com CDD
FLORIANOPOLIS SUL)

AVENIDA
DEPUTADO
DIOMICIO
FREITAS,
1899

CARIANOS FLORIANOPOLIS 48
33336113 151 6 5 6 2776,28 4394,00 103,55

62 430133 CDD ICARA
RUA PAULINO
BURIGO
Edi�cio 163

CENTRO ICARA 48
34320637 17 2 5 1 455,44 305,00 30,00

63 46563 CDD INGLESES 

RODOVIA
ARMANDO
CALIL BULOS
Edi�cio 2620

INGLESES
DO RIO
VERMELHO

FLORIANOPOLIS 48
32696512 48 4 5 6 824,10 472,62 227,00

64 22947 CDD ITAJAI
RUA HEITOR
LIBERATO
Edi�cio 2110

SAO JOAO ITAJAI 47
33467786 79 3 5 2 875,75 584,37 74,00

65 22958 CDD JARAGUA DO SUL

RUA
DOMINGOS
SANSON
Edi�cio 95

VILA LALAU JARAGUA DO
SUL

47
32751074 91 6 5 2 1542,98 410,00 140,00

66 59043 CDD JOACABA

AVENIDA
CAETANO
NATAL
BRANCO SL
04, 909

FREI
BRUNO JOACABA 49

35221057 38 8 5 1 790,74 108,05 118,38

67 22946 CDD JOINVILLE
RUA LUIZ
NIEMEYER
Edi�cio 197

CENTRO JOINVILLE 47
34232037 67 4 5 2 697,39 625,29 36,11

68 58805 CDD JOINVILLE LESTE
RUA PAPA
JOAO XXIII
Edi�cio 266

IRIRIU JOINVILLE 47
34352832 51 4 5 2 829,71 946,27 101,96

69 22959 CDD JOINVILLE NORTE
RUA
GUILHERME
Edi�cio 1000

COSTA E
SILVA JOINVILLE 47

34255165 38 4 5 2 1379,38 1600,00 180,00

70 22954 CDD JOINVILLE SUL 

RUA
MONSENHOR
GERCINO
Edi�cio 831

ITAUM JOINVILLE 47
34655367 73 6 5 2 1134,26 2527,83 94,34

71 22950 CDD LAGES

AVENIDA
BELISARIO
RAMOS
Edi�cio 4234

CENTRO LAGES 49 3251-
5147 63 6 5 2 1228,73 1432,78 60,42

72 47300 CDD MEDIO VALE
RUA FRITZ
LORENZ
Edi�cio 1774

FRITZ
LORENZ TIMBO 47

33334517 47 6 5 1 1109,09 263,51 22,92

73 46562 CDD PALHOCA

RUA
RAULINO
STEINMETZ
Edi�cio 150

CENTRO PALHOCA 48
33428606 47 3 5 2 736,89 234,00 39,25

74 22966 CDD RIO DO SUL

AVENIDA
OSCAR
BARCELOS
TERREO
Edi�cio 181

CENTRO RIO DO SUL 47
35210690 47 5 5 1 978,65 624,42 25,28
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75 47301 CDD SAO BENTO DO SUL RUA
MARECHAL
DEODORO
Edi�cio 291

CENTRO SAO BENTO DO
SUL

47
36330152

44 3 5 2 1442,76 300,00 266,02

76 22949
CDD SAO JOSE
(Compar�lhada com CEE
Sao Jose)

RUA
GERONIMO
MEDEIROS
Edi�cio 190

FLOR DE
NAPOLIS SAO JOSE 48

32477388 45 7 5 6 753,75 80,00 28,88

77 56245
CEE SAO JOSE
(Compar�lhada com CDD
Sao Jose)

RUA
GERONIMO
MEDEIROS,
190

FLOR DE
NAPOLIS SAO JOSE 48

32570614 105 7 5 6 1684,49 1823,73 55,83

78 58803 CDD SAO MIGUEL DO
OESTE

RUA XV DE
NOVEMBRO
Edi�cio 846

CENTRO SAO MIGUEL
DO OESTE

49
36213602 37 3 5 2 845,11 598,05 197,40

79 22957 CDD TUBARAO

RUA
ANTONIO
HULSE
Edi�cio 1060

HUMAITA TUBARAO 48
36322270 62 3 5 6 1732,20 910,00 73,27

80 424970 CDIP

RUA
OSVALDO
CORREA DE
ANDRADE 
S/Nº

NOSSA
SENHORA
DO
ROSARIO

SÃO JOSÉ 48
33460605 3 4 8 2 1537,35 1139,99 136,29

81 56972 CEE ITAJAI

RUA
FRANCISCO
REIS Edi�cio
605

CORDEIROS ITAJAI 47
34944389 46 3 5 2 2335,09 3300,00 118,25

82 22963

CTCE GTURN 3 -
BLUMENAU (Compar�lhada
com CEE, CDD, CTO e CAE
03 BLUMENAU)

RUA
ANTONIO
TREIS Edi�cio
1160

VORSTADT BLUMENAU 47
31442331 151 12 8 2 2370,14 900,00 84,50

83 35739

CEE BLUMENAU
(Compar�lhada com CTCE
GTURN 3, CDD, CTO e CAE
03 BLUMENAU)

RUA
ANTONIO
TREIS Edi�cio
1160

VORSTADT BLUMENAU 47
31442327 76 8 8 2 861,96 450,00 4,00

84 59679

CDD
BLUMENAU (Compar�lhada
com CEE, CTCE GURN 3,
CTO e CAE 03 BLUMENAU)

RUA
ANTONIO
TREIS Edi�cio
1160

VORSTADT BLUMENAU 47
31442309 49 8 8 2 797,68 450,00 84,50

85 62796

CTO BLUMENAU 
(Compar�lhada com CEE,
CDD, CTCE GTURN 3 e CAE
03 BLUMENAU)

RUA
ANTONIO
TREIS Edi�cio
1160

VORSTADT BLUMENAU 47
31442309 12 4 8 2 100,86 280,73 54,00

86 430765

CAE 03 BLUMENAU
(Compar�lhada com CEE,
CDD, CTO e CTCE GTURN 3
BLUMENAU)

RUA
ANTONIO
TREIS Edi�cio
1160

VORSTADT BLUMENAU 47
31442309 8 4 8 2 172,21 280,73 146,00

87 425015 FNDE BLUMENAU

RUA
RODOLFO
VIEIRA
PAMPLONA,
620

SANTA
TEREZINHA GASPAR 48

39544148 5 6 13 1 1200,00 50,00 10,00

88 425015 FNDE CHAPECÓ
RUA PLÍNIO
ARLINDO DE
NEZ, 1304

BELA VISTA CHAPECÓ 49
33299349 5 2 13 1 1000,00 50,00 10,00

89 425015 FNDE PALHOÇA

BR 101 KM
210 ESQ. R.
ANTÔNIO
ALFREDO
SILVA

JARDIM
ELDORADO PALHOÇA 48

39544080 5 2 13 1 1000,00 50,00 10,00

90 62796 REATE 03 - NUCLEO
JOINVILLE

PRACA
MARECHAL
CASTELO
BRANCO 475

CENTRO JOINVILLE 47 3419-
6922 13 6 1 2 1683,94 1005,00 160,00

91 53474

SECAO DE PATRIMONIO
(Compar�lhada com
Arquivo Geral e
Almoxarifado - Seção de
Apoio de Suprimento)

RUA MENINO
JULIO CESAR,
SN

NOSSA
SENHORA
DO
ROSARIO

SÃO JOSE 48
32461540 7 4 4 6 581,04 85,45 54,46

92 53523

ARQUIVO GERAL
(Compar�lhada com Secao
de Patrimonio e
Almoxarifado - Seção de
Apoio de Suprimento)

RUA MENINO
JULIO CESAR,
SN

NOSSA
SENHORA
DO
ROSARIO

SÃO JOSE 48
32461540 4 4 4 6 774,72 113,93 72,62

93 60781

ALMOXARIFADO-SECAO DE
APOIO SUPRIMENTO
(Compar�lhada com
Arquivo Geral e
Almoxarifado - Seção de
Apoio de Suprimento)

RUA MENINO
JULIO CESAR,
SN

NOSSA
SENHORA
DO
ROSARIO

SÃO JOSE 48
32461540 5 4 4 6 581,04 85,45 54,46
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*****

 

APÊNDICE 8

(LEMBRETE: EDITÁVEL)

QUANTITATIVOS REFERENCIAIS DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

 

1.1. As listas de materiais, utensílios máquinas e equipamentos sugeridos para a prestação dos serviços e seus respec�vos quan�ta�vos tem propósito
meramente referencial, sendo facultado à licitante, em função da sua metodologia/programa de trabalho, sugerir em sua Proposta Econômica alterações ou
subs�tuições.

 

1.2 Os Correios adotam especificações mínimas para os materiais de higiene e limpeza, utensílios, equipamentos e máquinas empregados na prestação dos
serviços.

 

1.2.1 Eventual indicação de marca do produto deve ter a finalidade de mensurar obje�vamente se as caracterís�cas do produto atendem às especificações de
referência do edital, sendo facultado à Contratada subs�tuir as marcas, desde que os produtos em subs�tuição apresentem especificação que indique qualidade
igual ou superior e sejam previamente aprovadas pela Contratante.

 

1.3 As listas de materiais, equipamentos e utensílios disponíveis neste Apêndice não são exaus�vas, devendo a CONTRATADA responsabilizar-se pelo
fornecimento de todos os materiais, incluindo o emprego de outros não previstos, nas quan�dades necessárias à perfeita execução dos serviços.

 

2. LISTAS DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL

 

2.1 LISTA DE MATERIAIS:  CONFORME: Proposta e Planilhas_Ajustadas (16757120).

Frequência de fornecimento: Mensal/eventual subs�tuição

 

2.2 LISTA DE UTENSÍLIOS: CONFORME: Proposta e Planilhas_Ajustadas (16757120).

Frequência de fornecimento: Início da prestação dos serviços e sob demanda, para eventual subs�tuição

 

2.3. LISTA DE EQUIPAMENTOS: CONFORME: Proposta e Planilhas_Ajustadas (16757120).

Frequência de fornecimento: Início da prestação dos serviços e sob demanda, para eventual subs�tuição

                                    

* * * * *

 

APÊNDICE 9

MATRIZ DE RISCOS

 

Risco Descrição do Risco Probabilidade
de Ocorrência Consequência Impacto Nível de

Risco Plano de Ação Responsável
pela Ação

Alocação do
Risco

1

Não manutenção de
todas as condições de
habilitação e qualificação
exigidas na licitação,
durante todo o período
desta contratação.

2 Poderá ensejar a
rescisão contratual. 2 Risco

Moderado

Manter a
regularidade fiscal e
trabalhista

Contratada Contratada

2
Inconsistência na
emissão de documento
fiscal

2 Não recebimento do
objeto 3 Risco Alto

Verificar o espelho da
nota fiscal emi�do
pelos Correios

Contratada Contratada

3

Não fiscalização da
execução da contratação
e não subsidiar a
CONTRATADA com
informações e/ou
comunicações úteis e
necessárias ao melhor e
fiel cumprimento das
obrigação.

1 Execução contratual
inadequada 3 Risco

Moderado

Designação de pelo
menos um fiscal e
suplente, com
acompanhamento e
orientação dos
gestores operacionais

Gestor
Operacional Contratante

4 Não efetuar os
pagamentos devidos à
CONTRATADA, conforme
o cronograma previsto
neste Instrumento.

1 Pagamento de
atualização e
compensações
financeiras e
penalizações
decorrentes do atraso

2 Risco
Baixo

Adoção tempes�va
dos atos de
pagamento e
monitoramento dos
vouchers gerados

Fiscal do
Contrato

Contratante
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no pagamento, além
de juros e multas
sobre o recolhimento
dos tributos fora do
prazo.

5

Não efetuar os
pagamentos devidos à
CONTRATADA, conforme
o cronograma previsto
neste Instrumento.

1 Não recebimento até
a regularização 2 Risco

Baixo
Manter os dados
bancários atualizados Contratada Contratada

6
Atraso na execução do
objeto contratual por
culpa do CONTRATADO

1

Possível prejuízo da
CONTRATANTE e
elevação do custo do
objeto.

2 Risco
Baixo

Diligência do
CONTRATADO na
execução contratual.

Contratada Contratada

7

Fatos retardadores ou
impedi�vos da execução
do Contrato inerentes ao
risco ordinário da
a�vidade empresarial ou
da execução.

1

Possível prejuízo da
CONTRATANTE e
elevação do custo do
objeto.

3 Risco
Moderado

Ter um bom
planejamento e uma
boa estratégia
empresarial.

Contratada Contratada

8

Fatos retardadores ou
impedi�vos da execução
do Contrato que não
estejam na sua álea
ordinária, tais como fatos
do príncipe, caso fortuito
ou de força maior, bem
como o retardamento
determinado pelos
CORREIOS, que
comprovadamente
repercuta no preço do
CONTRATADO.

1

Possível prejuízo da
CONTRATANTE e
elevação do custo do
objeto.

3 Risco
Moderado Revisão de preço Gestor

Operacional Contratante

9
Desconformidade na
entrega /execução do
objeto contratado.

1
Não recebimento do
objeto até a
regularização.

3 Risco
Moderado

Diligência do
CONTRATADO na
execução contratual.

Contratada Contratada

10

Alteração de
enquadramento
tributário, em razão do
resultado ou de mudança
da a�vidade empresarial,
bem como por erro do
CONTRATADO na
avaliação da hipótese de
incidência tributária.

1
Aumento ou
diminuição do lucro
do CONTRATADO.

1 Risco
Baixo

Planejamento
Tributário. Contratada Contratada

11
Criação, ex�nção,
majoração e diminuição
de tributos.

2 Aumento/diminuição
do custo do objeto. 2 Risco

Moderado

Promover o
reequilíbrio
econômico-
financeiro.

Contratada e
Gestor
Administra�vo

Contratada e
Gestor
Administra�vo

12
Recolhimento indevido
de tributos por parte dos
CORREIOS.

1 Diminuição do lucro
do CONTRATADO. 1 Risco

Baixo

Diligência do
CONTRATADO na
apresentação da
documentação fiscal.

Contratada Contratada

13
Recolhimento indevido
de tributos por parte dos
CORREIOS.

1 Diminuição do lucro
do CONTRATADO. 1 Risco

Baixo

Solicitar aos
CORREIOS o
ressarcimento do
valor indevido.

Contratada Contratante

14

Descumprimento, pela
CONTRATADA, das
obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para
com o FGTS, dos
empregados alocados na
execução do objeto
contratual.

1

Custo adicional do
contrato, prejuízo na
qualidade do serviço,
processo judiciais
trabalhistas. 

3 Risco
Moderado

Reter o pagamento
proporcionalmente à
parcela inadimplente.

Contratante Contratada

15 Erro no
dimensionamento do
cálculo dos valores
des�nados ao
pagamento de férias,
décimo terceiro salário,
ausências legais e verbas

1 Não recebimento de
valor excedente ao
contratado.

3 Risco
Moderado

Ter o cuidado
necessário na
elaboração da
proposta econômica,
no que diz
respeito ao cálculo do
dimensionamento

Contratada Contratada
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rescisórias, quando da
ocorrência do seu fato
gerador, constante da
planilha de custo
apresentada pela
CONTRATADA, referentes
aos
empregados alocados na
execução do objeto
contratual.

das rubricas, cujo
pagamento seja pelo
fato gerador. 

 

* * * * *

Documento assinado eletronicamente por Priscila Camargo Freitas, Membro de CPL/DR - G1, em 03/09/2020, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LIVIO FERREIRA FEITOSA, Usuário Externo, em 03/09/2020, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Ferreira do Nascimento, Analista de Correios Jr - Administrador, em 03/09/2020, às 16:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente A�vidade - CTC TP IV - G1, em 08/09/2020, às 07:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Renato Pires da Silva, Gerente - G1, em 08/09/2020, às 09:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17010334 e o código CRC 78ADD865.
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